
LOTE 1 LOTE 2 LOTE 3 LOTE 4 LOTE 5 LOTE 6
solicitado solicitado solicitado solicitado solicitado solicitado

1
EMPRESA DE CURITIBA/ PR EPP SIMPLES NACIONAL CNPJ PG 45 ENVIO STATUS PUBLICAÇÃO RECURSO PUBLICAÇÃO

CREDENCIAM
ENTO

2 DSEG ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA 26.854.333/0001-71 03/10/2025 HABILITADA 15/10/2025 22/10/2025
3 REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO SIM 2
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Registro comercial - Empresa individual NA NA

5 Ato constitutivo / estatuto ou contrato social - soc. comerciais, ações/ acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores SIM 3-41 44

6 Ato constitutivo - soc. civil com ato formal de designação de diretoria em exerc. NA NA
7 Procuração do representante do interessado no credenciamente, se for o caso NA NA
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Inscrição CONTRIBUINTE ESTADUAL-IE:  / MUNICIPAL 07 01 1.265.981-4- DOM. OU SEDE - RAMO SIM 42-43 49
9 Certificado REGULARIDADE FGTS (CAIXA) - Validade:19/10/2025 SIM 50

10 CERTIDÃO CONJ. DE DÉBITOS REL. A TRIBUTOS FEDERAIS E DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO Validade:22/03/2026 SIM 51
11 FAZENDA ESTADUAL (SE DE OUTRO ESTADO) SEDE + PR (SE DE OUTRO ESTADO) Validade: 21/01/2026 SIM 52
12 FAZENDA MUNICIPAL - SEDE Validade: 22/12/2025 SIM 53
13 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT) Validade: 22/03/2026 SIM 55
14 DECLARAÇÃO EXIG LEGAIS E CONSTITUCIONAIS (ANEXO VI) E DO INCISO XXXIII SIM 56 97-100
15 DECLARAÇÃO LGPD SIM 211
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CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA - SEDE - MÁX. 60 DIAS da data de envio da documentação - 
VALIDADE 21/11/2025 SIM 57

1
7

BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS últimos 2 ANOS /PUBL. DIO, JORNAL, JUNTA 
COMERCIAL sede ou domícilio - SPED SIM 2023 59-66  2024 67- 79

1
8

Balanço Patrimonial  transcrito no “Livro Diário” com a identificação completa da empresa, titular, e resp.
téc. contábil, com os Termos de Abertura e Encerramento. (Registrados na Junta Comercial ou Cartório de Títulos e
Documentos.  SPED  (EXCETO item a.4, 1.4.2.2.2, 1.4.2.2.4, 1.4.2.2.5 e  1.4.2.2.6) SIM 2023 59-66  2024 67- 79

19 DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA E OPERACIONAL (ANEXO VII) -  ILC 1,2 / ILG 1,2 / GE 0,5 SIM 212-215 GE 0,18
20 PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO DE R$36.000,00 SIM 73
21 REFIS - ART 14 / LEI 9964 DE 10/04/2000 (se cadastradas - item 1.4.3.9) NA NA
22
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A Certidão de Registro de PJ regular com o CREA e/ou  CAU - NA SEDE - VALIDADE: 02/01/2026 SIM 80-84
23 PJ Atestado de elaboração de projeto de pavimentação (ACERVO TÉCNICO ) - CAO SIM 104-113  143-146
24
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ANEXO V) SIM 209-210
25 DECLARAÇÃO que a empresa tem conhecimento pleno das condições  e pecularidades da contratação SIM 96 , 203
2
6

DECLARAÇÃO que a empresa se compromete na assinatura comprovar vínculos empregatícios e 
contratuais da equipe técnica . SIM 216
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CAPACIDADE PROFISSIONAL CAT (CAU OU CREA) JUNTO AOS CONSELHOS CREA E/OU CAU 
em nome do profissional SIM 101-103

2
8

Profissional regular do CREA ou CAU dentro do prazo de validade   VALIDADE: 23/02/2026 DANIELE  
VALIDADE ALENCAR: 31/03/2026 VALIDADE MARCELO: 31/03/2026 SIM 200-202

29 Comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa: item 1.6.2.2.1 (c.1 até c.6) SIM 89 90-93 94 198 ALENCAR SÓCIA MARCELO
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0

Profissional: mínimo 1 acervo técnico POR PROFISSIONAL  em proj de pavimentação e/ou serv 
correlatos (drenagem, pavimentação, paisagismo,urbanismo e sinalização) SIM

101-103 114-116 143-
147  163-166

31

E
Q

U
IP

E
 T

É
C

N
IC

A 
IN

D
IC

A
D

A 
N

O
 A

N
E

X
O

 V
 (P

Á
G

IN
A 

D
A 

D
E

C
LA

R
A

Ç
Ã

O
) /

 N
O

M
E

 D
O

 P
R

O
FI

S
S

IO
N

A
L 

R
E

S
P

O
N

S
Á

V
E

L

1 profissional - ENG. CIVIL - Responsável pelos estudos, lev. e ensaios in loco SIM ALENCAR
32 1 profissional - ENG. CIVIL - Responsável pelo projeto de terraplenagem SIM ALENCAR
33 1 profissional - ENG. CIVIL - Responsável pelo projeto geométrico SIM ALENCAR
34 1 ENG. CIVIL - Responsável pelo proj. de drenagem e obras de arte corrente SIM MARCELO
35 1 profissional - ENG. CIVIL - Responsável pelo projeto de pavimentação SIM MARCELO
36 1 ENG. CIVIL - Responsável pelo proj. de remanejamento de interferências SIM MARCELO
37 1 profissional - ENG. CIVIL - Responsável pelo projeto de sinalização viária SIM MARCELO
38 1 profissional - ENG. CIVIL / ARQ. - Resp. pelo proj. de paisagismo e urbanização SIM DANIELE
39 1 profissional - ENG. CIVIL / ARQ. - Resp. pelo proj. de calçadas e ciclovias SIM DANIELE
40 1 profissional - ENG. CIVIL / ARQ. - Resp. pelo proj. de obras complementares SIM ALENCAR
41 1 profissional - ENG. CIVIL / ARQ. - Resp. orçamento geral e elem. técnicos vinc. SIM ALENCAR
4
2

1 profissional - ENG. CIVIL / ARQ. - Resp. pela coordenação e compatibilização dos proj., com 
comprovação de vinc. à empresa contratada. SIM DANIELE
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REGULARIEDADE DE REGISTRO CADASTRAL - GMS OK  / PNCP/ SICAF SIM 205-209
44 SANÇÕES GMS OK
45 RESTRIÇÃO TCU / CEIS / CNIA/ CNEP OK
46 RESTRIÇÃO TCE/PR OK
47 PORTAL TRANSPARÊNCIA - SÓ SE NECESSÁRIO OK
48 RESTRIÇÂO NO CADIN OK
49 RESTRIÇÂO NO Compras.gov OK
50 Inidoneidade (empresa/ sócios em outros CNPJs) vinc. com dirigentes/ ou empresa fora do BR OK

17.5 Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 (noventa) dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito.

DADOS CADASTRAIS DA EMPRESA: VINCULOS 47.682.906/0001-05
NOME FANTASIA: DSeng. Consultoria (45) 99113-5954  (45) 99926-0444 43.704.926/0001-70
RAZÃO SOCIAL: DSEG ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA
CNPJ Nº: 26.854.333/0001-71
ENDEREÇO: : Avenida Iguaçu, 100 
Comp.: Conj. 102 - TÈrreo 
CEP: 80.230-020 Bairro: RebouÁas MunicÌpio/Estado: Curitiba/PR 
E-MAIL PARA RECEBIMENTO:   adminitrativo@consultoria-ds.com.br
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: Daniele Adriane Schaparini Dani
RG:
CPF Nº:  055.470.649-04
RAMO OK

QUADRO SOCIETÁRIO:  UNIPESSOAL
DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI  Título do Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista
Registro CAU : A68237-3

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI  Título do Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista
Registro CAU : A68237-3
ALENCAR TIAGO DANI ENG. PR-98025/D
MARCELO MONTANS ZAMARIAN PR-60055/D



                                                                
 

DSeng. Engenharia Consultiva LTDA. - CNPJ 26.854.333/0001-71 

 
Centro Empresarial Antônio Peretti | Av. Iguaçu, nº 100, Sala 102 | Rebouças | Curitiba/PR 
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ANEXO III 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
1.1 DADOS DO INTERESSADO  
 
Razão Social: DSeng. Engenharia Consultiva Ltda. 
Nome Fantasia: DSeng. Consultoria 
Endereço: Avenida Iguaçu, 100  
Comp.: Conj. 102 - Térreo 
CEP: 80.230-020             Bairro: Rebouças                Município/Estado: Curitiba/PR 
E-mail: admnistrativo@consultoria-ds.com.br 
Fone 1: (45) 99113-5954                              Fone 2: (45) 99926-0444 
Representante: Daniele Adriane Schaparini Dani 
 
 
1.2 ESCOLHA(s) DA(s) REGIONAL(is) QUE DESEJA CREDENCIAMENTO: 
 
A Relação dos municípios componentes de cada lote regional consta no anexo I do 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
(X) Lote 1 Regional Cascavel / Francisco Beltrão 
(X) Lote 2 Regional Curitiba 
(X) Lote 3 Regional Guarapuava / Ponta Grossa 
(X) Lote 4 Regional Londrina 
(X) Lote 5 Regional Maringá 
(X) Lote 6 Regional Umuarama 
 
(X) DECLARO QUE ESTOU CIENTE QUE O(S) PROJETOS PODERÃO SER 
SOLICITADOS EM UMA OU MAIS CIDADES QUE COMPÕEM O LOTE ESCOLHIDO 
PARA O CREDENCIAMENTO. TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I. 
 

 
 

Curitiba, 03 de outubro de 2025 
 
 
 
 

_____________________________________ 
(Representante Legal da Empresa) 
Daniele Adriane Schaparini Dani 

CPF: 055.470.649-047 

DANIELE ADRIANE 

SCHAPARINI 

DANI:05547064904

Assinado de forma digital por 

DANIELE ADRIANE SCHAPARINI 

DANI:05547064904 

Dados: 2025.10.02 15:16:36 

-03'00'



ATO CONSTITUTIVO 
	

1 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI 
ECODECOR — DECORAÇÕES DE INTERIORES EIRELI 

DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI, brasileira, do comércio, casada sob o regime 
de comunhão parcial de bens, natural de Missal - PR, residente e domiciliada na Av. São 
Sebastião, 800, Moreninha, Município de Santa Helena, Estado do Paraná, CEP 85892-
000, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 8.359.567-1/SESP-PR e do CPF n°. 
055.470.649-04 constitui uma EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA-EIRELI, mediante as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — NOME EMPRESARIAL E TITULO DE ESTABELECIMENTO 
A empresa girará sob o nome empresarial ECODECOR — DECORAÇÕES DE 
INTERIORES EIRELI. 

CLAUSULA SEGUNDA — ENDEREÇO DA SEDE 
A empresa tem sede na Av. Brasil, 1761, Sala 01 Térreo, Centro, Município de Santa 
Helena — PR, CEP 85892-000, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir 
ou fechar filiais, em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social da empresa é de R$ 95.000,00 (Noventa cinco mil reais), integralizados 
em moeda corrente do País, dividido em 95.000 (noventa cinco mil quotas) no valor 
nominal de R$ 1,00 (um) real cada uma. 

CLÁUSULA QUARTA — DO OBJETO SOCIAL 
A empresa tem por objeto: Design de interiores; Comércio varejista de produtos para 
decoração de paredes com aplicação; Representação comercial de produtos para 
decoração; Serviços de Engenharia; Serviços de Arquitetura; Construção de edifícios 
comerciais e residenciais; Obras de urbanização: ruas, praças e calçadas. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE DURAÇÃO 
A empresa iniciará suas atividades em 15 de janeiro de 2017 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA — DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da empresa será exercida pela sua titular DANIELE ADRIANE 
SCHAPARINI DANI, com os poderes e atribuições de Administradora, autorizado o uso 
do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da Eireli. 
§ 10 - Faculta-se a administradora, nos limites de seus poderes, constituir procuradores 
em nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e 
operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato 
judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

                                                              
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/01/2017 14:29 SOB Nº 41600525647.
PROTOCOLO: 170055876 DE 12/01/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700131733. NIRE: 41600525647.
ECODECOR - DECORAÇÕES DE INTERIORES EIRELI

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 12/01/2017
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



ATO CONSTITUTIVO 	 2 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI 
ECODECOR — DECORAÇÕES DE INTERIORES EIRELI 
§ 2° - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art.° 1.061 
da lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO EXERCICIO SOCIAL 
O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a 
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

CLÁUSULA OITAVA — DA DECLARAÇÃO 
A Titular declara que não participa de nenhuma outra empresa da modalidade EIRELI. 

CLÁUSULA NONA: A empresária poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró 
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditada a titular da Eireli, a empresa continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Eireli 
se resolva em relação a sua titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A administradora declara, sob as penas da lei, de que 
não está impedida de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro da Comarca de Santa Helena, Estado 
do Paraná, para resolver quaisquer litígios oriundos do presente contrato. 

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento 
particular de alteração de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, em 
1 (uma) via, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 

Santa Helena - Pr, 02 de Janeiro de 2017. 

r, 	n  
DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI 

                                                              
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/01/2017 14:29 SOB Nº 41600525647.
PROTOCOLO: 170055876 DE 12/01/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700131733. NIRE: 41600525647.
ECODECOR - DECORAÇÕES DE INTERIORES EIRELI

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 12/01/2017
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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TABELIONATO E PROTESTO DE TITULOS - Dulce D'Agoafini Buena- 

Oficial 

Aunista Paraná n.1.14.81,.Cent ra-SInta_delen  a/P R  
Egnc_1•15.M.69.-1240..CEPA35.092.-.4Q9  E-mail.  
aric2rig.d.cpule.átal4/19IniaiLum 
Reconheço firma por Verdadeira de DANIELE ADRI 
Dou fé. 
SANITA HELENA-PR. 12 de janeiro de2017 
Dulce D'Agostini Buena - Tabeli( ) 
Bruna M.Weirich Lunkes-Esc Jurta 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

                                                                  
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/01/2017 14:29 SOB Nº 41600525647.
PROTOCOLO: 170055876 DE 12/01/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700131733. NIRE: 41600525647.
ECODECOR - DECORAÇÕES DE INTERIORES EIRELI

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 12/01/2017
       www.empresafacil.pr.gov.br
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Primeira Alteração do Ato Constitutivo 
ECODECOR — DECORAÇÕES DE INTERIORES EIRELI - ME 
CNPJ: 26.854.333/0001-71 
NIRE: 41600525647 

DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI, brasileira, do comércio, casada sob o regime 

de comunhão parcial de bens, natural de Missal - PR, residente e domiciliada na Av. São 

Sebastião, 800, Moreninha, Município de Santa Helena, Estado do Paraná, CEP 85892-

000, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 8.359.567-1/SESP-PR e do CPF n°. 

055.470.649-04, titular da Empresa Individual de Responsabilidade LTDA - EIRELI 

ECODECOR — DECORAÇÕES DE INTERIORES EIRELI - ME, sediada na Av. Brasil, 

1761, Sala 01 Térreo, Centro, Município de Santa Helena — PR, CEP 85892-000, inscrita 

no CNPJ n°. 26.854.333/0001-71, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná 

sob o n°. 41600525647, na melhor forma de direito e consoante com o artigo 1.033 e 980-

A da Lei n°. 10.406/02, e em conformidade com a Lei 12.441/2011, alterar e consolidar o 

Contrato Social da empresa, conforme as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica o objeto social da empresa alterado para: Design de 

interiores; Comércio varejista de papel de parede com aplicação; Representação 

comercial de produtos para decoração; Serviços de Engenharia; Serviços de Arquitetura; 

Construção de edifícios comerciais e residenciais; Obras de urbanização: ruas, praças e 
calçadas, Comércio varejista de pisos, azulejos, cerâmicas. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 

colidirem com as disposições do presente instrumento 

CLÁUSULA TERCEIRA: Á vista da modificação ora ajustada, consolida — se o contrato 

social, que passa a ter a seguinte redação. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
ECODECOR — DECORAÇÕES DE INTERIORES EIRELI - ME 

CNPJ: 26.854.333/0001-71 	NIRE: 41600525647 

DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI, brasileira, do comércio, casada sob o regime 

de comunhão parcial de bens, natural de Missal - PR, residente e domiciliada na Av. São 
Sebastião, 800, Moreninha, Município de Santa Helena, Estado do Paraná, CEP 85892-

000, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 8.359.567-1/SESP-PR e do CPF n°. 

055.470.649-04, na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade LTDA 
- EIRELI ECODECOR — DECORAÇÕES DE INTERIORES EIRELI - ME, sediada na Av. 
Brasil, 1761, Sala 01 Térreo, Centro, Município de Santa Helena — PR, CEP 85892-000, 

inscrita no CNPJ n°. 26.854.333/0001-71, registrada na Junta Comercial do Estado do 

Paraná sob o n°. 41600525647 promove a Consolidação Contratual, conforme as 
cláusulas a seguir: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/02/2017 08:41 SOB Nº 20170386317.
PROTOCOLO: 170386317 DE 31/01/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700389986. NIRE: 41600525647.
ECODECOR - DECORAÇÕES DE INTERIORES EIRELI - ME

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 01/02/2017
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



2 
Primeira Alteração do Ato Constitutivo 
ECODECOR — DECORAÇÕES DE INTERIORES EIRELI - ME 
CNPJ: 26.854.333/0001-71 
NIRE: 41600525647 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Tipo jurídico da empresa é: EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LTDA EIRELI - EPP, com sub-rogação de todos os direitos e 
obrigações pertinentes e girará sob a razão social de EIRELI ECODECOR — 
DECORAÇÕES DE INTERIORES EIRELI - ME, sediada na Av. Brasil, 1761, Sala 01 
Térreo, Centro, Município de Santa Helena — PR, CEP 85892-000, inscrita no CNPJ sob 
n°. 26.854.333/0001-71. Podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou 
fechar filiais em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social da empresa é de R$ 95.000,00 (Noventa cinco 
mil reais), dividido em 95.000 (noventa e cinco mil) quotas no valor nominal de R$ 
1,00(um) real cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País, 
pelo empresário: 

Titular 	 Quotas 	Capital 
DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI 	95.000 	95.000,00 
Total 	 95.000 	95.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da EIRELI é: Design de interiores; Comércio 
varejista de papel de parede com aplicação; Representação comercial de produtos para 
decoração; Serviços de Engenharia; Serviços de Arquitetura; Construção de edifícios 
comerciais e residenciais; Obras de urbanização: ruas, praças e calçadas, Comércio 
varejista de pisos, azulejos, cerâmicas. 

CLÁUSULA QUARTA: A empresa iniciou suas atividades em 15 de janeiro de 2017 e seu, 
prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa 
jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente 
do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA QUINTA: A empresa será administrada pelo titular DANIELE ADRIANE 
SCHAPARINI DANI, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do 
nome empresarial individualmente, vedado, no entanto em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da Eireli. 
§ 1° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores 
em nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e 
operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato 
judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 
§ 2° - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art.° 1.061 
da lei 10.406/2002. 
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CLÁUSULA SEXTA: O término de cada exercício social será encerrado em 31 de 
Dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado 
econômico do ano fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O titular da EIRELI declara sob as penas da lei que não participa 
de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

CLÁUSULA OITAVA: O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró labore, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA NONA: Falecendo ou interditado o titular da Eireli, a empresa continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Eireli 
se resolva em relação a seu titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Fica eleito o foro da Comarca de Santa Helena, Estado 
do Paraná, para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato Constitutivo de 
EIRELI. 

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento 
particular de alteração de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, em 
1 (uma) via, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 

Santa Helena - Pr, 17 de Janeiro de 2017. 

1. ,t N-0 	() • 	,  
DANIELE ADRIANÉ SCHAPARINI DANI 
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D & S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

CNPJ: 26.854.333/0001-71 

NIRE: 41208741970 

DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI, brasileira, arquiteta, inscrita no CAU PR sob n° A68237-

3, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Missal - PR, residente e domiciliada 

na Av. São Sebastião, 800, Moreninha, Município de Santa Helena, Estado do Paraná, CEP 85892-

000, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 8.359.567-1/SESP-PR e do CPF n°. 055.470.649-

04 e ALENCAR TIAGO DANI, brasileiro, Engenheiro Civil, inscrito no CREA PR sob n° 98025/D, 

casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Santa Helena - PR, residente e 

domiciliado na Av. São Sebastião, 800, Moreninha, Município de Santa Helena, Estado do Paraná, 

CEP 85892-000, portador da Cédula de Identidade RG n°. 6.828.522-4/SESP-PR e do CPF n°. 

048.773.359-27, únicos sócios da sociedade empresária limitada D & S ARQUITETURA E 
ENGENHARIA LTDA, com sede na Rua Victor Manoel Dani, 66, Sala 03, Moreninha, Município de 

Santa Helena, Estado do Paraná, CEP 85892-000, inscrita no CNPJ sob n° 26.854.333/0001-71, 

registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n°. 41208741970, resolvem alterar seu 

contrato social primitivo de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica extinta a filial registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 

41901687468 em 26/06/2017 e inscrita no CNPJ n° 26.854.333/0002-52, situada na Rua Marechal 

Deodoro da Fonseca, 1032, sala 55, Centro, Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 

85851-030. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas não modificadas por esta 

alteração contratual. 

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento, 

elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo esta via destinada ao 

registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, devidamente rubricadas pelos 

sócios, depois de anotadas, obrigando-se fielmente pôr si. 

Santa Helena - Pr, 17 de Setembro de 2018. 

ALENCAR TIAGO DANI 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI, brasileira, do comércio, casada sob o regime 
de comunhão parcial de bens, natural de Missal - PR, residente e domiciliada na Av. São 
Sebastião, 800, Moreninha, Município de Santa Helena, Estado do Paraná, CEP 85892-
000, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 8.359.567-1/SESP-PR e do CPF n°. 
055.470.649-04, titular da Empresa Individual de Responsabilidade LTDA - EIRELI 
ECODECOR — DECORAÇÕES DE INTERIORES EIRELI - ME, sediada na Av. Brasil, 
1761, Sala 01 Térreo, Centro, Município de Santa Helena — PR, CEP 85892-000, inscrita 
no CNPJ n°. 26.854.333/0001-71, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná 
sob o n°. 41600525647, na melhor forma de direito e consoante com o artigo 1.033 e 980-
A da Lei n°. 10.406/02, e em conformidade com a Lei 12.441/2011, alterar e consolidar o 
Contrato Social da empresa, conforme as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica o objeto social da empresa alterado para: Design de 
interiores; Comércio varejista de papel de parede com aplicação; Representação 
comercial de produtos para decoração; Serviços de Engenharia: projeto, supervisão, 
análise, consultoria e execução; Serviços de Arquitetura: projeto, supervisão, análise, 
consultoria e execução; Construção de edifícios comerciais e residenciais; Obras de 
urbanização: ruas, praças e calçadas, rodovias; Comércio varejista de pisos, azulejos, 
cerâmicas; Comércio Varejista de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, corantes, 
impermeabilizantes, solventes, massas e materiais para pintura; Drenagem e demarcação 
de locais para construção; Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 
Instalação de placas de sinalização de tráfego; Serviço de subdivisão de terras e 
loteamentos: projetos, supervisão, gerenciamento e execução; Pavimentação de auto-
estradas, rodovias e vias não urbanas: pontes, viadutos e tuneis; Aplicação de 
revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; Impermeabilização em obras de 
construção civil; Serviços de pinturas. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento 

CLÁUSULA TERCEIRA: À vista da modificação ora ajustada, consolida — se o contrato 
social, que passa a ter a seguinte redação. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
ECODECOR — DECORAÇÕES DE INTERIORES EIRELI - ME 

CNPJ: 26.854.333/0001-71 NIRE: 41600525647 

DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI. brasileira, do comércio, casada sob o regime 
de comunhão parcial de bens, natural de Missal - PR, residente e domiciliada na Av. São 
Sebastião, 800, Moreninha, Município de Santa Helena, Estado do Paraná, CEP 85892- 

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/03/2017 11:12 SOB Nº 20171702867.
PROTOCOLO: 171702867 DE 17/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701023594. NIRE: 41600525647.
ECODECOR - DECORAÇÕES DE INTERIORES EIRELI - ME

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 20/03/2017
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



2 
Segunda Alteração do Ato Constitutivo 
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000, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 8.359.567-1/SESP-PR e do CPF n°. 
055.470.649-04, na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade LTDA 
- EIRELI ECODECOR — DECORAÇÕES DE INTERIORES EIRELI - ME, sediada na Av. 
Brasil, 1761, Sala 01 Térreo, Centro, Município de Santa Helena — PR, CEP 85892-000, 
inscrita no CNPJ n°. 26.854.333/0001-71, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Paraná sob o n°. 41600525647 promove a Consolidação Contratual, conforme as 
cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Tipo jurídico da empresa é: EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LTDA EIRELI - EPP, com sub-rogação de todos os direitos e 
obrigações pertinentes e girará sob a razão social de EIRELI ECODECOR — 
DECORAÇÕES DE INTERIORES EIRELI - ME, sediada na Av. Brasil, 1761, Sala 01 
Térreo, Centro, Município de Santa Helena — PR, CEP 85892-000, inscrita no CNPJ sob 
n°. 26.854.333/0001-71. Podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou 
fechar filiais em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social da empresa é de R$ 95.000,00 (Noventa cinco 
mil reais), dividido em 95.000 (noventa e cinco mil) quotas no valor nominal de R$ 
1,00(um) real cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente nacional do Pais, 
pela empresária: 
Titular 	 Quotas 	Capital 
DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI 	95.000 	95.000,00 
Total 	 95.000 	95.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da EIRELI é: Design de interiores; Comércio 
varejista de papel de parede com aplicação; Representação comercial de produtos para 
decoração; Serviços de Engenharia: projeto, supervisão, análise, consultoria e execução; 
Serviços de Arquitetura: projeto, supervisão, análise, consultoria e execução; Construção 
de edifícios comerciais e residenciais; Obras de urbanização: ruas, praças e calçadas, 
rodovias; Comércio varejista de pisos, azulejos, cerâmicas; Comércio Varejista de tintas, 
esmaltes, lacas, vernizes, corantes, impermeabilizantes, solventes, massas e materiais 
para pintura; Drenagem e demarcação de locais para construção; Pintura para sinalização 
em pistas rodoviárias e aeroportos; Instalação de placas de sinalização de tráfego; 
Serviço de subdivisão de terras e loteamentos: projetos, supervisão, gerenciamento e 
execução; Pavimentação de auto-estradas, rodovias e vias não urbanas: pontes, viadutos 
e tuneis; Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 
Impermeabilização em obras de construção civil; Serviços de pinturas. 

CLÁUSULA QUARTA: A empresa iniciou suas atividades em 15 de janeiro de 2017 e seu 
prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa 

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/03/2017 11:12 SOB Nº 20171702867.
PROTOCOLO: 171702867 DE 17/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701023594. NIRE: 41600525647.
ECODECOR - DECORAÇÕES DE INTERIORES EIRELI - ME

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 20/03/2017
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



3 
Segunda Alteração do Ato Constitutivo 
ECODECOR — DECORAÇÕES DE INTERIORES EIRELI - ME 
CNPJ: 26.854.333/0001-71 
NIRE: 41600525647 

jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente 
do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA QUINTA: A empresa será administrada pela titular DANIELE ADRIANE 
SCHAPARINI DANI, com os poderes e atribuições de Administradora, autorizado o uso 
do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da Eireli. 
§ 1° - Faculta-se a administradora, nos limites de seus poderes, constituir procuradores 
em nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e 
operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato 
judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 
§ 2° - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art.° 1.061 
da lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SEXTA: O término de cada exercício social será encerrado em 31 de 
Dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado 
econômico do ano fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A titular da EIRELI declara sob as penas da lei que não participa 
de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

CLÁUSULA OITAVA: A titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró labore, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA NONA: Falecendo ou interditado a titular da Eireli, a empresa continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Eireli 
se resolva em relação a seu titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA: A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional. 
contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica eleito o foro da Comarca de Santa Helena, Estado 

do Paraná, para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato Constitutivo de 

EIRELI. 

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento 

particular de alteração de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, em 

1 (uma) via, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus 

termos. 

Santa Helena - Pr, 15 de Março de 2017. 

tGX YVÀÁ CL 	at  

DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI 
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DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI, brasileira, do comércio, casada sob o regime 
de comunhão parcial de bens, natural de Missal - PR, residente e domiciliada na Av. São 
Sebastião, 800, Moreninha, Município de Santa Helena, Estado do Paraná, CEP 85892-
000, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 8.359.567-1/SESP-PR e do CPF n". 
055A70.649-04, titular da Empresa Individual de Responsabilidade LTDA - EIRELI 
ECODECOR — DECORAÇÕES DE INTERIORES EIRELI - ME, sediada na Av. Brasil, 
1761, Sala 01 Térreo, Centro, Município de Santa Helena — PR, CEP 85892-000, inscrita 
no CIMPJ n". 26.854.333/0001-71, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná 
sob o n". 41600525647, na melhor forma de direito e consoante com o artigo 1.033 e 980-
A da Lei n". 10.406/02, e em conformidade com a Lei 12.441/2011, alterar e consoklar o 
Contrato Social da empresa, conforme as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica o objeto social da empresa alterado para: Design de 
interiores; Comércio varejista de papel de parede com aplicação; Representação 
comercia! de produtos para decoração; Serviços de Engenharia: projeto, supervisão, 
análise, consultoria e execução; Serviços de Arquitetura: projeto, supervisão, análise, 
consultoria e execução; Construção de edifícios comerciais e residenciais; Obras de 
urbanização: ruas, praças e calçadas, rodovias; Comércio varejista de pisos, azulejos, 
cerâmicas; Comércio Varejista de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, corantes;  
impermeabilizantes, solventes, massas e materiais para pintura; Drenagem e demarcação 
de locais para construção; Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 
Instalação de placas de sinalização de tráfego; Serviço de subdivisão de terras e 
loteamentos: projetos, supervisão, gerenciamento e execução; Pavimentação de auto-
estradas, rodovias e vias não urbanas: pontes, viadutos e tuneis; Aplicação de 
revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; Impermeabilização em obras de 
construção civil; Serviços de pinturas; Montagem e instalação se sistema e equipamentos 
de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial; Serviços de palestrante; Locação de meios de 
transportes terrestres sem condutor; Perfurações e sondagens; Aluguel de maquinas e 
equipamentos para construção sem operador; Obras de fundações; Obras de 
terraplenagem; Serviços de cartografia, topografia e geodésia. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento 

CLÁUSULA TERCEIRA: À vista da modificação ora ajustada, consolida — se o contrato 
social, que passa a ter a seguinte redação. 
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ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO 
ECODECOR — DECORAÇÕES DE INTERIORES EIRELI - ME 

CNPJ: 26.854.333/0001-71 	NIRE: 41600525647 

DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI, brasileira, do comércio, casada sob o regime 
de comunhão parcial de bens, natural de Missal - PR, residente e domiciliada na Av. São 
Sebastião, 800, Moreninha, Município de Santa Helena, Estado do Paraná, CEP 85892-
000, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 8.359.567-1/SESP-PR e do CPF n'. 
055.470.649-04, na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade LIDA 
- EIRELI ECODECOR — DECORAÇÕES DE INTERIORES EIRELI - ME, sediada na Av. 
Brasil, 1761, Sala 01 Térreo, Centro, Município de Santa Helena — PR, CEP 85892-000, 
inscrita no CNPJ n°. 26.854.333/0001-71, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Paraná sob o n°. 41600525647 promove a Consolidação Contratual, conforme as 
cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Tipo jurídico da empresa é: EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIDA EIRELI - EPP, com sub-rogação de todos os direitos e 
obrigações pertinentes e girará sob a razão social de EIRELI ECODECOR — 
DECORAÇÕES DE INTERIORES EIRELI - ME, sediada na Av. Brasil, 1761, Sala 0-1 
Térreo, Centro, Município de Santa Helena — PR, CEP 85892-000, inscrita no CNPJ sob 
n°. 26.854.333/0001-71. Podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou 
fechar . filiais em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social da empresa é de R$ 95.000,00 (Noventa cinco 
mil reais), dividido em 95.000 (noventa e cinco mil) quotas no valor nominal de R$ 
1,00(urn) real cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País, 
pela empresária: 
Titular 	 Quotas 	Capital  

DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI 	95.000 	95.000,00 
Total 	 95.000 	95.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da EIRELI é: Design de interiores; Comércio 
varejista de papel de parede COM aplicação; Representação comercial de produtos para 
decoração; Serviços de Engenharia: projeto, supervisão, análise, consultoria e execução; 
Serviços de Arquitetura: projeto, supervisão, análise, consultoria e execução; Construção 
de edifícios comerciais e residenciais; Obras de urbanização: ruas, praças e calçadas, 
rodovias; Comércio varejista de pisos, azulejos, cerâmicas; Comércio Varejista de tintas, 
esmaltes, lacas, vernizes, corantes, irnpermeabilizantes, solventes, massas e materiais 
para pintura; Drenagem e demarcação de locais para construção; Pintura para sinalização 
em pistas rodoviárias e aeroportos; Instalação de placas de sinalização de tráfego; 
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Serviço de subdivisão de terras e loteamentos: projetos, supervisão, gerenciamento e 
execução; Pavimentação de auto-estradas, rodovias e vias não urbanas: pontes, viadutos 
e tuneis; Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 
Impermeabilização em obras de construção civil; Serviços de pinturas; Montagem e 
instalação se sistema e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos; Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; Serviços 
de palestrante; Locação de meios de transportes terrestres sem condutor; Perfurações e 
sondagens; Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador; Obras 
de fundações; Obras de terraplenagem; Serviços de cartografia, topografia e geodesia. 

CLÁUSULA QUARTA: A empresa iniciou suas atividades em 15 de janeiro de 2017 e seu 
prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa 
jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente 
do titular, podendo a empresa ser alterada para atender urna nova situação. 

CLÁUSULA QUINTA: A empresa será administrada pela titular DANIELE ADR1ANE 
SCHAPARINI DAM, com os poderes e atribuições de Administradora, autorizado o uso 
do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem corno 
onerar ou alienar bens imóveis da Eireli. 
§ 1' - Faculta-se a administradora, nos limites de seus poderes, constituir procuradores 
em nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e 
operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato 
judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 
§ 2" - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art.' 1.061 
da lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SEXTA: O término de cada exercício social será encerrado em 31 de ís' 
Dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado.- 
econômico do ano fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A titular da EIRELI declara sob as penas da lei que não participa 
de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

CLÁUSULA OITAVA: A titular poderá fixar urna retirada mensal, a título de pró labore, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA NONA: Falecendo ou interditado a titular da Eireli, a empresa continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
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na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Eireli 
se resolva em relação a seu titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA: A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica eleito o foro da Comarca de Santa Helena, Estado 
do Paraná, para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato Constitutivo de 
El RELI. 

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento 
particular de alteração de Empresa Individual de Responsabilidade Lihrtitada, EIRELI, em 
1 (uma) via, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 

Santa Helena - Pr, 05 de Julho de 2017. 

n, 

..yuglk 	. 
DANIELE ADRIAN SCHAPARINI DANI 
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 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/07/2017 11:33 SOB Nº 20173990428.
PROTOCOLO: 173990428 DE 11/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702612100. NIRE: 41600525647.
ECODECOR - DECORAÇÕES DE INTERIORES EIRELI - ME

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 11/07/2017
       www.empresafacil.pr.gov.br



1 
Quarta Alteração do Ato Constitutivo 
ECODECOR — DECORAÇÕES DE INTERIORES EIRELI - ME 
CNPJ: 26.854.333/0001-71 
NIRE: 41600525647 

DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI, brasileira, do comércio, casada sob o regime 
de comunhão parcial de bens, natural de Missal - PR, residente e domiciliada na Av. São 
Sebastião, 800, Moreninha, Município de Santa Helena, Estado do Paraná, CEP 85892-
000, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 8.359.567-1/SESP-PR e do CPF n°. 
055.470.649-04, titular da Empresa Individual de Responsabilidade LTDA - EIRELI 
ECODECOR — DECORAÇÕES DE INTERIORES EIRELI - ME, sediada na Av. Brasil, 
1761, Sala 01 Térreo, Centro, Município de Santa Helena — PR, CEP 85892-000, inscrita 
no CNPJ n°. 26.854.333/0001-71, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná 
sob o n°. 41600525647, na melhor forma de direito e consoante com o artigo 1.033 e 980-
A da Lei n°. 10.406/02, e em conformidade com a Lei 12.441/2011, alterar e consolidar o 
Contrato Social da empresa, conforme as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A empresa resolve abrir filial que terá sua sede na Rua Marechal 
Deodoro da Fonseca, 1032, Sala 55, Centro, Município de Foz do Iguaçu, Estado do 
Paraná, CEP 85851-030. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento 

CLÁUSULA TERCEIRA: À vista da modificação ora ajustada, consolida — se o contrato 
social, que passa a ter a seguinte redação. 

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO 
ECODECOR — DECORAÇÕES DE INTERIORES EIRELI - ME 

CNPJ: 26.854.333/0001-71 	NIRE: 41600525647 

DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI, brasileira, do comércio, casada sob o regime 
de comunhão parcial de bens, natural de Missal - PR, residente e domiciliada na Av. São 
Sebastião, 800, Moreninha, Município de Santa Helena, Estado do Paraná, CEP 85892-
000, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 8.359.567-1/SESP-PR e do CPF n°. 
055.470.649-04, na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade LIDA 
- EIRELI ECODECOR — DECORAÇÕES DE INTERIORES EIRELI - ME, sediada na Av. 
Brasil, 1761, Sala 01 Térreo, Centro, Município de Santa Helena — PR, CEP 85892-000, 
inscrita no CNPJ n°. 26.854.333/0001-71, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Paraná sob o n°. 41600525647 promove a Consolidação Contratual, conforme as 
cláusulas a seguir: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: O Tipo jurídico da empresa é: EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LTDA EIRELI - EPP, com sub-rogação de todos os direitos e 
obrigações pertinentes e girará sob a razão social de EIRELI ECODECOR — 
DECORAÇÕES DE INTERIORES EIRELI - ME, sediada na Av. Brasil, 1761, Sala 01 
Térreo, Centro, Município de Santa Helena — PR, CEP 85892-000, inscrita no CNPJ sob 
n°. 26.854.333/0001-71. Podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou 
fechar filiais em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social da empresa é de R$ 95.000,00 (Noventa cinco 
mil reais). dividido em 95.000 (noventa e cinco mil) quotas no valor nominal de R$ 
1,00(um) real cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País, 
pela empresária: 
Titular 	 Quotas 	Capital 
DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI 	95.000 	95.000,00 
Total 	 95.000 	95.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da EIRELI é: Design de interiores; Comércio 
varejista de papel de parede com aplicação; Representação comercial de produtos para 
decoração; Serviços de Engenharia: projeto, supervisão, análise, consultoria e execução; 
Serviços de Arquitetura: projeto, supervisão, análise, consultoria e execução; Construção 
de edifícios comerciais e residenciais; Obras de urbanização: ruas, praças e calçadas, 
rodovias; Comércio varejista de pisos, azulejos, cerâmicas; Comércio Varejista de tintas, 
esmaltes, lacas, vernizes, corantes, impermeabilizantes, solventes, massas e materiais 
para pintura; Drenagem e demarcação de locais para construção; Pintura para sinalização 
em pistas rodoviárias e aeroportos; Instalação de placas de sinalização de tráfego; 
Serviço de subdivisão de terras e loteamentos: projetos, supervisão, gerenciamento e 
execução; Pavimentação de auto-estradas, rodovias e vias não urbanas: pontes, viadutos 
e tuneis; Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores,ç_j4  
Impermeabilização em obras de construção civil; Serviços de pinturas; Montagem e <-
instalação se sistema e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos; Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; Serviços 
de palestrante; Locação de meios de transportes terrestres sem condutor; Perfurações e 
sondagens; Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador; Obras 
de fundações; Obras de terraplenagem; Serviços de cartografia, topografia e geodésia. 

CLÁUSULA QUARTA: A empresa iniciou suas atividades em 15 de janeiro de 2017 e seu 
prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa 
jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente 
do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 
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CLÁUSULA QUINTA: Fica criada a filial na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1032, 
Sala 55, Centro, Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85851-030. 

CLÁUSULA SEXTA: A empresa será administrada pela titular DANIELE ADRIANE 
SCHAPARINI DANI, com os poderes e atribuições de Administradora, autorizado o uso 
do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da Eireli. 
§ 1° - Faculta-se a administradora, nos limites de seus poderes, constituir procuradores 
em nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e 
operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato 
judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 
§ 2° - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art.° 1.061 
da lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O término de cada exercício social será encerrado em 31 de 
Dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado 
econômico do ano fiscal. 

CLÁUSULA OITAVA: A titular da EIRELI declara sob as penas da lei que não participa 
de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

CLÁUSULA NONA: A titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró labore, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado a titular da Eireli, a empresa continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Eireli 
se resolva em relação a seu titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A administradora declara, sob as penas da lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro da Comarca de Santa Helena, Estado 

do Paraná, para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato Constitutivo de 

EIRELI. 

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento 

particular de alteração de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, em 

1 (uma) via, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus 

termos. 

Santa Helena - Pr, 17 de Julho de 2017. 

U,& 	•  
DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 
ECODECOR — DECORAÇÕES DE INTERIORES EIRELI 
CNPJ: 26.854.333/0001-71 
NIRE: 41600525647 

1 

DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI, brasileira, arquiteta, inscrita no CAU PR sob n° 
A68237-3, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Missal - PR, 
residente e domiciliada na Av. São Sebastião, 800, Moreninha, Município de Santa Helena, 
Estado do Paraná, CEP 85892-000, portadora da Cédula de Identidade RG no. 8.359.567-
1/SESP-PR e do CPF n°. 055.470.649-04, titular da Empresa Individual de 
Responsabilidade LTDA - EIRELI ECODECOR — DECORAÇÕES DE INTERIORES 
EIRELI, sediada na Av. Brasil, 1761, Sala 01 Térreo, Centro, Município de Santa Helena — 
PR, CEP 85892-000, inscrita no CNPJ n°. 26.854.333/0001-71, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob o n°. 41600525647, ora transforma seu registro de 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI em SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA, uma vez que admite neste ato o sócio: 
ALENCAR TIAGO DANI, brasileiro, Engenheiro Civil, inscrito no CREA PR sob n° 98025/D, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Santa Helena - PR, residente 
e domiciliado na Av. São Sebastião, 800, Moreninha, Município de Santa Helena, Estado 
do Paraná, CEP 85892-000, portador da Cédula de Identidade RG n°. 6.828.522-4/SESP-
PR e do CPF n°. 048.773.359-27, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE 
LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo CONTRATO SOCIAL, ao qual se obrigam 
mutuamente todos os sócios: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Fica transformada esta EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, em SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, 
passando para D & S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, com sub-rogação de todos 
os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O acervo desta Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada EIRELI, no valor de R$ 95.000,00 (Noventa e cinco mil reais) dividido em 95.000 
(Noventa e cinco mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real) cada uma, passa a 
constituir a participação do titular no capital da sociedade mencionada na cláusula anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA — A sócia DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI que participa 
da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI com 95.000 (Noventa e cinco 
mil) quotas totalmente integralizadas no valor de R$ 95.000,00 (Noventa e cinco mil reais), 
vende e transfere 47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentas) cotas no valor de R$ 
47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos reais) ao sócio ingressante ALENCAR TIAGO 
DANI. 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 
ECODECOR — DECORAÇÕES DE INTERIORES EIRELI 
CNPJ: 26.854.333/0001-71 
NIRE: 41600525647 

CLAUSULA QUARTA — O CAPITAL Social no valor total de R$ 95.000,00 (Noventa e cinco 
mil reais), dividido em 95.000 (Noventa e cinco mil) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) 
cada uma, totalmente integralizado a partir da presente alteração ficará assim distribuído 
entre os sócios 

SOCIO QUOTAS °A CAPITAL R$ 
DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI 47.500 50 47.500,00 
ALENCAR TIAGO DANI 47.500 50 47.500,00 
TOTAL 95.000 100 95.000,00 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, e não 
poderão ser cedidas ou transferidas sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição 
se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente, de acordo como que estipulam os Artigos 1056 e 1057 da Lei n° 10.406/2002 — 
CC. 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas 
sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos 
termos do art. 1.052 da Lei n°10.406/2002 - CC. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A sociedade será administrada pela sócia-administradora já 
qualificada DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI a qual compete privativa e 
individualmente ou em conjunto o uso da firma e a representação ativa e passiva, em 
juízo, ou fora dele, estando os mesmos dispensados da prestação de caução, podendo 
praticar todos os atos necessários à consecução do objeto social, sendo-lhes, no entanto, 
vedado o uso do nome da Sociedade, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações 
OU negócios estranhos ao objeto social, bem como a prestação de fiança ou aval, e o 
comprometimento dos mesmo em atos de liberalidade ou de favor, podendo passar poderes 
para terceiros por procuração. 
Parágrafo Único — A sócia administradora da sociedade fará jus a uma retirada mensal a 
título de pró-labore a ser fixada anualmente pelo consenso unânime dos sócios, cuje5 
importância, de acordo com a legislação do Imposto de Renda, será contabilizada como 
despesa de administração da sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA - Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 
ECODECOR — DECORAÇÕES DE INTERIORES EIRELI 
CNPJ: 26.854.333/0001-71 
NIRE: 41600525647 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA NONA — Fica alterado o endereço da empresa para Rua Victor Manoel Dani, 

66, Sala 03, Moreninha, Município de Santa Helena — PR, CEP 85892-000. 

CLÁUSULA DECIMA — Fica alterado o objeto social da empresa para: 

Design de interiores; Serviços de arquitetura; Serviços de Engenharia; Comércio varejista 

de papel de parede com aplicação; Representação comercial de produtos para decoração; 

Serviços de projeto, supervisão, análise, consultoria e execução; Serviços de projeto, 

supervisão, análise, consultoria e execução; Construção de edifícios comerciais e 

residenciais; Obras de urbanização de ruas, praças e calçadas, rodovias; Comércio 

varejista de pisos, azulejos, cerâmicas; Comércio Varejista de tintas, esmaltes, lacas, 

vernizes, corantes, impermeabilizantes, solventes, massas e materiais para pintura; 

Drenagem e demarcação de locais para construção; Pintura para sinalização em pistas 

rodoviárias e aeroportos; Instalação de placas de sinalização de tráfego; Serviço de 

subdivisão de terras e projetos, supervisão, gerenciamento e execução; Pavimentação de 

auto-estradas, rodovias e vias não urbanas, pontes, viadutos e tuneis; Aplicação de 

revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; Impermeabilização em obras de 

construção civil; Serviços de pinturas; Montagem e instalação se sistema e equipamentos 

de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Treinamento e 

desenvolvimento profissional e gerencial; Serviços de palestrante; Locação de meios de 

transportes terrestres sem condutor; Perfurações e sondagens; Aluguel de maquinas e 

equipamentos para construção sem operador; Obras de fundações; Obras de 

terraplenagem; Aluguel com operador de máquinas e equipamentos destinados aos 

serviços de terraplanagem e escavações. Serviços de cartografia, topografia e geodésia. 

Elaboração de projetos de segurança do trabalho. Atividades profissionais, cientificas e 

técnicas. Preparação de canteiro e limpeza de terreno. Limpeza de prédios e domicilios. 

Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal 

interestadual. Construção de redes de abastecimento de água, coleta e esgoto. Atividades 	 
paisagísticas, plantio de grama. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — Os sócios declaram para efeitos de enquadramento 

como MICROEMPRESA que se enquadra nessa condição, conforme termos da Lei 

Complementar n° 123, de 14/12/2006. 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 
ECODECOR — DECORAÇÕES DE INTERIORES EIRELI 
CNPJ: 26.854.333/0001-71 
NIRE: 41600525647 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — Em virtude as alterações, fica o presente Contrato 

vigorando com as cláusulas e condições seguintes, totalmente consolidadas neste presente 

instrumento de alteração contratual. 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
D & S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 26.854.333/0001-71 

DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI, brasileira, arquiteta, inscrita no CAU PR sob n° 

A68237-3, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Missal - PR, 

residente e domiciliada na Av. São Sebastião, 800, Moreninha, Município de Santa Helena, 

Estado do Paraná, CEP 85892-000, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 8.359.567-

1/SESP-PR e do CPF n°. 055.470.649-04 e ALENCAR TIAGO DANI, brasileiro, 

Engenheiro Civil, inscrito no CREA PR sob n° 98025/D, casado sob o regime de comunhão 

parcial de bens, natural de Santa Helena - PR, residente e domiciliado na Av. São 

Sebastião, 800, Moreninha, Município de Santa Helena, Estado do Paraná, CEP 85892-

000, portador da Cédula de Identidade RG n°. 6.828.522-4/SESP-PR e do CPF n°. 

048.773.359-27, únicos sócios da sociedade empresária limitada D & S ARQUITETURA E 
ENGENHARIA LTDA, com sede na Rua Victor Manoel Dani, 66, Sala 03, Moreninh 

Município de Santa Helena, Estado do Paraná, CEP 85892-000, inscrita no CNPJ sob n 

26.854.333/0001-71, resolvem, consolidar seu contrato social que passará a reger-se pelo 

que está contida nas cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade empresaria limitada girará sob o nome empresarial 

de "O & S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA" será regida por este contrato social, 

pelo contido Lei n° 10.406/2002 CC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade terá a sua sede, na Rua Victor Manoel Dani, 66, 

Sala 03, Moreninha, Município de Santa Helena, Estado do Paraná, CEP 85892-000, que 

é seu domicilio, podendo, a qualquer tempo, a critério de seus sócios, abrir ou fechar filiais 

em qualquer parte do território Nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social da sociedade será: 

Design de interiores; Serviços de arquitetura; Serviços de Engenharia; Comércio varejista 

de papel de parede com aplicação; Representação comercial de produtos para decoração; 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 
ECODECOR — DECORAÇÕES DE INTERIORES EIRELI 
CNPJ: 26.854.333/0001-71 
NIRE: 41600525647 

Serviços de projeto, supervisão, análise, consultoria e execução; Serviços de projeto, 
supervisão, análise, consultoria e execução; Construção de edifícios comerciais e 
residenciais; Obras de urbanização de ruas, praças e calçadas, rodovias; Comércio 
varejista de pisos, azulejos, cerâmicas; Comércio Varejista de tintas, esmaltes, lacas, 
vernizes, corantes, impermeabilizantes, solventes, massas e materiais para pintura; 
Drenagem e demarcação de locais para construção; Pintura para sinalização em pistas 
rodoviárias e aeroportos; Instalação de placas de sinalização de tráfego; Serviço de 
subdivisão de terras e projetos, supervisão, gerenciamento e execução; Pavimentação de 
auto-estradas, rodovias e vias não urbanas, pontes, viadutos e tuneis; Aplicação de 
revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; Impermeabilização em obras de 
construção civil; Serviços de pinturas; Montagem e instalação se sistema e equipamentos 
de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial; Serviços de palestrante; Locação de meios de 
transportes terrestres sem condutor; Perfurações e sondagens; Aluguel de maquinas e 
equipamentos para construção sem operador; Obras de fundações; Obras de 
terraplenagem; Aluguel com operador de máquinas e equipamentos destinados aos 
serviços de terraplanagem e escavações. Serviços de cartografia, topografia e geodésia. 
Elaboração de projetos de segurança do trabalho. Atividades profissionais, cientificas e 
técnicas. Preparação de canteiro e limpeza de terreno. Limpeza de prédios e domicilios. 
Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal e 
interestadual. Construção de redes de abastecimento de água, coleta e esgoto. Atividades 
paisagísticas, plantio de grama. 

CLÁUSULA QUARTA: Possui uma filial na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1032 
Sala 55, Centro, Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85851-030. 

CLÁUSULA QUINTA - O prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado e o 
início das operações sociais, para todos os efeitos, é a data do registro do instrumento 
constitutivo. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força 
maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser 
alterada para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA SEXTA - O Capital Social da sociedade é inteiramente subscrito na forma 
prevista neste ato na importância de R$ 95.000,00 (Noventa e cinco mil reais), dividido em 
95.000 (Noventa e cinco mil) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, devidamente 
integralizados em moeda corrente nacional e distribuídos entre os sócios quotistas da 
seguinte forma: 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 
ECODECOR — DECORAÇÕES DE INTERIORES EIRELI 
CNPJ: 26.854.333/0001-71 
NIRE: 41600525647 

SOCIO QUOTAS % CAPITAL R$ 
DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI 47.500 50 47.500,00 
ALENCAR TIAGO DANI 47.500 50 47.500,00 
TOTAL 95.000 100 95.000,00 

CLÁUSULA SETIMA - As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, e não 
poderão ser cedidas ou transferidas sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição 
se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente, de acordo como que estipulam os Artigos 1056 e 1057 da Lei n° 10.406/2002 
CC. 

CLÁUSULA OITAVA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas 
sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos 
termos do art. 1.052 da Lei n° 10.406/2002 CC. 

CLÁUSULA NONA - Até dois anos depois de averbada a modificação do contrato, 
responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e terceiros, 
pelas obrigações que tinha como sócio. 

CLÁUSULA DECIMA - Os seguintes atos dependerão da previa aprovação, por escrito de, 
no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital votante da sociedade, para serem 
considerados validos e exequíveis: ( 1 ) alienação de bens imóveis; ( I I ) hipotecas, penhores 
e demais gravames, de qualquer natureza; ( III ) caução de títulos ou direitos creditórios, 
executados os casos diretamente relacionados aos negócios da sociedade, estes até o 
limite de R$ 10.000,00 ( Dez Mil Reais) ; (IV) doação de bens moveis e imóveis em geral; 
( V ) nomeação e destituição de Gerentes — delegados; (VI ) alteração de qualquer das 
cláusulas do Contrato Social da sociedade, e ( VII ) constituição de novas sociedades, bem 
como a assinatura de contratos versando sobre tais negócios, pela Sociedade. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - O sócio que desejar transferir suas quotas deverá 

notificar por escrito a sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, 
para que através dos demais, caso o quadro social esteja composto por mais de dois sócios, 
exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta (60) 
dias, contados do recebimento da notificação, ou em maior prazo a critério do sócio 
alienante. Decorrido sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser 
livremente ofertadas a terceiros, estranhos à sociedade, como se sociedade de capital pura 

fosse. 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 
ECODECOR — DECORAÇÕES DE INTERIORES EIRELI 
CNPJ: 26.854.333/0001-71 
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CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - A sociedade será administrada pela sócia DANIELE 
ADRIANE SCHAPARINI DANI sócia-administradora já qualificada, a qual compete 

privativa e individualmente o uso da firma e a representação ativa e passiva, em juízo, ou 

fora dele, estando a mesma dispensada da prestação de caução, podendo praticar todos 

os atos necessários à consecução do objeto social, sendo-lhes, no entanto, vedado o uso 

do nome da Sociedade, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios 

estranhos ao objeto social, bem como a prestação de fiança ou aval, e o comprometimento 

dos mesmo em atos de liberalidade ou de favor, podendo passar poderes para terceiros 

por procuração. 

Parágrafo Único - O sócio que participar ativamente na administração da sociedade fará 

jus a uma retirada mensal a título de pró-labore a ser fixada anualmente pelo consenso 

unânime dos sócios, cuja importância, de acordo com a legislação do Imposto de Renda, 

será contabilizada como despesa de administração da sociedade. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - O exercício social coincide com o ano civil, devendo 

em 31 de dezembro de cada ano ser procedido o Balanço Geral de Sociedade obedecido 

às prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. Os resultados serão atribuídos aos 

sócios proporcionalmente as suas quotas de capital podendo os lucros a critério dos sócios, 

serem distribuídos ou ficarem em reserva na Sociedade, conforme determina o Artigo 1065 

da Lei n° 10.406/2002 CC. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - Os sócios declaram para efeitos de enquadramento com 

MICROEMPRESA que se enquadra nessa condição, conforme termos da Lei 

Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez 

por ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, dependem da 

deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no contrato: (I) - tomar 

as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado 

econômico; (II) - designar administradores, quando for o caso; (III) - tratar de qualquer outro 

assunto constante da ordem do dia. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - Na eventual necessidade de qualquer categoria de sócios 

retirar-se da sociedade, por motivo de falecimento, falência, impedimento ou de livre e 

espontânea vontade, a sociedade não acarretará a dissolução, a qual continuará sua 

atividade normal com o sócio remanescente e sucessor, mediante alteração do contrato 

social, indicando o evento e registrado na Junta Comercial, em 30 (trinta) dias da data da 

alteração. 
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Parágrafo Primeiro - Em caso de falecimento de um dos sócios, aos herdeiros fica 

assegurado o direito de substituí-Io se assim o desejarem, e poderão ser incluídos na 

sociedade. 

Parágrafo Segundo - Para qualquer motivo que seja para a saída de sócio da sociedade, 

seja ele fundador, sucessor e/ou herdeiro, seus haveres sociais serão apurados em balanço 

geral especial com demonstração de resultado, a ser levantado em 30 (trinta) dias da data 

da comunicação, e se for do interesse da sociedade ou dos sócios remanescentes. 

Parágrafo Terceiro: A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a seus 
herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após 

averbada a resolução da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em 

igual prazo, enquanto não se requerer a averbação. 

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - Dissolve-se a sociedade quando ocorre qualquer um dos 

eventos: ( I ) o vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e sem oposição de 

sócio, não entrar a sociedade em liquidação, caso em que se prorrogará por tempo 

indeterminado; ( II ) o consenso unânime dos sócios; a deliberação dos sócios, por maioria 

absoluta, na sociedade de prazo indeterminado; ( III ) a falta de pluralidade de sócios, não 

reconstituída no prazo de cento e oitenta dias; ( IV ) a extinção, na forma da lei, de 

autorização para funcionar. 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - As divergências que eventualmente ocorrerem entre os 

sócios na interpretação dos termos e dos casos omissos no presente instrumento serão 

resolvidas sob o amparo legal da Lei n° 10.406/2002 CC e outros instrumentos vigentes 

que regem a matéria. 

CLÁUSULA DECIMA NONA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que \ 

não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 

o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçõe 

de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA VIGESSIMA - Nos casos de penhora, arresto ou sequestro de cotas, por 

iniciativa de terceiros não cotistas em razão de dívida de sócio cotista, terá este o prazo de 

3 (três) dias para substituir a penhora das cotas. Não o fazendo, entender-se-á que tais 

cotas teriam sido ofertadas à venda, pelo que os demais sócios poderão exercer sua 
preferência de aquisição depositando o equivalente ao valor do patrimônio líquido que elas 
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representem conforme último balanço. Nesta hipótese, a transferência das cotas sociais 
para o nome do cotista adquirente dar-se-á independentemente da assinatura do 
transmitente. 

CLÁUSULA VIGESSIMA PRIMEIRA - As decisões administrativas, bem como 
modificações do contrato social que tenha por objetivo a matéria indicada no art. 997 da Lei 
n° 10.406/2002 CC, dependem do consentimento de todos os sócios; as demais podem ser 
decididas por maioria absoluta de votos. Qualquer modificação do contrato social será 
averbada, cumprindo-se as formalidades previstas neste contrato, sob pena de nulidade. 

CLÁUSULA VIGESSIMA SEGUNDA - Os endereços dos sócios, constantes do Contrato 
Social ou de sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações, 
cartas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A responsabilidade de 
informação de alterações destes endereços e exclusiva dos sócios, que deverão fazê-lo por 
escrito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — Os sócios elegem o Foro da Comarca de Santa 
Helena, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento, 
elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo esta via destinada 
ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, de idamente 
rubricadas pelos sócios, depois de anotadas, obrigando-se fielmente pôr si. 

Santa Helena - Pr, 13 de Dezembro de 2017. 

DANIELE ADRIA 

AL 	• 	TIAGO DANI 
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DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI, brasileira, arquiteta, inscrita no CAU PR sob nº 
A68237-3, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Missal - PR, 
residente e domiciliada na Av. São Sebastião, 800, Moreninha, Município de Santa Helena, 
Estado do Paraná, CEP 85892-000, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 8.359.567-
1/SESP-PR e do CPF nº. 055.470.649-04 e ALENCAR TIAGO DANI, brasileiro, 
Engenheiro Civil, inscrito no CREA PR sob nº 98025/D, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, natural de Santa Helena - PR, residente e domiciliado na Av. São 
Sebastião, 800, Moreninha, Município de Santa Helena, Estado do Paraná, CEP 85892-
000, portador da Cédula de Identidade RG nº. 6.828.522-4/SESP-PR e do CPF nº. 
048.773.359-27, únicos sócios da sociedade empresária limitada D & S ARQUITETURA E 
ENGENHARIA LTDA, com sede na Rua Victor Manoel Dani, 66, Sala 03, Moreninha, 
Município de Santa Helena, Estado do Paraná, CEP 85892-000, inscrita no CNPJ sob nº 
26.854.333/0001-71, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nº. 
41208741970, resolvem alterar e consolidar seu contrato social, de acordo com as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o objeto social para: Serviços de Engenharia; Design 
de interiores; Serviços de arquitetura; Preparação de canteiro e limpeza de terreno; Obras 
de urbanização de ruas, praças e calçadas; Construção de redes de abastecimento de 
água, coleta e esgoto; Obras de terraplenagem; Perfurações e sondagens; Atividades 
paisagísticas; Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 
Impermeabilização em obras de engenharia civil; Montagem e instalação se sistema e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Obras de 
fundações; Construção de edifícios; Serviços de cartografia, topografia e geodésia; Aluguel 
de maquinas e equipamentos para construção sem operador; Locação de meios de 
transportes terrestres sem condutor, ônibus, caminhões, reboques, semi-reboques; 
Serviços de preparação do terreno, drenagem e demarcação do solo destinado a 
construção; Construção de rodovias e ferrovias; Elaboração de projetos de segurança do 
trabalho; Locação de automóveis sem condutor; Obras de engenharia civil, construção de 
estruturas com tirantes e obras de contenção. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ingressa na sociedade HEDRAN SIQUEIRA DE NARDE, 
brasileiro, nascido em 25/12/1986, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
natural de Foz do Iguaçu– PR, Advogado, inscrito na OAB PR sob nº 54122, inscrito no 
CPF nº. 041.156.139-12, portador da Carteira de Identidade RG nº. 8.181.206-3 SESP-PR, 
residente e domiciliado na Alameda Julia da Costa, 1752 Apt 22, Bigorrilho, Município de 
Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80.730-070. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio ALENCAR TIAGO DANI, que participa da sociedade com 
47.500 (Quarenta e sete mil e quinhentas) quotas totalmente integralizadas no valor total 
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de R$ 47.500,00 (Quarenta e sete mil e quinhentos reais), vende e transfere 950 
(Novecentas e cinquenta) quotas totalmente integralizadas no valor total de R$ 950,00 
(Novecentos e cinquenta reais) em moeda corrente ao sócio ingressante HEDRAN 
SIQUEIRA DE NARDE. 
 
CLÁUSULA QUARTA: O sócio ALENCAR TIAGO DANI, que participa da sociedade com 
47.500 (Quarenta e sete mil e quinhentas) quotas totalmente integralizadas no valor total 
de R$ 47.500,00 (Quarenta e sete mil e quinhentos reais), vende e transfere 38.000 (Trinta 
e oito mil) quotas totalmente integralizadas no valor total de R$ 38.000,00 (Trinta e oito mil 
reais) em moeda corrente a sócia DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI.  
 
CLÁUSULA QUINTA: Em decorrência das alterações havidas no capital, o valor de R$ 
95.000,00 (Noventa e cinco mil reais) dividido em 95.000 (Noventa e cinco mil) quotas no 
valor de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em moeda 
corrente nacional, fica assim distribuído: 
 
SOCIOS QUOTAS     % CAPITAL R$ 
DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI    85.500   90,00   85.500,00 
ALENCAR TIAGO DANI      8.550     9,00     8.550,00 
HEDRAN SIQUEIRA DE NARDE         950     1,00        950,00 
TOTAL    95.000      100    95.000,00 

 
CLÁUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: À vista da modificação ora ajustada, consolida – se o ato constitutivo, 
que passa a ter a seguinte redação: 
 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
D & S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 26.854.333/0001-71 
NIRE: 41208741970 

 
DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI, brasileira, arquiteta, inscrita no CAU PR sob nº 
A68237-3, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Missal - PR, 
residente e domiciliada na Av. São Sebastião, 800, Moreninha, Município de Santa Helena, 
Estado do Paraná, CEP 85892-000, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 8.359.567- 
1/SESP-PR e do CPF nº. 055.470.649-04, ALENCAR TIAGO DANI, brasileiro, Engenheiro 
Civil, inscrito no CREA PR sob nº 98025/D, casado sob o regime de comunhão parcial de 
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bens, natural de Santa Helena - PR, residente e domiciliado na Av. São Sebastião, 800, 
Moreninha, Município de Santa Helena, Estado do Paraná, CEP 85892-000, portador da 
Cédula de Identidade RG nº. 6.828.522-4/SESP-PR e do CPF nº. 048.773.359-27 e 
HEDRAN SIQUEIRA DE NARDE, brasileiro, nascido em 25/12/1986, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens, natural de Foz do Iguaçu– PR, Advogado, inscrito na OAB 
PR sob nº 54122, inscrito no CPF nº. 041.156.139-12, portador da Carteira de Identidade 
RG nº. 8.181.206-3 SESP-PR, residente e domiciliado na Alameda Julia da Costa, 1752 
Apt 22, Bigorrilho, Município de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80.730-070, únicos sócios 
da sociedade empresária limitada D & S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, com 
sede na Rua Victor Manoel Dani, 66, Sala 03, Moreninha, Município de Santa Helena, 
Estado do Paraná, CEP 85892-000, inscrita no CNPJ sob nº 26.854.333/0001-71, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nº. 41208741970, resolvem, 
consolidar seu contrato social que passará a reger-se pelo que está contida nas cláusulas 
a seguir:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade empresaria limitada gira sob o nome empresarial de 
D & S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 26.854.333/0001-
71 registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº. 41208741970 e tem como sede e 
domicílio na cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, na Rua Victor Manoel Dani, 66, 
Sala 03, Moreninha, CEP 85892-000. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar outras filiais 
ou outras dependências, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por 
todos os sócios. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social da sociedade é: Serviços de Engenharia; Design 
de interiores; Serviços de arquitetura; Preparação de canteiro e limpeza de terreno; Obras 
de urbanização de ruas, praças e calçadas; Construção de redes de abastecimento de 
água, coleta e esgoto; Obras de terraplenagem; Perfurações e sondagens; Atividades 
paisagísticas; Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 
Impermeabilização em obras de engenharia civil; Montagem e instalação se sistema e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Obras de 
fundações; Construção de edifícios; Serviços de cartografia, topografia e geodésia; Aluguel 
de maquinas e equipamentos para construção sem operador; Locação de meios de 
transportes terrestres sem condutor, ônibus, caminhões, reboques, semi-reboques; 
Serviços de preparação do terreno, drenagem e demarcação do solo destinado a 
construção; Construção de rodovias e ferrovias; Elaboração de projetos de segurança do 
trabalho; Locação de automóveis sem condutor; Obras de engenharia civil, construção de 
estruturas com tirantes e obras de contenção. 
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CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 12/01/2017 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUINTA – O capital social é de 95.000,00 (Noventa e cinco mil reais), dividido 
em 95.000 (Noventa e cinco mil) quotas no valor de R$1,00 (hum real) cada uma, subscrito 
e integralizado pelos sócios em moeda corrente do país assim distribuído: 
 
SOCIOS QUOTAS     % CAPITAL R$ 
DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI    85.500   90,00   85.500,00 
ALENCAR TIAGO DANI      8.550     9,00     8.550,00 
HEDRAN SIQUEIRA DE NARDE         950     1,00        950,00 
TOTAL    95.000      100    95.000,00 

 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento de outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições de preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a sessão delas, a alteração contratual pertinente.  
 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade cabe a sócia DANIELE ADRIANE 
SCHAPARINI DANI, com os poderes e atribuições de administrador autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA: O término de cada exercício, em 31 de dezembro, a administradora 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do Balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apuradas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios declaram que a empresa está desobrigada da 
realização de reuniões e assembleias em qualquer das situações previstas na legislação 
civil, consoante com a faculdade exarada no artigo 70 da Lei Complementar Nº. 123, de 14 
de dezembro de 2006. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros, sucessora e a incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação ao seu sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador declara sob as penas da lei, que não 
está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Santa Helena - PR para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se 
expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem assim justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento 
em 1 (Uma) via de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a 
fielmente cumpri-lo em todos os seus termos. 
 
 
Santa Helena - Pr, 15 de Setembro de 2022. 
  

 
DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI 

 
ALENCAR TIAGO DANI 

 
                                              HEDRAN SIQUEIRA DE NARDE 
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DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI, brasileira, arquiteta, inscrita no CAU 
PR sob nº A68237-3, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural 
de Missal - PR, residente e domiciliada na Rua Pedro Elias Graciano, n° 56, no 
Centro, no município de Pinhais, Estado do Paraná, CEP 83320-510, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº. 8.359.567-1/SESP-PR e do CPF nº. 
055.470.649-04, única sócia da Sociedade Empresarial Limitada Unipessoal D 
& S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, com sede na Rua Victor Manoel 
Dani, 66, Sala 03, Moreninha, Município de Santa Helena, Estado do Paraná, 
CEP 85892-000, inscrita no CNPJ sob nº 26.854.333/0001-71, registrada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nº. 41208741970, resolve, alterar e 
consolidar seu contrato social, de acordo com as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o endereço da empresa para Avenida 
Iguaçu, n° 100, Bairro Rebouças, Município de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 
80230-020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Razão Social, que passa a ser DSENG. 
ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA, bem como o nome fantasia da empresa 
que se apresenta a partir dessa alteração como DSeng Consultoria. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes 
que não colidirem com as disposições do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA: À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o 
contrato social, que passa a ter a seguinte redação: 
 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
DSENG. ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA  

CNPJ: 26.854.333/0001-71 
NIRE: 41208741970 

 
 
DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI, brasileira, arquiteta, inscrita no CAU 
PR sob nº A68237-3, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural 
de Missal - PR, residente e domiciliada na Rua Pedro Elias Graciano, n° 56, no 
Centro, no município de Pinhais, Estado do Paraná, CEP 83320-510, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº. 8.359.567-1/SESP-PR e do CPF nº. 
055.470.649-04, única sócia da Sociedade Empresarial Limitada Unipessoal 
DSENG. ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA, com sede na Avenida Iguaçu, n° 
100, Bairro Rebouças, Município de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80230-
020, inscrita no CNPJ sob nº 26.854.333/0001-71, registrada na Junta Comercial 
do Estado do Paraná sob o nº. 41208741970. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade empresária limitada unipessoal gira sob o 
nome empresarial e nome fantasia, respectivamente DSENG. ENGENHARIA 
CONSULTIVA LTDA e DSeng Consultoria, inscrita no CNPJ sob nº 

Página 1 de 4



D & S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 
QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
CNPJ: 26.854.333/0001-71 
NIRE: 41208741970 
 

 

 

 

26.854.333/0001-71 registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº. 
41208741970 e tem como sede a Avenida Iguaçu, n° 100, Bairro Rebouças, 
Município de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80230-020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar 
outras filiais ou outras dependências, no país ou no exterior, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da sociedade é: Serviços de 
Engenharia; Design de interiores; Serviços de arquitetura; Preparação de 
canteiro e limpeza de terreno; Obras de urbanização de ruas, praças e calçadas; 
Construção de redes de abastecimento de água, coleta e esgoto; Obras de 
terraplenagem; Perfurações e sondagens; Atividades paisagísticas; Pintura para 
sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; Impermeabilização em obras de 
engenharia civil; Montagem e instalação se sistema e equipamentos de 
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Obras de 
fundações; Construção de edifícios; Serviços de cartografia, topografia e 
geodésia; Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador; 
Locação de meios de transportes terrestres sem condutor, ônibus, caminhões, 
reboques, semirreboques; Serviços de preparação do terreno, drenagem e 
demarcação do solo destinado a construção; Construção de rodovias e ferrovias; 
Elaboração de projetos de segurança do trabalho; Locação de automóveis sem 
condutor; Obras de engenharia civil, construção de estruturas com tirantes e 
obras de contenção. 
 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 12/01/2017 e 
seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de 95.000,00 (Noventa e cinco mil 
reais), dividido em 95.000 (Noventa e cinco mil) quotas no valor de R$1,00 (um 
real) cada uma, subscrito e integralizado pela sócia em moeda corrente do país 
assim distribuído: 
 
SÓCIA QUOTAS % CAPITAL R$ 
DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI 95.000 100 95.000,00 
TOTAL 95.000 100 95.000,00 

 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento da sócia, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições de preço, o direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a sessão delas, a 
alteração contratual pertinente.  
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D & S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 
QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
CNPJ: 26.854.333/0001-71 
NIRE: 41208741970 
 

 

 

 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade cabe a sócia DANIELE 
ADRIANE SCHAPARINI DANI, com os poderes e atribuições de administradora 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
CLÁUSULA NONA: A sócia poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pró-
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: O término de cada exercício, em 31 de dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do Balanço de resultado econômico, cabendo a sócia, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sócia declara que a empresa está 
desobrigada da realização de reuniões e assembleias em qualquer das 
situações previstas na legislação civil, consoante com a faculdade exarada no 
artigo 70 da Lei Complementar Nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará sua atividade com os herdeiros, sucessora e a incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação ao seu sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A administradora declara sob as penas da 
lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Santa Helena - PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
renunciando-se expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
E por estarem assim justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente 
instrumento em 1 (Uma) via de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si 
e seus herdeiros a fielmente cumpri-lo em todos os seus termos. 
 
Santa Helena/PR, 27 de agosto de 2025. 
 
DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DSENG. ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05547064904
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DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/08/2025 11:12 SOB Nº 20254242294. 
PROTOCOLO: 254242294 DE 28/08/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12513916726. CNPJ DA SEDE: 26854333000171. 
NIRE: 41208741970. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/08/2025. 
DSENG. ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



ALVARÁ Nº 1.815.751

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

                 A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede o presente Alvará de Licença para
Localização, conforme processo Nº 20-137248/2025, a:

DSENG. ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA
AV. IGUAÇÚ - Nº: 000100 CONJUNTO 102 TR ANDAR
COND CENTRO EMPRESARIAL A
IND. FISCAL: 22.010.050.001-5

Forma de Atuação: ESTABELECIMENTO FIXO
Taxação: COM   SERV   

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:07 01 1.265.981-4 CNPJ/CPF: 26.854.333/0001-71

As atividades solicitadas deverão ser exercidas conforme a forma de atuação informada
➠ Serviços de engenhariaM.71.1.2-0/00-00
➠ Design de interioresM.74.1.0-2/02-00

Atividades declaradas pelo solicitante como não exercidas no local
➠ Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimesN.77.3.2-2/01-00
➠ Atividades paisagísticasN.81.3.0-3/00-00
➠ Construção de edifíciosF.41.2.0-4/00-00
➠ Construção de rodovias e ferroviasF.42.1.1-1/01-00
➠ Impermeabilização em obras de engenharia civilF.43.3.0-4/01-00
➠ Locação de automóveis sem condutorN.77.1.1-0/00-00
➠ Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutorN.77.1.9-5/99-00
➠ Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas,

portos e aeroportos
F.43.2.9-1/04-00

➠ Obras de fundaçõesF.43.9.1-6/00-00
➠ Obras de terraplenagemF.43.1.3-4/00-00
➠ Obras de urbanização - ruas, praças e calçadasF.42.1.3-8/00-00
➠ Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormenteF.42.9.9-5/99-00
➠ Perfurações e sondagensF.43.1.2-6/00-00
➠ Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportosF.42.1.1-1/02-00
➠ Preparação de canteiro e limpeza de terrenoF.43.1.1-8/02-00
➠ Serviços de arquiteturaM.71.1.1-1/00-00
➠ Serviços de cartografia, topografia e geodésiaM.71.1.9-7/01-00
➠ Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalhoM.71.1.9-7/04-00
➠ Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormenteF.43.1.9-3/00-00

FICA CIENTE DE QUE O ESTABELECIMENTO COMERCIAL DEVERÁ PROPORCIONAR ACESSIBILIDADE CONFORME
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA.

FICA CIENTE QUE TODAS AS EDIFICAÇÕES DO LOTE DEVERÃO ATENDER O ARTIGO 30 DA LEI MUNICIPAL Nº 11095/2004.

FICA CIENTE QUE A PUBLICIDADE AO AR LIVRE DEVERÁ SEGUIR AO DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 8471/1994 E DECRETOS
REGULAMENTADORES, DEVENDO SER PREVIAMENTE LICENCIADA PELO ÓRGÃO COMPETENTE, ESTANDO SUJEITA A

VALIDADE:  ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 
CURITIBA, 19 DE SETEMBRO DE 2025

DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS

8DA5.FB28.A4EA.4A06-0.8CBF.AA2C.791F.6DEF-0

ASSINADO ELETRONICAMENTE

1 de 2
A partir da versão 2.1.0.60, de 03/08/2017, passou a constar no alvará forma de atuação
e código CNAE.

É obrigatória a comunicação imediata em caso de encerramento, paralisação, alteração
de endereço, de ramo ou qualquer outra alteração, evitando as penalidades previstas na
legislação.

A assinatura no alvará de licença expedido por meio eletrônico fica dispensada nos
termos do Decreto nº 1641/2021. A verificação de sua autenticidade deverá ser
confirmada no endereço www.curitiba.pr.gov.br, Serviços para Empresa, Alvará
Comercial - dados.

IMPORTANTE :

Documento impresso em 22/09/2025 Este Alvará de Licença para Localização corresponde à última emissão vigente.



ALVARÁ Nº 1.815.751

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

                 A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede o presente Alvará de Licença para
Localização, conforme processo Nº 20-137248/2025, a:

DSENG. ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA
AV. IGUAÇÚ - Nº: 000100 CONJUNTO 102 TR ANDAR
COND CENTRO EMPRESARIAL A
IND. FISCAL: 22.010.050.001-5

Forma de Atuação: ESTABELECIMENTO FIXO
Taxação: COM   SERV   

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:07 01 1.265.981-4 CNPJ/CPF: 26.854.333/0001-71

FISCALIZAÇÃO.

PARA FUNCIONAR NO MUNICÍPIO DE CURITIBA O ESTABELECIMENTO DEVERÁ TAMBÉM POSSUIR O
LICENCIAMENTO/AUTORIZAÇÃO/CERTIFICADO VIGENTE EXPEDIDO/EXIGIDO PELO(S) ORGÃO(S) ABAIXO RELACIONADO(S)
AO(S) QUAL(IS) COMPETE A FISCALIZAÇÃO:
»CB ·CAU ·CREA ·CREA/CAU ·DEAM

VALIDADE:  ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 
CURITIBA, 19 DE SETEMBRO DE 2025

DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS

8DA5.FB28.A4EA.4A06-0.8CBF.AA2C.791F.6DEF-0

ASSINADO ELETRONICAMENTE

2 de 2
A partir da versão 2.1.0.60, de 03/08/2017, passou a constar no alvará forma de atuação
e código CNAE.

É obrigatória a comunicação imediata em caso de encerramento, paralisação, alteração
de endereço, de ramo ou qualquer outra alteração, evitando as penalidades previstas na
legislação.

A assinatura no alvará de licença expedido por meio eletrônico fica dispensada nos
termos do Decreto nº 1641/2021. A verificação de sua autenticidade deverá ser
confirmada no endereço www.curitiba.pr.gov.br, Serviços para Empresa, Alvará
Comercial - dados.

IMPORTANTE :

Documento impresso em 22/09/2025 Este Alvará de Licença para Localização corresponde à última emissão vigente.



Capital Social
R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais)

Capital Integralizado
R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais)

Dados do Sócio

Nome
DANIELE ADRIANE SCHAPARINI
DANI

CPF/CNPJ
055.470.649-04

Participação no capital
R$ 95.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador

Nome
DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI

CPF
055.470.649-04

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento

Data
29/08/2025

Número
20254242294

Ato/eventos
002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Situação 
ATIVA

Status 
SEM STATUS

NIRE (Sede)
41208741970

CNPJ
26.854.333/0001-71

Data de Ato Constitutivo
12/01/2017

Início de Atividade
15/01/2017

Endereço Completo
Avenida IGUACU, Nº 100, CONJ 102 ANDAR TR COND CENTRO EMPRESARIAL A, REBOUCAS - Curitiba/PR - CEP 80230-020

Objeto Social
SERVICOS DE ENGENHARIA DESIGN DE INTERIORES SERVICOS DE ARQUITETURA PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO OBRAS DE URBANIZACAO DE RUAS,
PRACAS E CALCADAS OBRAS DE TERRAPLENAGEM PERFURACOES E SONDAGENS ATIVIDADES PAISAGISTICAS PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E
AEROPORTOS IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL MONTAGEM E INSTALACAO SE SISTEMA E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS
PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS OBRAS DE FUNDACOES CONSTRUCAO DE EDIFICIOS SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTES TERRESTRES SEM CONDUTOR, ONIBUS, CAMINHOES, REBOQUES, SEMI-
REBOQUES SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO, DRENAGEM E DEMARCACAO DO SOLO DESTINADO A CONSTRUCAO CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS
ELABORACAO DE PROJETOS DE SEGURANCA DO TRABALHO LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, CONSTRUCAO DE ESTRUTURAS COM
TIRANTES E OBRAS DE CONTENCAO.

Porte
Demais

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/09/2025, às 07:42:20 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código GPGAOD1A. 

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco) no prazo de 30 dias da emissão deste
documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário-Geral

Nome Empresarial: DSENG. ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA

NIRE : 41208741970
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2504110477

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

26.854.333/0001-71
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

12/01/2017

NOME EMPRESARIAL

DSENG. ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DSENG CONSULTORIA
PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.91-6-00 - Obras de fundações
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
74.10-2-02 - Design de interiores
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV IGUACU
NÚMERO

100
COMPLEMENTO

CONJ 102 ANDAR TR COND CENTRO
EMPRESARIAL A

CEP

80.230-020
BAIRRO/DISTRITO

REBOUCAS
MUNICÍPIO

CURITIBA
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DANISCHAPARINI@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(45) 9113-5954

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

12/01/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/09/2025 às 10:13:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

26.854.333/0001-71

DSENG. ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA

R$95.000,00 (Noventa e cinco mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI

49-Sócio-Administrador    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia  às (data e hora de Brasília).

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_qsa.asp
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Receita Estadual do Paraná - REPR
Cadastro de Contribuintes do ICMS

Certidão de Baixa Cadastral
          A baixa da inscrição estadual não implicará na quitação de quaisquer créditos ou exoneração de responsabilidade de
natureza fiscal, ficando ressalvado o direito da Receita Estadual em efetuar fiscalização dos documentos fiscais até o
encerramento do prazo prescricional, nos termos dos arts. 175 e 188 do RICMS/PR.

CAD/ICMS
91170236-37

CNPJ
26.854.333/0001-71

Término das Atividades
10/2025

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial DSENG. ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA

Endereço do Estabelecimento AV IGUACU, 100, CJ 102 AND TR COND CENTRO EMPRESARIAL A - REBOUCAS
- CEP 80230-020
FONE: (45) 99113-5954

Município de Instalação CURITIBA
 Situação Atual BAIXADO - SIMPLES NACIONAL - DESTDA, DESDE 10/2025

Termo de Responsabilidade
São responsáveis pela guarda dos livros e documentos fiscais até que ocorra a prescrição dos créditos tributários
decorrentes das operações ou prestações a que se refiram (parágrafo único do art. 195 do CTN), o titular, sócio administrador
e o profissional e/ou a organização contábil responsáveis pela escrituração fiscal e contábil.

Resumo das Pendências Tributárias existentes em 22/09/2025
Tipo da Pendência Quantidade Valor Total

Total Geral 0 Pendências R$ 0,00
Obs: Pendências que poderão impedir a emissão de Certidão Negativa. Para consultar pendências e calcular débitos clique
aqui

Legenda (Tipo da Pendência)
GIA = Guia de Informação e Apuração do ICMS / GIA/ST = Guia de Informação e Apuração do ICMS - Substituto Tributário/
PAF = Processo Administrativo-Fiscal (Auto de Infração) / DA = Dívida Ativa do Estado / TAP = Termo de Acordo de
Parcelamento / AM = Entrega de Arquivo Magnético Referente à Tabela I do Anexo VI-RICMS/PR / EFD = Escrituração Fiscal
Digital / DeSTDA = Declaração de Substituição Tributária, Diferencial de Alíquota e Antecipação

Responsável Contabilista
 Nome   DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI   Nome   ANA PAULA ZIMMER FLECK 

 CPF   055.470.649-04   CPF   075.825.059-21 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão
ser confirmados via Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 91170236-37
Emitido Eletronicamente via internet

22/09/2025 14:22:05

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

22/09/2025, 14:22 Emissão da Certidão de Baixa

https://www.arinternet.pr.gov.br/cades/_ce_CIFECertidao.asp 1/1

https://www.arinternet.pr.gov.br/extrato/_e_extrato1.asp
https://www.arinternet.pr.gov.br/extrato/_e_extrato1.asp
http://www.fazenda.pr.gov.br/


Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 26.854.333/0001-71

Razão
Social:

D E S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

Endereço: RUA VICTOR MANOEL DANI 66 SALA 03 / MORENINHA / SANTA HELENA /
PR / 85892-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/09/2025 a 19/10/2025

Certificação Número: 2025092005184528737303

Informação obtida em 23/09/2025 10:11:11

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DSENG. ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA
CNPJ: 26.854.333/0001-71 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:03:51 do dia 23/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/03/2026.
Código de controle da certidão: 3094.54BB.3A00.D68A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037870627-76

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 26.854.333/0001-71
Nome: DSENG. ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 21/01/2026 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR - INSCRIÇÃO 26.854.333/0001-71

Página 1 de 1

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
NEGATIVA

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 26.854.333/0001-71
DATA E HORA DA EMISSÃO: 02/10/2025, às 16:14:13, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2º da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: USZAVD4DBY

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DSENG. ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.854.333/0001-71
Certidão nº: 56077204/2025
Expedição: 23/09/2025, às 10:02:25
Validade: 22/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DSENG. ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.854.333/0001-71, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



                                                                
 

DSeng. Engenharia Consultiva LTDA. - CNPJ 26.854.333/0001-71 

 
Centro Empresarial Antônio Peretti | Av. Iguaçu, nº 100, Sala 102 | Rebouças | Curitiba/PR 

 

1 

 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

 

DSeng. Engenharia Consultiva Ltda., inscrito no CNPJ n.º 26.854.333/0001-71, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) Daniele Adriane Schaparini Dani, 

portador(a) da Carteira de Identidade n.º 8.359.567-1 e do CPF n.º 055.470.649-04, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido  pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

 

 

Curitiba, 03 de outubro de 2025 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

(Representante Legal da Empresa) 

Daniele Adriane Schaparini Dani 

CPF: 055.470.649-047 

 

DANIELE ADRIANE 

SCHAPARINI 

DANI:05547064904

Assinado de forma digital por 

DANIELE ADRIANE SCHAPARINI 

DANI:05547064904 

Dados: 2025.10.02 16:25:53 

-03'00'



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE SANTA HELENA - ESTADO DO PARANÁ 

JAY ,  

" CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, 
DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

SERGIO ALVES DREHER 
OFICIAL DESIGNADO 

'tk 

CERTIDÃO 
NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA 

SERGIO ALVES DREHER, Titular Designado do Cartório Distribuidor, 
Contador, Partidor, Avaliador e Depositário Público da Comarca de Santa Helena, Estado 
do Paraná, na forma da lei etc... 

CERTIFICO, atendendo a pedido verbal da parte interessada, que revendo 
neste único Cartório do Distribuidor Público e Anexos da Comarca de Santa Helena, 
Estado do Paraná, os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente ao 
FORO JUDICIAL, neles verifiquei a INEXISTÊNCIA, especifica de FALÊNCIAS OU 
CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 
11.101/2005), de responsabilidade de: 

DSENG. ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA, sociedade empresária limitada, 
inscrita no CNPJ n° 26.854.333/0001-71, estabelecida na Avenida Iguaçu, n° 100, bairro 
Reboucas, na cidade e Comarca de Curitiba — PR. 

TA HELENA, Estado do Dada e passada nesta Cidade e 
• Paraná, ao(s) 23 dia(s) do mês de Setembro 

O REFERIDO É V 	 FÉ. 

A presente Certidão Negativa somente t a vali de com o carimbo oficial do Cartório Distribuidor 
EDIFICIO DO FÓRUM — AVENIDA BRASIL, 1 50, CENTRO — CEP: 85.892-000 — FONE: (45)3268.2084 



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

26.854.333/0001-71

01/01/2023 a 31/12/2023

D&S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

Versão: 10.2.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

41600525647

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário  7
NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

5C.74.36.CA.EB.F2.FF.82.51.5C.26.66.BD.53.19.CF.98.2E.88.CB

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO 
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL 

LEGAL

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 26854333000171
D & S ARQUITETURA E 

ENGENHARIA LTDA:
26854333000171

527741393825230494
6

16/04/2024 a 
16/04/2025 Sim

Contador 09004628924
ANDRESSA MAIARA 

ZIMMER FLECK:
09004628924

709648251902381599
7

10/05/2024 a 
10/05/2025 Não

NÚMERO DO RECIBO: 
5C.74.36.CA.EB.F2.FF.82.51.5C.26.66.

BD.53.19.CF.98.2E.88.CB-5 em
 

às
 

03/07/2024 08:35:30

A6.A8.17.39.D7.C2.DE.DE 
F8.90.40.16.0B.E8.F7.3C

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação.
 
BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

D&S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 26.854.333/0001-71

Número de Ordem do Livro: 7

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial D&S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

NIRE 41600525647

CNPJ 26.854.333/0001-71

Número de Ordem 7

Natureza do Livro Livro Diário

Município SANTA HELENA

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

12/01/2017

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

10586

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial D&S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 7

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

10586

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
5C.74.36.CA.EB.F2.FF.82.51.5C.26.66.BD.53.19.CF.98.2E.88.CB-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

D&S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 26.854.333/0001-71

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 7

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 2.594.490,66R$ 1.560.680,74

 ATIVO CIRCULANTE R$ 1.807.589,55R$ 1.121.104,98

  DISPONÍVEL R$ 911.652,51R$ 829.122,07

   CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA R$ 527.038,70R$ 195.454,85

    CAIXA R$ 527.038,70R$ 195.454,85

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 123.330,74R$ 119.407,67

    BANCO DO BRASIL R$ (32.831,27)R$ 329,02

    BANCO ITAÚ 24270-0 R$ 156.162,01R$ 113.922,68

    C6 BANK R$ 0,00R$ 5.155,97

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ
IMEDIATA

R$ 261.283,07R$ 514.259,55

    APLICAÇÃO ITAÚ R$ 10.000,00
24/06/2022

R$ 0,00R$ 194,39

    BANCO ITAU UNICLASS R$ 0,00R$ 4.498,83

    APLICAÇÃO ITAÚ R$40.000,00
01/08/2022

R$ 0,00R$ 362,35

    APLICAÇÃO ITAÚ PRIVILEGE R$ 20.283,07R$ 303.011,03

    APLICAÇÃO BANCO DO BRASIL
OUROCAP

R$ 5.000,00R$ 5.000,00

    APLICAÇÃO BANCO DO BRASIL CDB DI R$ 236.000,00R$ 150.000,00

    APLICAÇÃO 24/06/2022 R$10.000,00  C6
BANK

R$ 0,00R$ 10.445,55

    APLICAÇÃO 23/09/2022 R$40.000,00 C6
BANK

R$ 0,00R$ 40.747,40

  CLIENTES R$ 844.737,24R$ 263.785,93

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 844.737,24R$ 263.785,93

    CONTRATO DER PR - CONSORCIO
ZOCCO DS

R$ 385.244,12R$ 263.785,93

    CONTRATO DER PR - CONSORCIO DZM R$ 0,00R$ 0,00

    SERGIO SCHAPARINI R$ 200.000,00R$ 0,00

    DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI R$ 132.408,76R$ 0,00

    ALENCAR TIAGO DANI R$ 127.084,36R$ 0,00

  OUTROS CRÉDITOS R$ 28.290,71R$ 17.918,16

   ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES R$ 105,98R$ 0,00

    ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 105,98R$ 0,00

   ADIANTAMENTO A EMPREGADOS R$ 0,00R$ 0,00

    ADIANTAMENTO DE 13º SALÁRIO R$ 0,00R$ 0,00

   TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR R$ 28.184,73R$ 17.918,16

    INSS A COMPENSAR R$ 10.266,57R$ 0,00

    INSS A RECUPERAR R$ 17.918,16R$ 17.918,16

    FGTS A RECUPERAR R$ 0,00R$ 0,00

  DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE R$ 22.909,09R$ 10.278,82

   DESPESAS DE MESES SEGUINTES R$ 22.909,09R$ 10.278,82

    PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR R$ 22.909,09R$ 10.278,82

 ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 786.901,11R$ 439.575,76

  IMOBILIZADO R$ 786.901,11R$ 439.575,76

   IMÓVEIS R$ 0,00R$ 88.173,08

    TERRENOS R$ 0,00R$ 88.173,08

   MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 20.967,61R$ 20.967,61

    MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 19.520,62R$ 19.520,62

    ELETRODOMÉSTICOS R$ 1.446,99R$ 1.446,99

   VEÍCULOS R$ 646.490,00R$ 299.580,00

    VEÍCULOS R$ 646.490,00R$ 299.580,00

   IMOBILIZADO EM ANDAMENTO R$ 171.995,45R$ 69.011,32

    CONSTRUÇÃO EM ANDAMENTO R$ 138.057,64R$ 69.011,32

    BB CONSÓRCIO GRUPO 1361 COTA
2444

R$ 33.937,81R$ 0,00

   (-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E
EXAUS. ACUMUL

R$ (52.551,95)R$ (38.156,25)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E
UTENSÍLIOS

R$ (7.108,97)R$ (5.626,61)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS R$ (45.442,98)R$ (32.529,64)

PASSIVO R$ 2.594.490,66R$ 1.560.680,74

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 280.246,44R$ 274.187,04

  EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 200.614,90R$ 129.563,98

   EMPRÉSTIMOS R$ 0,00R$ 84.000,00

    ADIANTAMENTO DE FORNECEDORES R$ 0,00R$ 84.000,00

   FINANCIAMENTOS R$ 200.614,90R$ 0,00

    FINANCIAMENTO BANCO ITAU
CHEVROLET EQUINOX

R$ 211.598,50R$ 0,00

    FINANCIAMENTO BANCO VOLKSWAGEN
TAOS

R$ 76.249,53R$ 0,00

    ( ) JUROS A APROPRIAR CONTRATO
0050099295 BANCO WOLKSWAGEN

R$ (2.528,19)R$ 0,00

    ( ) JUROS A APROPRIAR CONTRATO
23236605 BANCO ITAU

R$ (84.704,94)R$ 0,00

   TÍTULOS A PAGAR R$ 0,00R$ 45.563,98

    CONSÓRCIO A PAGAR SERVOPA -
GRUPO 9847 COTA 026-4

R$ 0,00R$ 45.563,98

  FORNECEDORES R$ 1.451,27R$ 2.450,85

   FORNECEDORES R$ 1.451,27R$ 2.450,85

    ALINE DA ROSA ASSESSORIA E
CONSULTORIA

R$ 0,00R$ 0,00

    ASSESSORIA TECNICA AMBIENTAL
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    BUYSOFT DO BRASIL LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    CASA DO ESCRITORIO LTDA - FILIAL R$ 0,00R$ 0,00

    CIPAUTO VEICULOS LTDA - PG R$ 0,00R$ 0,00

    PER-PLAN ENGENHARIA E
PLANEJAMENTO S/S

R$ 0,00R$ 0,00

    SERVOPA SA COMERCIO E INDUSTRIA R$ 0,00R$ 0,00

    Suhaila Mohaned Dahrug Abdallam R$ 0,00R$ 0,00

    PORTO SEGURO R$ 0,00R$ 0,00

    TICKET LOG R$ 1.081,44R$ 1.070,85

    SAFEMAIS ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

R$ 270,83R$ 1.380,00

    BOXWARE DISTRIBUIDORA DE
INFORMÁTICA LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    MARCIO PINHEIRO SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

R$ 0,00R$ 0,00

    SUDAMERICA AMBIENTAL LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    LIBERTY SEGUROS R$ 0,00R$ 0,00

    BRITO E TASCHETTO
ESTACIONAMENTOS LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    EDITORA LISAPRESS LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    M L DE SOUZA RAUH ME R$ 0,00R$ 0,00

    PAULO KARASIAK NOGUEIRA DOS
SANTOS

R$ 0,00R$ 0,00

    WILLIAN LARA GRANATO 049955696997 R$ 0,00R$ 0,00

    NAVAL ENGENHARIA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    HELOISA DE PUPPI E SILVA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    ALEXANDRE SANTOS FERREIRA
04193907902

R$ 0,00R$ 0,00

    ASSESSORIA TECNICA AMBIENTAL
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    WOSNIAK & BURZICHELLI & EGAS
ENGENHARIA LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    E. GEORGIO SUZIN ADMINISTRADORA
DE CONDOMINIOS

R$ 0,00R$ 0,00

    HEDRAN DE NARDE SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

R$ 0,00R$ 0,00

    PIRES REPRESENTAÇÕES LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    GTBA TELECOM LTDA R$ 99,00R$ 0,00

    ARTCLIMA VENDA E INSTALAÇÃO DE
AR CONDICIONADO DOMESTICO E
INDUSTRIAL

R$ 0,00R$ 0,00

    TECNOMAR ENGENHARIA NAVAL R$ 0,00R$ 0,00

    ALEXSANDRO BALTAZAR DE OLIVEIRA
TRINDADE

R$ 0,00R$ 0,00

    TIM CELULAR SA R$ 0,00R$ 0,00

    QUANTUM CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    INFRA E VIAS EDITORA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 1.012,09R$ 69.697,34

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 1.012,09R$ 69.697,34

    ISS A RECOLHER R$ 0,00R$ 0,00

    IRRF A RECOLHER R$ 0,00R$ 28.860,20

    SIMPLES NACIONAL A RECOLHER R$ 0,00R$ 39.917,31

    CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER R$ 46,79R$ 46,79

    IRRF RETIDO A RECOLHER R$ 784,50R$ 873,04

    IRRF SOBRE ALUGUÉIS R$ 180,80R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA

R$ 79.861,56R$ 70.736,64

   OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 44.441,75R$ 55.542,45

    SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 39.199,49R$ 45.610,87

    PRÓ-LABORE A PAGAR R$ 3.018,15R$ 9.931,58

    SERVIÇO AUTONOMO A PAGAR R$ 2.224,11R$ 0,00

   OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 35.419,81R$ 15.194,19

    INSS A RECOLHER R$ 0,00R$ 7.478,63

    FGTS A RECOLHER R$ 8.129,30R$ 7.715,56

    TRIBUTOS FEDERAIS A RECOLHER R$ 27.290,51R$ 0,00

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ (2.693,38)R$ 1.738,23

   OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 1.206,62R$ 1.738,23

    GUSTAVO VINCE RODRIGUES
025.908.009-83 - ZOCCO DS

R$ 51,50R$ 0,00

    MARIA LUIZA DA SILVEIRA 089.408.729-
08 - ZOCCO DS

R$ 0,00R$ 0,00

    MIRIAN DAYANE PEREIRA-ZOCCO- DS R$ 0,00R$ 472,82

    REEMBOLSOS - DZM R$ 0,00R$ 1.265,41

    HEDRAN SIQUEIRA DE NARDE
041.156.139-12 - DZM

R$ 0,00R$ 0,00

    ISABELLA COUTO MACHADO
099.042.039-62 DZM

R$ 0,00R$ 0,00

    DIEGO GABRIEL METZ 057.833.479-81
DZM

R$ 1.155,12R$ 0,00

    GIOVANA CASAGRANDE 083.417.049-35
- DZM

R$ 0,00R$ 0,00

   ADIANTAMENTOS A CLIENTES R$ (3.900,00)R$ 0,00

    ADIANTAMENTO A CLIENTE R$ (3.900,00)R$ 0,00

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 2.314.244,22R$ 1.286.493,70

  CAPITAL SOCIAL R$ 95.000,00R$ 95.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 95.000,00R$ 95.000,00

    CAPITAL SOCIAL R$ 95.000,00R$ 95.000,00

  LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 2.219.244,22R$ 1.191.493,70

   LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 2.219.244,22R$ 1.191.493,70

    LUCROS ACUMULADOS R$ 2.228.492,82R$ 1.200.742,30

    (-) (-) PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ (9.248,60)R$ (9.248,60)

    LUCRO NO EXERCICIO R$ 0,00R$ 0,00

    (-) LUCROS A DISTRIBUIR R$ 0,00R$ 0,00
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

D&S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 26.854.333/0001-71

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 7

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      (-) RECEITA BRUTA R$ (0,00)R$ 138.000,00

          SERVIÇOS PRESTADOS R$ 0,00R$ 138.000,00

      CONSORCIO ZOCCO DS R$ 1.548.969,58R$ 1.445.625,63

          (-) ANUIDADE CARTÃO R$ (96,00)R$ (0,00)

          (-) ASSOCIAÇÕES DE CLASSE ZOCCO R$ (194,20)R$ (0,00)

          (-) DESPESA DE COMBUSTIVEL R$ (394,56)R$ (0,00)

          CONTRATO DER PR - C0NSORCIO
ZOCCO DS R$ 1.549.654,34R$ 1.445.625,63

      (-) CONSORCIO DSZ FERRY R$ (0,00)R$ 576.151,94

          CONTRATO DER PR CONSORCIO DSZ
FERRY R$ 0,00R$ 576.151,94

      CONSORCIO ZOCCO DZM R$ 1.371.314,88R$ 390.362,33

          (-) DESPESA DE COMBUSTIVEL R$ (1.423,36)R$ (0,00)

          (-) MATERIAL DE USO E CONSUMO R$ (5.689,16)R$ (0,00)

          (-) DESPESA DE ALUGUEL R$ (36.000,00)R$ (0,00)

          (-) HONORÁRIOS ASSESSORIA DE RH R$ (4.671,80)R$ (0,00)

          (-) ANUIDADE CARTÃO R$ (240,00)R$ (0,00)

          (-) ASSOCIAÇÕES DE CLASSE R$ (545,41)R$ (0,00)

          (-) DESPESA DE INTERNET R$ (666,60)R$ (0,00)

          (-) VALE TRANSPORTE R$ (1.716,00)R$ (0,00)

          (-) DESPESA DE TELEFONE R$ (317,87)R$ (0,00)

          (-) BRINDES R$ (1.933,30)R$ (0,00)

          CONTRATO DER PR- CONSÓRCIO DZM R$ 1.424.518,38R$ 390.362,33

      (-) DEDUÇÕES R$ (484.395,78)R$ (354.407,02)

          (-) (-) ISS R$ (77.482,72)R$ (63.295,01)

          (-) (-) SIMPLES NACIONAL R$ (406.913,06)R$ (291.112,01)

    RECEITA LÍQUIDA R$ 2.435.888,68R$ 2.195.732,88

      (-) CMV E SERVIÇOS PRESTADOS R$ (9.996,00)R$ (0,00)

          (-) HONORÁRIOS PROFISSIONAIS R$ (9.996,00)R$ (0,00)

      (-) CONSORCIO ZOCCO D&S R$ (884.814,25)R$ (754.691,53)

          (-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO /
INFORMATICA / GRAFICO ZOCCO DS R$ (7.243,20)R$ (41.403,90)

          (-) SALARIOS E ORDENADOS R$ (564.952,92)R$ (517.302,27)

          (-) FERIAS R$ (78.655,40)R$ (25.855,59)

          (-) 13º SALARIO R$ (52.638,98)R$ (45.348,69)

          (-) FGTS R$ (63.173,89)R$ (46.139,12)

          (-) SEGURO DE VIDA ZOCCO DS R$ (4.514,91)R$ (3.381,70)

          (-) CARTÓRIO / ASSINATURAS ZOCCO
DS R$ (15,50)R$ (0,00)

          (-) POSTAIS E TELEGRAFICAS ZOCCO
DS R$ (158,10)R$ (71,95)

          (-) SEGUROS/ CARTA DE FIANÇA
ZOCCO DS R$ (0,00)R$ (1.746,45)

          (-) HOSPEDAGEM ZOCCO DS R$ (2.472,05)R$ (6.047,40)

          (-) ASSISTÊNCIA MEDICA E SOCIAL
ZOCCO DS R$ (3.058,36)R$ (5.555,60)

          (-) SOFTWARE ZOCCO DS R$ (40.413,18)R$ (2.001,52)

          (-) ASSISTENCIA CONTABIL ZOCCO DS R$ (8.118,00)R$ (8.040,00)

          (-) VALE ALIMENTAÇÃO ZOCCO DS R$ (55.732,18)R$ (45.979,61)

          (-) TAXAS DIVERSAS ZOCCO DS R$ (211,10)R$ (570,84)

          (-) REFEIÇÃO ZOCCO DS R$ (3.000,48)R$ (3.867,73)

          (-) SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS R$ (380,00)R$ (400,00)

          (-) DESPESA DE UNIFORMES E EPI'S R$ (76,00)R$ (512,55)

          (-) TARIFAS BANCARIAS ZOCCO DS R$ (0,00)R$ (305,11)

          (-) JUROS DE MORA ZOCCODS R$ (0,00)R$ (1,59)

          (-) MULTAS DE MORA ZOCCO DS R$ (0,00)R$ (159,91)

      (-) CONSORCIO DSZ FERRY R$ (0,00)R$ (350.991,27)

          (-) MATERIAL DE
ESCRITORIO/INFORMATICA/GRAFICO DSZ
FERRY

R$ (0,00)R$ (759,70)

          (-) ASSISTENCIA CONTABIL DSZ FERRY R$ (0,00)R$ (6.180,00)

          (-) ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL DSZ
FERRY R$ (0,00)R$ (365,00)

          (-) SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (0,00)R$ (247.934,40)

          (-) FERIAS R$ (0,00)R$ (13.662,82)

          (-) 13º SALÁRIO R$ (0,00)R$ (7.319,10)

          (-) FGTS R$ (0,00)R$ (21.913,59)

          (-) COMBUSTIVEL E LUBRIFICANTE -
DSZ FERRY R$ (0,00)R$ (420,38)

          (-) PEDAGIO DSZ FERRY R$ (0,00)R$ (176,30)

          (-) REFEIÇÃO DSZ FERRY R$ (0,00)R$ (3.405,71)

          (-) VALE ALIMENTAÇÃO DSZ FERRY R$ (0,00)R$ (21.266,08)

          (-) EPI'S E UNIFORMES - DSZ FERRY R$ (0,00)R$ (630,00)

          (-) SEGURO VEÍCULO R$ (0,00)R$ (3.726,84)

          (-) HOSPEDAGEM DSZ FERRY R$ (0,00)R$ (264,00)

          (-) ALUGUEL DSZ FERRY R$ (0,00)R$ (4.704,00)

          (-) MANUTENÇÃO DE VEICULO - DSZ
FERRY R$ (0,00)R$ (4.516,98)

          (-) TAXAS DIVERSAS DSZ FERRY R$ (0,00)R$ (1.959,63)

          (-) VALE COMBUSTIVEL DSZ FERRY R$ (0,00)R$ (7.674,00)

          (-) MEDICAMENTOS DSZ FERRY R$ (0,00)R$ (99,00)

          (-) BENS DE PEQUENO VALOR DSZ
FERRY R$ (0,00)R$ (1.380,00)

          (-) TRANSPORTE E LOCOMOÇÃO - DSZ
FERRY R$ (0,00)R$ (2.633,74)

      (-) CONSORCIO ZOCCO DZM R$ (1.190.918,82)R$ (287.028,11)

          (-) MATERIAL DE
ESCRITÓRIO/INFORMATICA/GRAFICO - DZM R$ (5.164,60)R$ (59.344,20)

          (-) SALÁRIOS E ORDENADOS DZM R$ (188.792,73)R$ (25.133,03)

          (-) FERIAS - DZM R$ (15.861,87)R$ (17.835,38)

          (-) 13º SALARIO - DZM R$ (14.735,84)R$ (14.998,94)

          (-) FGTS - DZM R$ (23.559,79)R$ (9.948,21)

          (-) CARTÓRIO/ASSINATURAS DZM R$ (87,20)R$ (15,51)

          (-) POSTAIS E TELEGRAFOS/CORREIOS
DZM R$ (0,00)R$ (25,80)

          (-) ASSISTENCIA CONTABIL - DZM R$ (13.000,00)R$ (4.750,00)

          (-) SAUDE E SEGURANÇA NO
TRABALHO - DZM R$ (154,00)R$ (115,00)

          (-) SOFTWARE DZM R$ (20.723,05)R$ (0,00)

          (-) VALE ALIMENTAÇÃO DZM R$ (13.497,00)R$ (1.855,00)

          (-) TAXAS DIVERSAS - DZM R$ (720,73)R$ (1.395,80)

          (-) EPI'S E UNIFORMES DZM R$ (3.848,10)R$ (7.029,23)

          (-) SEGURO VEICULOS DZM R$ (8.010,20)R$ (1.183,23)

          (-) VALE COMBUSTIVEL DZM R$ (19.067,62)R$ (6.876,76)

          (-) BENS DE PEQUENO VALOR - DZM R$ (1.156,82)R$ (5.614,45)

          (-) MANUTENÇÃO DE VEICULO - DZM R$ (1.814,05)R$ (430,00)

          (-) SEGURO GARANTIA DZM R$ (854,13)R$ (1.457,49)

          (-) SERVIÇO PRESTADO POR TERCEIRO
- DZM R$ (630.070,10)R$ (86.719,15)

          (-) MANUTENÇÃO E REPARO - DZM R$ (3.251,77)R$ (1.927,00)

          (-) PEDAGIO DZM R$ (267,50)R$ (53,70)

          (-) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS R$ (172.095,16)R$ (37.000,00)

          (-) DESPESA DE ESTACIONAMENTO R$ (3.813,00)R$ (600,00)

          (-) DESPESA DE ALIMENTAÇÃO R$ (17.425,81)R$ (1.487,19)

          (-) DESPESA DE IRRF R$ (2.574,36)R$ (1.233,04)

          (-) DESPESA DE HOSPEDAGEM R$ (11.811,64)R$ (0,00)

          (-) DESPESA DE VEÍCULOS R$ (6.996,75)R$ (0,00)

          (-) MULTAS DE TRANSITO R$ (2.535,77)R$ (0,00)

          (-) DESPESAS DE TRANSPORTE R$ (9.029,23)R$ (0,00)

   LUCRO BRUTO R$ 350.159,61R$ 803.021,97

     (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (214.365,68)R$ (186.534,45)

      (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (214.365,68)R$ (186.534,45)

          (-) PRÓ-LABORE R$ (114.840,65)R$ (112.846,64)

          (-) IPTU R$ (0,00)R$ (762,50)

          (-) IPVA R$ (0,00)R$ (5.359,14)

          (-) TAXAS DIVERSAS R$ (253,76)R$ (728,59)

          (-) MULTAS DE MORA R$ (67,01)R$ (1.944,12)

          (-) ALVARÁ MUNICIPAL R$ (290,56)R$ (197,82)

          (-) MULTAS DE TRÂNSITO R$ (0,00)R$ (765,95)

          (-) DESPESAS COM ALUGUEIS R$ (271,20)R$ (0,00)

          (-) DESPESAS POSTAIS E
TELEGRÁFICAS R$ (158,55)R$ (27,70)

          (-) SEGUROS R$ (6.650,36)R$ (844,98)

          (-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO R$ (2.498,10)R$ (0,00)

          (-) ASSISTÊNCIA CONTÁBIL R$ (6.061,00)R$ (4.814,00)

          (-) SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS R$ (2.250,00)R$ (15.260,00)

          (-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ (40.243,94)R$ (29.355,85)

          (-) MULTA DE TRÂNSITO R$ (1.172,90)R$ (0,00)

          (-) CERTIFICADO DIGITAL R$ (175,00)R$ (199,00)

          (-) SOFTWARE R$ (0,00)R$ (1.815,00)

          (-) COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES R$ (3.807,85)R$ (4.212,79)

          (-) DESPESA C/CARTORIO R$ (233,49)R$ (0,00)

          (-) DESPESA C/VEICULOS R$ (7.076,88)R$ (899,26)

          (-) ASSOCIAÇÃO DE CLASSE R$ (2.696,31)R$ (2.789,28)

          (-) BENS DE PEQUENO VALOR R$ (0,00)R$ (77,90)

          (-) PUBLICIDADE E PROPAGANDA R$ (5.000,00)R$ (0,00)

          (-) HONORÁRIOS ADVOCATICIOS R$ (1.877,19)R$ (0,00)

          (-) DESPESA DE PEDÁGIO R$ (666,34)R$ (0,00)

          (-) VARIAÇÕES MONETÁRIAS PASSIVAS R$ (7.626,98)R$ (0,00)

          (-) JUROS DE MORA R$ (151,27)R$ (1,20)

          (-) JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS R$ (153,87)R$ (0,00)

          (-) JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E
FINANCIAMENTOS R$ (3.282,14)R$ (0,00)

          (-) TARIFAS BANCÁRIAS R$ (1.156,29)R$ (1.867,80)

          (-) IOF BANCARIO R$ (2.615,53)R$ (118,56)

          (-) IR BANCÁRIO R$ (3.088,51)R$ (1.646,37)

      RECEITAS FINANCEIRAS R$ 10.381,66R$ 11.063,80

          RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA R$ 62,22R$ 1.388,16

          JUROS DE APLICAÇÕES R$ 10.313,26R$ 9.675,63

          DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS R$ 6,00R$ 0,01

          JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO R$ 0,18R$ 0,00

      RESULTADO OPERACIONAL CONSORCIOS R$ 907.716,69R$ 196.546,83

          GANHOS NA APURAÇÃO RESULTADO
CONSORCIO DZM R$ 907.716,69R$ 158.277,31

          GANHOS NA APURAÇÃO RESULTADO
CONSORCIO DSZ FERRY R$ 0,00R$ 38.269,52

  RESULTADO OPERACIONAL R$ 1.053.892,28R$ 824.098,15

      (-) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS R$ (15.641,76)R$ (58.584,62)

          (-) PERDAS NA ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS R$ (0,00)R$ (58.584,62)

          (-) PERDAS NA ALIENAÇÃO DE
VEÍCULOS R$ (15.641,76)R$ (0,00)

      RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 22.000,00R$ 20.000,00

          TAXA ADMINISTRATIVA ZOCCO DS R$ 0,00R$ 18.000,00

          TAXA ADMINISTRATIVA DZM R$ 22.000,00R$ 2.000,00

 RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ 1.060.250,52R$ 785.513,53

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 1.060.250,52R$ 785.513,53
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                                 DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO INDIRETO EM 
                                                    31 DE DEZEMBRO DE 2023 
                                                                                                        2023            
2022 
ATIVIDADES OPERACIONAIS 
   Resultado do período                                                                         1.060.250,52      785.513,53 
   Depreciação e amortização                                                                       14.395,70       29.355,85 
   LUCRO OPERACIONAL BRUTO ANTES DAS MUDANÇAS NO CAPITAL DE GIRO                                1.074.646,22      814.869,38 
   (Aumento) Redução em contas a receber e outros                                               (603.954,13)    (249.323,02) 
   Aumento (Redução) em fornecedores                                                                (999,58)     (47.367,24) 
   Aumento (Redução) em contas a pagar e provisões                                               (63.991,94)       39.652,02 
   CAIXA PROVENIENTE DAS OPERAÇÕES                                                                405.700,57      557.831,14 
   FLUXO DE CAIXA ANTES DOS ITENS EXTRAORDINÁRIOS                                                 405.700,57      557.831,14 
   CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS                                          405.700,57      557.831,14 
 
 
ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 
   Compras de imobilizado                                                                       (361.721,05)     (96.463,69) 
   CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS                                          (361.721,05)     (96.463,69) 
 
 
ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 
   Ajustes exercicio anterior                                                                           0,00         (70,00) 
   Ajuste credor exercício anterior                                                                     0,00           70,00 
   Pagamentos de lucros e dividendos                                                             (32.500,00)            0,00 
   Empréstimos tomados                                                                             71.050,92       66.061,44 
 
 
Aumento nas Disponibilidades                                                                       82.530,44      527.428,89 
DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO                                                           829.122,07      301.693,18 
DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO                                                            911.652,51      829.122,07 
 
       _______________________________________                _______________________________________ 
            DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI                         ANDRESSA MAIARA ZIMMER FLECK 
                 SÓCIA ADMINISTRADORA                      Contadora Reg. no CRC - PR sob o No. 077798O7 
                 CPF: 055.470.649-04                                   Registro em 16/10/2020 
                                                                        CPF: 090.046.289-24 
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES Período 31/12/2023 

 

 

1. CONTEXTO OPERACIONAL 

D&S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, cadastrada no CNPJ sob o número 26.854.333/0001-71, constituída em 

12/01/2017, tributada pelo Simples Nacional com apuração mensal, com ramo de atividade de Serviços de 

Engenharia; Design de interiores; Serviços de arquitetura; Preparação de canteiro e limpeza de terreno; Obras de 

urbanização de ruas, praças e calçadas; Construção de redes de abastecimento de água, coleta e esgoto; Obras de 

terraplenagem; Perfurações e sondagens; Atividades paisagísticas; Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e 

aeroportos; 

Impermeabilização em obras de engenharia civil; Montagem e instalação se sistema e equipamentos de iluminação e 

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Obras de fundações; Construção de edifícios; Serviços de 

cartografia, topografia e geodésia; Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador; Locação de 

meios de transportes terrestres sem condutor, ônibus, caminhões, reboques, semi-reboques; Serviços de preparação 

do terreno, drenagem e demarcação do solo destinado a construção; Construção de rodovias e ferrovias; Elaboração 

de projetos de segurança do trabalho; Locação de automóveis sem condutor; Obras de engenharia civil, construção 

de estruturas com tirantes e obras de contenção. 

 

Com sede no município SANTA HELENA, estado do PARANÁ, na RUA VICTOR MANOEL DANI, 66, MORENINHA. 

 

2. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

As demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2023 e 31 de dezembro de 2022 (comparativas), 

aqui compreendidos: Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado (DR), Demonstrações dos Lucros e Prejuízos 

Acumulados (DLPA) e Demonstrações dos Fluxos de Caixa (DFC), foram elaboradas a partir das diretrizes contábeis 

e dos preceitos da Legislação Comercial, Lei nº. 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis e os Princípios 

Contábeis. 

O resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas e despesas devam 

ser incluídas na apuração dos resultados dos períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se 

correlacionarem, independentemente do recebimento ou pagamento. 

A escrituração contábil foi realizada com observância dos Princípios de Contabilidade aprovados pela resolução CFC 

nº. 750/1993 e disposições contidas na ITG 1000 – Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte, aprovada pela Resolução CFC nº. 1.418/2012. 

As transações ou eventos materiais que não estavam cobertos pela ITG 1000 foram registrados contabilmente 

aplicados aos procedimentos descritos na ITG 2000 – Escrituração Contábil, aprovada pela Resolução CFC nº. 

1.330/2011 e ainda subsidiariamente, quando assim exigido pela aplicação na NBC TG 1000 – contabilidade para 

Pequenas e Médias Empresas. 

O Imobilizado foi mensurado inicialmente pelo seu custo, o qual corresponde o seu preço de aquisição, incluindo 

impostos de importação e tributos não recuperáveis, além de outros gastos incorridos diretamente atribuíveis ao 

esforço de trazê-los para condição de operação. Os descontos e abatimentos sobre o valor de aquisição foram 

deduzidos do custo do imobilizado, tudo em conformidade com a ITG 1000, item 18. 

A depreciação foi alocada ao resultado do período de uso, de modo uniforme ao longo da vida útil dos ativos através 

do método linear. 
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A administração da empresa fez análise sobre a recuperabilidade dos ativos levando em conta os principais 

indicadores de desvalorização e conclusão de que todos os ativos se encontram a valor recuperável pela venda ou 

pelo uso, dispensando assim a realização dos testes efetivos de Impartment conforme prevê a Seção n° 27 da NBC 

TG 1000. 

As receitas decorrentes de prestação de serviços foram apresentadas na Demonstração do Resultado líquidas dos 

tributos, bem como dos abatimentos e devoluções. O reconhecimento de prestação de serviços foi feito na proporção 

dos serviços prestados. 

Sempre que constatado a impossibilidade de receber valores de clientes foram reconhecidas as perdas através da 

melhor estimativa.  

 

3. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas rigorosamente em conformidade com as normas do ITG 1000 e 

apresentadas de forma comparativa na seguinte ordem: Balanço Patrimonial, Demonstração dos Lucros e Prejuízos 

Acumulados e Demonstração dos Fluxos de Caixa. 

 

4. CONTINGÊNCIAS PASSIVAS 

A empresa declara que não possui débitos tributários, previdenciários e trabalhistas em processo de execução que 

podem comprometer a continuidade de suas operações. 

 

5. CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 95.000,00, dividido em 95.000 quotas de R$ 1,00, totalmente integralizado, apresentando a 

seguinte composição: 

DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI – 100% 

 

6. CONTINUIDADE OPERACIONAL 

A empresa avalia que possui habilidade em continuar operando normalmente e pretende dar continuidade aos 

negócios. Não tem conhecimento de nenhuma incerteza material que possa gerar dúvidas significativas sobre a 

capacidade de continuar operando. 

 

7. EVENTOS SUBSEQUENTES 

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do 

exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam 

provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

 

8. DELARAÇÃO EXPLICITA 

A empresa declara explicitamente que esta em conformidade com a ITG 1000 – Modelo Contábil para Microempresas 

e Empresa de Pequeno Porte, aprovada pela resolução CFC nº. 1.418/2012. 

 

 

 

9. OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES 



Empresa: D&S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA Folha: 0003 
CNPJ: 26.854.333/0001-71 Número livro: 0007 
      
      
    
 

A empresa declara que não identificou outras informações relevantes, que pudessem impactar na tomada de decisões 

dos usuários das demonstrações contábeis. 

 

 

 
DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI    ANDRESSA MAIARA ZIMMER FLECK 
055.470.649-04       CPF Nº 090.046.289-24 
SÓCIA ADMINISTRADORA          Contadora 077798O7 registro em 16/10/2020 
 

 
 

Assinado digitalmente por ANDRESSA MAIARA ZIMMER 
FLECK:09004628924
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, OU=(EM BRANCO), OU=
37341291000191, OU=presencial, CN=ANDRESSA MAIARA 
ZIMMER FLECK:09004628924
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2024.07.03 08:48:59-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2023.3.0

ANDRESSA MAIARA 
ZIMMER 

FLECK:09004628924

Assinado digitalmente por DANIELE ADRIANE SCHAPARINI 
DANI:05547064904
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=VideoConferencia, OU=
15400783000178, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil 
- RFB, OU=RFB e-CPF A1, OU=(em branco), CN=DANIELE 
ADRIANE SCHAPARINI DANI:05547064904
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2024.07.03 08:50:51-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2023.3.0

DANIELE ADRIANE 
SCHAPARINI 

DANI:05547064904



Empresa: D&S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA                                          Folha:               

0001 

C.N.P.J.:26.854.333/0001-71                                                         Número livro:        

0007 

 

 

 

 

 
 

CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 
 

SANTA HELENA, 31/12/2023 
À 
 
ANDRESSA MAIARA ZIMMER FLECK 
CRC nº 077798O7 
Endereço: Av Brasil, nº 1761, CENTRO,  CEP nº 85.892-000 
SANTA HELENA, PR. 
 
Prezados Senhores: 
 
Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa D&S ARQUITETURA E ENGENHARIA 
LTDA, CNPJ 26.854.333/0001-71, que as informações relativas ao período base 31/12/2023, fornecidas a Vossas Senhorias para 
escrituração e elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de impostos e arquivos eletrônicos 
exigidos pela fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas. 
 
Também declaramos: 
 
(a) que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração e estão adequados ao 

tipo de atividade e volume de transações; 

(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à legislação vigente; 

(c) que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estão revestidos de total idoneidade; 

(d) que os estoques registrados em conta própria foram por nós avaliados, contados e levantados fisicamente e perfazem a 
realidade do período encerrado em 2023; 

(e) que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, denominado [Valor não disponível], são controladas 
e validadas com documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco de 
dados e arquivos eletrônicos gerados.  

 
Além disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base que possam afetar as 
demonstrações contábeis ou que as afetam até a data desta carta ou, ainda, que possam afetar a continuidade das operações da 
empresa. 
 
Também confirmamos que não houve: 

 

(a) fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança; 

(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis; 

(c) violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para divulgação 
nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências passivas. 

 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

........................................................................ 
DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI 

SÓCIA ADMINISTRADORA 
CPF: 055.470.649-04 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

D&S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 26.854.333/0001-71

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 8

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial D&S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

NIRE 41600525647

CNPJ 26.854.333/0001-71

Número de Ordem 8

Natureza do Livro Livro Diário

Município SANTA HELENA

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 12/01/2017

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2024

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 15771

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial D&S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 8

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 15771

Data de inicio 01/01/2024

Data de término 31/12/2024
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

D&S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 26.854.333/0001-71

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 8

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 3.943.037,50R$ 2.594.490,66

 ATIVO CIRCULANTE R$ 2.507.262,66R$ 1.807.589,55

  DISPONÍVEL R$ 467.141,83R$ 911.652,51

   CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA R$ 82.052,87R$ 527.038,70

    CAIXA R$ 82.052,87R$ 527.038,70

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 161.048,23R$ 123.330,74

    (-) BANCO DO BRASIL R$ 504,27R$ (32.831,27)

    BANCO ITAÚ 24270-0 R$ 1,00R$ 156.162,01

    BANCO DO BRASIL 30689-4 R$ 160.542,96R$ 0,00

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ 
IMEDIATA R$ 224.040,73R$ 261.283,07

    APLICAÇÃO ITAÚ PRIVILEGE R$ 0,00R$ 20.283,07

    APLICAÇÃO BANCO DO BRASIL 
OUROCAP R$ 0,00R$ 5.000,00

    APLICAÇÃO BANCO DO BRASIL CDB DI R$ 170.500,00R$ 236.000,00

    APLICAÇÃO FINANCEIRA ITAU TRUST DI R$ 32.120,45R$ 0,00

    APLICAÇÃO FINANCEIRA PERSONDIF 
ITAU R$ 21.420,28R$ 0,00

    APLICAÇÃO AUTOMATICA ITAU R$ 0,00R$ 0,00

  CLIENTES R$ 1.996.396,52R$ 844.737,24

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 1.996.396,52R$ 844.737,24

    ALEXANDRE CASTRO FERNANDES R$ 0,00R$ 0,00

    CONSORCIO SUPERVISOR PONTE DE 
GUARATUBA/PR R$ 0,00R$ 0,00

    CONTRATO DER PR - CONSORCIO 
ZOCCO DS R$ 861.200,72R$ 385.244,12

    CONTRATO DER PR - CONSORCIO DZM R$ 0,00R$ 0,00

    SERGIO SCHAPARINI R$ 0,00R$ 200.000,00

    DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI R$ 132.408,76R$ 132.408,76

    ALENCAR TIAGO DANI R$ 127.084,36R$ 127.084,36

    C. VALE R$ 875.702,68R$ 0,00

    EDUARDO NUNHOFER FERREIRA R$ 0,00R$ 0,00

  OUTROS CRÉDITOS R$ 32.896,73R$ 28.290,71

   ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES R$ 4.712,00R$ 105,98

    ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 4.712,00R$ 105,98
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

D&S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 26.854.333/0001-71

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 8

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   ADIANTAMENTO A EMPREGADOS R$ 0,00R$ 0,00

    ADIANTAMENTO DE 13º SALÁRIO R$ 0,00R$ 0,00

   TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR R$ 28.184,73R$ 28.184,73

    INSS A COMPENSAR R$ 10.266,57R$ 10.266,57

    INSS A RECUPERAR R$ 17.918,16R$ 17.918,16

  DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE R$ 10.827,58R$ 22.909,09

   DESPESAS DE MESES SEGUINTES R$ 10.827,58R$ 22.909,09

    PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR R$ 10.827,58R$ 22.909,09

 ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 1.435.774,84R$ 786.901,11

  INVESTIMENTOS R$ 0,00R$ 0,00

    APORTE DE CAPITAL R$ 0,00R$ 0,00

  IMOBILIZADO R$ 1.435.774,84R$ 786.901,11

   MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 25.291,39R$ 20.967,61

    MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 23.844,40R$ 19.520,62

    ELETRODOMÉSTICOS R$ 1.446,99R$ 1.446,99

   MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E 
FERRAMENTAS R$ 82.100,00R$ 0,00

    MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 82.100,00R$ 0,00

   VEÍCULOS R$ 1.284.431,17R$ 646.490,00

    VEÍCULOS R$ 1.284.431,17R$ 646.490,00

   IMOBILIZADO EM ANDAMENTO R$ 203.159,72R$ 171.995,45

    CONSTRUÇÃO EM ANDAMENTO R$ 203.159,72R$ 138.057,64

    BB CONSÓRCIO GRUPO 1361 COTA 
2444 R$ 0,00R$ 33.937,81

   (-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E 
EXAUS. ACUMUL R$ (159.207,44)R$ (52.551,95)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E 
UTENSÍLIOS R$ (8.627,36)R$ (7.108,97)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS R$ (150.580,08)R$ (45.442,98)

PASSIVO R$ 3.943.037,50R$ 2.594.490,66

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 692.081,63R$ 280.246,44

  EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 511.303,46R$ 200.614,90

   FINANCIAMENTOS R$ 511.303,46R$ 200.614,90

    FINANCIAMENTO BANCO ITAU 
CHEVROLET EQUINOX R$ 0,00R$ 211.598,50
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    FINANCIAMENTO BANCO VOLKSWAGEN 
TAOS R$ 0,00R$ 76.249,53

    (-) (-) JUROS A APROPRIAR CONTRATO 
0050099295 BANCO WOLKSWAGEN R$ 0,00R$ (2.528,19)

    (-) (-) JUROS A APROPRIAR CONTRATO 
23236605 BANCO ITAU R$ 0,00R$ (84.704,94)

    FINANCIAMENTO KWID CONTRATO 
20039306487 R$ 10.190,48R$ 0,00

    FINANCIAMENTO KWID CONTRATO 
20039306489 R$ 9.284,55R$ 0,00

    FINANCIAMENTO KWID CONTRATO 
20039306488 R$ 9.290,84R$ 0,00

    (-) JUROS A APROPRIAR CONTRATO 
20039306487 KWID R$ (735,05)R$ 0,00

    (-) JUROS A APROPRIAR CONTRATO 
20039306488 KWID R$ (226,25)R$ 0,00

    (-) JUROS A APROPRIAR CONTRATO 
20039306489 KWID R$ (226,10)R$ 0,00

    FINANCIAMENTO KARDIAN CONTRATO 
20039453962 R$ 67.743,58R$ 0,00

    (-) JUROS A APROPRIAR CONTRATO 
20039453962 KARDIAN R$ (18.021,92)R$ 0,00

    FINANCIAMENTO BBC 300222758-9 ONIX R$ 16.728,93R$ 0,00

    (-) JUROS A APROPRIAR CONTRATO 
BBC 300222758-9 R$ (1.299,92)R$ 0,00

    EMPRESTIMO ITAU GIRO FGI 
3356802045 R$ 539.647,50R$ 0,00

    (-) JUROS A APROPIAR EMPRESTIMO 
ITAU GIRO FGI 33568002045 R$ (218.845,04)R$ 0,00

    FINANCIAMENTO CONTRATO 7006231 
EQUINOX R$ 97.771,86R$ 0,00

  FORNECEDORES R$ 25.293,99R$ 1.451,27

   FORNECEDORES R$ 25.293,99R$ 1.451,27

    ACQUAPLANT QUIMICA DO BRASIL 
LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    ALINE DA ROSA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA R$ 0,00R$ 0,00

    BUYSOFT DO BRASIL LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    METRONORTE COMERCIAL DE 
VEICULOS LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A. R$ 0,00R$ 0,00

    SERVOPA SA COMERCIO E INDUSTRIA R$ 0,00R$ 0,00

    ALELO S.A R$ 2.062,00R$ 0,00

    ALINE DA ROSA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA R$ 0,00R$ 0,00
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    SAFEWORK R$ 1.895,85R$ 0,00

    PORTO SEGURO R$ 4.332,90R$ 0,00

    TICKET LOG R$ 0,00R$ 1.081,44

    SAFEMAIS ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA R$ 0,00R$ 270,83

    HDI SEGUROS S.A. R$ 10.581,59R$ 0,00

    CLINICA WORKING MEDICINA E 
SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.A. R$ 0,00R$ 0,00

    BRITO E TASCHETTO 
ESTACIONAMENTOS LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    HEDRAN DE NARDE SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA R$ 0,00R$ 0,00

    GTBA TELECOM LTDA R$ 0,00R$ 99,00

    TECNOMAR ENGENHARIA NAVAL R$ 0,00R$ 0,00

    TIM CELULAR SA R$ 0,00R$ 0,00

    THIBES CONTADORES ASSOCIADOS 
LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    ROBSON FELIPE DO VALLE 
ENGENHARIA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    AT3 RECUPERADORA DE VEICULOS 
LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    CONSTRUART CONSTRUINDO SONHOS 
LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    FORMULA COMERCIO DE AUTOMOVEIS 
LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    JOAO DOMINGUES M. NETO R$ 0,00R$ 0,00

    AZUL SEGURO AUTO R$ 1.561,02R$ 0,00

    ZOCCUS ALUGUEL DE CARROS R$ 3.604,43R$ 0,00

    MARIA APARECIDA OENING R$ 0,00R$ 0,00

    EZEQUIEL RODRIGUES DA CONCEIÇÃO R$ 0,00R$ 0,00

    BIAZUSSI & GOERGEN LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    ALFURLANETTO TOPOGRAFIA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    LC GOES CENTRO AUTOMOTIVO LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    EDENRED SOLUÇÕES DE MOBILIDADE 
E INST DE PAGTO. HU S.A. R$ 0,00R$ 0,00

    C R GROU FILHO LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    MGS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA R$ 0,00R$ 0,00
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    NEY SCHINCARIOL PEROZIN 
ENGENHARIA R$ 0,00R$ 0,00

    TOLE PRINT COMERCIO VAREJISTA 
LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    VEXLO CONFECÇÃO LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    EDUARDO LUCAS BATINI GRILO R$ 0,00R$ 0,00

    SERO - DISO - ASSESSORIA 
TRIBUTARIA EM INSS DE OBRAS LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    PACHECO LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    ADITEC COMERCIO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    FGN TOOLS COMERCIO DE 
FERRAMENTAS LTDA R$ 945,20R$ 0,00

    FELIPE CAMARGO 07893934921 R$ 0,00R$ 0,00

    FORT MINAS EQUIPAMENTOS LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    EXTINMAR EQUIPAMENTOS CONTRA 
INCENDIO LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    LUBPALOTINA COMERCIO DE 
LUBRIFICANTES LTDA R$ 311,00R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 64.081,33R$ 1.012,09

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 
RECOLHER R$ 64.081,33R$ 1.012,09

    ISS A RECOLHER R$ 0,00R$ 0,00

    IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER R$ 4.436,77R$ 0,00

    SIMPLES NACIONAL A RECOLHER R$ 59.597,77R$ 0,00

    CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER R$ 46,79R$ 46,79

    IRRF RETIDO A RECOLHER R$ 0,00R$ 784,50

    IRRF SOBRE ALUGUÉIS R$ 0,00R$ 180,80

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E 
PREVIDENCIÁRIA R$ 88.995,62R$ 79.861,56

   OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 57.513,65R$ 44.441,75

    SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 45.364,61R$ 39.199,49

    PRÓ-LABORE A PAGAR R$ 5.919,93R$ 3.018,15

    SERVIÇO AUTONOMO A PAGAR R$ 6.229,11R$ 2.224,11

    PENSAO ALIMENTICIA A PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

   OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 31.481,97R$ 35.419,81

    FGTS A RECOLHER R$ 11.610,95R$ 8.129,30

    TRIBUTOS FEDERAIS A RECOLHER R$ 19.871,02R$ 27.290,51
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  (-) OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 2.407,23R$ (2.693,38)

   OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 2.407,23R$ 1.206,62

    GUSTAVO VINCE RODRIGUES 
025.908.009-83 - ZOCCO DS R$ 0,00R$ 51,50

    NICOLE BECKER LOVATO 043.638.189-
30 R$ 0,00R$ 0,00

    DIEGO GABRIEL METZ 057.833.479-81 
DZM R$ 1.977,23R$ 1.155,12

    GIOVANA CASAGRANDE 083.417.049-35 
- DZM R$ 0,00R$ 0,00

    NEY SCHINCARIOL PEROZIN 
045.171.709-00 R$ 430,00R$ 0,00

    CARLOS ROBERTO GROU FILHO 
066.068.089-01 R$ 0,00R$ 0,00

    CARLOS MAGNO DA SILVA PEDROSA 
100.626.577-11 R$ 0,00R$ 0,00

    ANDRE FURLANETTO 007.549.059-50 R$ 0,00R$ 0,00

   (-) ADIANTAMENTOS A CLIENTES R$ 0,00R$ (3.900,00)

    (-) ADIANTAMENTO A CLIENTE R$ 0,00R$ (3.900,00)

    ADIANTAMENTO DE CONSÓRCIO R$ 0,00R$ 0,00

 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 9.248,60R$ 0,00

  PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 9.248,60R$ 0,00

   CONTAS CORRENTES R$ 9.248,60R$ 0,00

    C/C FILIAL R$ 9.248,60R$ 0,00

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 3.241.707,27R$ 2.314.244,22

  CAPITAL SOCIAL R$ 95.000,00R$ 95.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 95.000,00R$ 95.000,00

    CAPITAL SOCIAL R$ 95.000,00R$ 95.000,00

  LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 3.146.707,27R$ 2.219.244,22

   LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 3.146.707,27R$ 2.219.244,22

    LUCROS ACUMULADOS R$ 3.155.955,87R$ 2.228.492,82

    (-) (-) PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ (9.248,60)R$ (9.248,60)

    LUCRO NO EXERCICIO R$ 0,00R$ 0,00

    (-) LUCROS A DISTRIBUIR R$ 0,00R$ 0,00
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      CONSORCIO ZOCCO DS R$ 1.015.708,01R$ 1.548.969,58

          (-) ANUIDADE CARTÃO R$ (112,00)R$ (96,00)

          (-) ASSOCIAÇÕES DE CLASSE ZOCCO R$ (100,63)R$ (194,20)

          (-) DESPESA DE COMBUSTIVEL R$ (0,00)R$ (394,56)
          CONTRATO DER PR - C0NSORCIO 
ZOCCO DS R$ 1.015.920,64R$ 1.549.654,34

      CONTRATO C. VALE R$ 921.792,28R$ (0,00)

          CONTRATO C. VALE R$ 921.792,28R$ 0,00

      CONSORCIO ZOCCO DZM R$ 2.538.226,80R$ 1.371.314,88

          (-) DESPESA DE COMBUSTIVEL R$ (1.572,88)R$ (1.423,36)

          (-) MATERIAL DE USO E CONSUMO R$ (4.428,21)R$ (5.689,16)

          (-) DESPESA DE ALUGUEL R$ (48.000,00)R$ (36.000,00)

          (-) HONORÁRIOS ASSESSORIA DE RH R$ (0,00)R$ (4.671,80)

          (-) ANUIDADE CARTÃO R$ (116,00)R$ (240,00)

          (-) ASSOCIAÇÕES DE CLASSE R$ (399,55)R$ (545,41)

          (-) DESPESA DE INTERNET R$ (1.260,60)R$ (666,60)

          (-) VALE TRANSPORTE R$ (2.388,00)R$ (1.716,00)

          (-) DESPESA DE TELEFONE R$ (1.352,01)R$ (317,87)

          (-) BRINDES R$ (0,00)R$ (1.933,30)

          CONTRATO DER PR- CONSÓRCIO DZM R$ 2.597.744,05R$ 1.424.518,38

      (-) DEDUÇÕES R$ (687.283,40)R$ (484.395,78)

          (-) (-) ISS R$ (96.885,63)R$ (77.482,72)

          (-) (-) SIMPLES NACIONAL R$ (590.397,77)R$ (406.913,06)

    RECEITA LÍQUIDA R$ 3.788.443,69R$ 2.435.888,68

      (-) CMV E SERVIÇOS PRESTADOS R$ (44.913,87)R$ (9.996,00)

          (-) HONORÁRIOS PROFISSIONAIS R$ (43.488,00)R$ (9.996,00)

          (-) SEGURO CAUÇÃO ZOCCO DS R$ (1.425,87)R$ (0,00)

      (-) CONSORCIO ZOCCO D&S R$ (555.910,46)R$ (884.814,25)
          (-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO / 
INFORMATICA / GRAFICO ZOCCO DS R$ (0,00)R$ (7.243,20)

          (-) SALARIOS E ORDENADOS R$ (325.549,96)R$ (564.952,92)

          (-) FERIAS R$ (81.078,77)R$ (78.655,40)

          (-) 13º SALARIO R$ (28.075,67)R$ (52.638,98)

          (-) FGTS R$ (71.750,35)R$ (63.173,89)

          (-) SEGURO DE VIDA ZOCCO DS R$ (4.314,33)R$ (4.514,91)
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          (-) CARTÓRIO / ASSINATURAS ZOCCO 
DS R$ (0,00)R$ (15,50)

          (-) POSTAIS E TELEGRAFICAS ZOCCO 
DS R$ (0,00)R$ (158,10)

          (-) HOSPEDAGEM ZOCCO DS R$ (1.070,00)R$ (2.472,05)
          (-) ASSISTÊNCIA MEDICA E SOCIAL 
ZOCCO DS R$ (5.028,19)R$ (3.058,36)

          (-) SOFTWARE ZOCCO DS R$ (1.406,08)R$ (40.413,18)

          (-) ASSISTENCIA CONTABIL ZOCCO DS R$ (5.277,00)R$ (8.118,00)

          (-) VALE ALIMENTAÇÃO ZOCCO DS R$ (30.942,00)R$ (55.732,18)

          (-) TAXAS DIVERSAS ZOCCO DS R$ (96,62)R$ (211,10)

          (-) REFEIÇÃO ZOCCO DS R$ (1.053,49)R$ (3.000,48)
          (-) SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS R$ (0,00)R$ (380,00)

          (-) DESPESA DE UNIFORMES E EPI'S R$ (0,00)R$ (76,00)

          (-) VALE TRANSPORTE R$ (264,00)R$ (0,00)

          (-) TARIFAS BANCARIAS ZOCCO DS R$ (4,00)R$ (0,00)

      (-) CONTRATO C. VALE R$ (343.083,47)R$ (0,00)

          (-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO R$ (3.008,99)R$ (0,00)

          (-) SALARIOS E ORDENADOS R$ (53.553,77)R$ (0,00)

          (-) FÉRIAS R$ (1.024,35)R$ (0,00)

          (-) 13º SALARIO R$ (4.621,73)R$ (0,00)

          (-) FGTS R$ (4.814,10)R$ (0,00)

          (-) ASSISTÊNCIA CONTÁBIL R$ (3.325,00)R$ (0,00)
          (-) SAUDE E SEGURANÇA NO TRABALHO R$ (100,00)R$ (0,00)

          (-) SOFTWARE R$ (11.394,00)R$ (0,00)

          (-) EPIS E UNIFORMES R$ (8.855,34)R$ (0,00)

          (-) SERVIÇO PRESTADO POR TERCEIRO R$ (133.052,77)R$ (0,00)

          (-) DESPESA DE ALIMENTAÇÃO R$ (4.269,66)R$ (0,00)

          (-) MATERIAL DE USO E CONSUMO R$ (24.822,92)R$ (0,00)

          (-) DESPESA DE ALUGUEL R$ (21.088,30)R$ (0,00)

          (-) ASSOCIAÇÕES DE CLASSE R$ (597,84)R$ (0,00)

          (-) VALE ALIMENTAÇÃO R$ (13.130,00)R$ (0,00)

          (-) ENERGIA ELETRICA R$ (687,09)R$ (0,00)

          (-) DESPESA DE LOCOMOÇÃO R$ (49,13)R$ (0,00)

          (-) DESPESA DE VEÍCULOS R$ (4.861,86)R$ (0,00)
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          (-) SEGURO DE VEÍCULOS R$ (7.927,81)R$ (0,00)

          (-) DESPESA DE COMBUSTIVEL R$ (23.725,01)R$ (0,00)

          (-) MULTA DE TRANSITO R$ (1.353,61)R$ (0,00)

          (-) DESPESA DE VIAGEM/TRANSPORTE R$ (642,97)R$ (0,00)

          (-) DESPESA DE HOSPEDAGEM R$ (3.764,42)R$ (0,00)

          (-) SEGURO GARANTIA R$ (4.396,80)R$ (0,00)

          (-) DESPESA DE ESTACIONAMENTO R$ (16,00)R$ (0,00)

          (-) BENS DE PEQUENO VALOR R$ (8.000,00)R$ (0,00)

      (-) CONSORCIO ZOCCO DZM R$ (1.277.509,08)R$ (1.190.918,82)
          (-) MATERIAL DE 
ESCRITÓRIO/INFORMATICA/GRAFICO - DZM R$ (2.512,03)R$ (5.164,60)

          (-) SALÁRIOS E ORDENADOS DZM R$ (396.297,76)R$ (188.792,73)

          (-) FERIAS - DZM R$ (21.585,55)R$ (15.861,87)

          (-) 13º SALARIO - DZM R$ (37.047,43)R$ (14.735,84)

          (-) FGTS - DZM R$ (36.623,70)R$ (23.559,79)

          (-) CARTÓRIO/ASSINATURAS DZM R$ (0,00)R$ (87,20)

          (-) ASSISTENCIA CONTABIL - DZM R$ (13.840,00)R$ (13.000,00)
          (-) SAUDE E SEGURANÇA NO TRABALHO 
- DZM R$ (2.667,00)R$ (154,00)

          (-) SOFTWARE DZM R$ (23.311,85)R$ (20.723,05)

          (-) VALE ALIMENTAÇÃO DZM R$ (54.376,50)R$ (13.497,00)

          (-) TAXAS DIVERSAS - DZM R$ (216,00)R$ (720,73)

          (-) EPI'S E UNIFORMES DZM R$ (834,40)R$ (3.848,10)

          (-) SEGURO VEICULOS DZM R$ (33.867,31)R$ (8.010,20)

          (-) VALE COMBUSTIVEL DZM R$ (36.952,65)R$ (19.067,62)

          (-) BENS DE PEQUENO VALOR - DZM R$ (1.514,10)R$ (1.156,82)

          (-) MANUTENÇÃO DE VEICULO - DZM R$ (3.054,59)R$ (1.814,05)

          (-) SEGURO GARANTIA DZM R$ (2.904,40)R$ (854,13)
          (-) SERVIÇO PRESTADO POR TERCEIRO 
- DZM R$ (353.730,65)R$ (630.070,10)

          (-) MANUTENÇÃO E REPARO - DZM R$ (1.135,39)R$ (3.251,77)

          (-) PEDAGIO DZM R$ (239,70)R$ (267,50)

          (-) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS R$ (187.449,61)R$ (172.095,16)

          (-) DESPESA DE ESTACIONAMENTO R$ (8.939,27)R$ (3.813,00)

          (-) DESPESA DE ALIMENTAÇÃO R$ (19.373,31)R$ (17.425,81)

          (-) DESPESA DE IRRF R$ (0,00)R$ (2.574,36)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

D&S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 26.854.333/0001-71

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 8

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior
          (-) DESPESA DE HOSPEDAGEM R$ (8.810,01)R$ (11.811,64)

          (-) DESPESA DE VEÍCULOS R$ (4.426,96)R$ (6.996,75)

          (-) MULTAS DE TRANSITO R$ (1.145,43)R$ (2.535,77)

          (-) DESPESA DE ALVARÁ R$ (229,20)R$ (0,00)

          (-) DESPESA DE LOCAÇÃO R$ (14.544,59)R$ (0,00)

          (-) DESPESAS DE TRANSPORTE R$ (0,00)R$ (9.029,23)

          (-) IPVA R$ (6.572,68)R$ (0,00)

          (-) SEGURO DE VIDA DZM R$ (372,42)R$ (0,00)

          (-) DESPESAS COM VIAGENS R$ (2.934,59)R$ (0,00)

   LUCRO BRUTO R$ 1.567.026,81R$ 350.159,61

     (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (399.634,35)R$ (214.365,68)

      (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (399.634,35)R$ (214.365,68)

          (-) PRÓ-LABORE R$ (84.860,20)R$ (114.840,65)

          (-) IPVA R$ (3.658,30)R$ (0,00)

          (-) TAXAS DIVERSAS R$ (2.091,56)R$ (253,76)

          (-) MULTAS DE MORA R$ (3.019,31)R$ (67,01)

          (-) ALVARÁ MUNICIPAL R$ (305,60)R$ (290,56)

          (-) IR SOBRE GANHOS DE CAPITAL R$ (4.436,77)R$ (0,00)

          (-) DESPESAS COM ALUGUEIS R$ (0,00)R$ (271,20)
          (-) DESPESAS POSTAIS E 
TELEGRÁFICAS R$ (0,00)R$ (158,55)

          (-) SEGUROS R$ (23.052,06)R$ (6.650,36)

          (-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO R$ (1.021,74)R$ (2.498,10)

          (-) ASSISTÊNCIA CONTÁBIL R$ (6.235,00)R$ (6.061,00)
          (-) SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS R$ (39.435,76)R$ (2.250,00)

          (-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ (117.188,85)R$ (40.243,94)

          (-) MULTA DE TRÂNSITO R$ (2.811,44)R$ (1.172,90)

          (-) CERTIFICADO DIGITAL R$ (175,00)R$ (175,00)

          (-) SOFTWARE R$ (2.326,00)R$ (0,00)

          (-) COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES R$ (1.805,97)R$ (3.807,85)

          (-) DESPESA C/CARTORIO R$ (0,00)R$ (233,49)

          (-) DESPESA C/VEICULOS R$ (6.969,22)R$ (7.076,88)

          (-) ASSOCIAÇÃO DE CLASSE R$ (2.009,74)R$ (2.696,31)

          (-) PUBLICIDADE E PROPAGANDA R$ (0,00)R$ (5.000,00)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

D&S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 26.854.333/0001-71

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 8

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior
          (-) HONORÁRIOS ADVOCATICIOS R$ (5.631,57)R$ (1.877,19)

          (-) DESPESA DE PEDÁGIO R$ (431,61)R$ (666,34)

          (-) DESPESA DE HOSPEDAGEM R$ (4.275,34)R$ (0,00)

          (-) DESPESA DE ESTACIONAMENTO R$ (445,00)R$ (0,00)

          (-) ALUGUEL R$ (14.957,40)R$ (0,00)

          (-) VALE ALIMENTAÇÃO R$ (1.829,00)R$ (0,00)

          (-) VARIAÇÕES MONETÁRIAS PASSIVAS R$ (0,00)R$ (7.626,98)

          (-) JUROS DE MORA R$ (8,74)R$ (151,27)

          (-) JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS R$ (104,14)R$ (153,87)
          (-) JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E 
FINANCIAMENTOS R$ (57.458,31)R$ (3.282,14)

          (-) TARIFAS BANCÁRIAS R$ (3.234,81)R$ (1.156,29)

          (-) IOF BANCARIO R$ (7.349,09)R$ (2.615,53)

          (-) IR BANCÁRIO R$ (2.506,82)R$ (3.088,51)

      (-) RECEITAS FINANCEIRAS R$ (147.257,97)R$ 10.381,66

          (-) RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA R$ (147.257,97)R$ 62,22

          JUROS DE APLICAÇÕES R$ 0,00R$ 10.313,26

          DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS R$ 0,00R$ 6,00

          JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO R$ 0,00R$ 0,18

      OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 215.216,73R$ (0,00)

          ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS R$ 215.216,73R$ 0,00
      (-) RESULTADO OPERACIONAL 
CONSORCIOS R$ (0,00)R$ 907.716,69

          GANHOS NA APURAÇÃO RESULTADO 
CONSORCIO DZM R$ 0,00R$ 907.716,69

  RESULTADO OPERACIONAL R$ 1.235.351,22R$ 1.053.892,28

      (-) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS R$ (147.466,64)R$ (15.641,76)
          (-) PERDAS NA ALIENAÇÃO DE 
VEÍCULOS R$ (0,00)R$ (15.641,76)

          (-) BAIXAS DE IMOBILIZADO R$ (147.466,64)R$ (0,00)

      RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 159.578,47R$ 22.000,00

          TAXA ADMINISTRATIVA DZM R$ 0,00R$ 22.000,00

          LUCROS NA ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS R$ 159.578,47R$ 0,00

 RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ 1.247.463,05R$ 1.060.250,52

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 1.247.463,05R$ 1.060.250,52
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Lei Nº 12378 de 31 de Dezembro de 2010

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA
JURIDICA

Nº 0000001018907

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Validade: 05/05/2025 - 01/11/2025

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 12.378/10, de
31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em
débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s)
atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s)

INFORMAÇÕES DO REGISTRO

Razão Social: D & S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA
Data do Ato Constitutivo: 
Data da Última Atualização do Ato Constitutivo: 18/10/2018
Data de Registro: 29/03/2017
Registro  CAU : PJ35264-0
CNPJ: 26.854.333/0001-71
Objeto Social: Design de interiores; Serviços de arquitetura; Serviços de Engenharia; Comércio varejista

de papel de parede com aplicação; Representação comercial de produtos para decoração;
Serviços de projeto, supervisão, análise, consultoria e execução; Serviços de projeto,
supervisão, análise, consultoria e execução; Construção de edifícios comerciais e
residenciais; Obras de urbanização de ruas, praças e calçadas, rodovias; Comércio
varejista de pisos, azulejos, cerâmicas; Comércio Varejista de tintas, esmaltes, lacas,
vernizes, corantes, impermeabilizantes, solventes, massas e materiais para pintura;
Drenagem e demarcação de locais para construção; Pintura para sinalização em pistas
rodoviárias e aeroportos; Instalação de placas de sinalização de tráfego; Serviço de
subdivisão de terras e projetos, supervisão, gerenciamento e execução; Pavimentação de
auto-estradas, rodovias e vias não urbanas, pontes, viadutos e tuneis; Aplicação de
revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; Impermeabilização em obras de
construção civil; Serviços de pinturas; Montagem e instalação se sistema e equipamentos
de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Treinamento e
desenvolvimento profissional e gerencial; Serviços de palestrante; Locação de meios de
transportes terrestres sem condutor; Perfurações e sondagens; Aluguel de maquinas e
equipamentos para construção sem operador; Obras de fundações; Obras de
terraplenagem; Aluguel com operador de máquinas e equipamentos destinados aos
serviços de terraplanagem e escavações. Serviços de cartografia, topografia e geodésia.
Elaboração de projetos de segurança do trabalho. Atividades profissionais, cientificas e
técnicas. Preparação de canteiro e limpeza de terreno. Limpeza de prédios e domicilios.
Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal
interestadual. Construção de redes de abastecimento de água, coleta e esgoto. Atividades
paisagísticas, plantio de grama. 

Atividades econômicas: 

- DESIGN DE INTERIORES

Capital social: R$ 95.000,00
Última atualização do capital: 12/01/2017

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

Nome: DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI
Título: 
Arquiteto(a) e Urbanista
Início do Contrato: 08/03/2017
Número do RRT: 5552530
Tipo de Vínculo: 
Designação: 

Nome: CRISTIANO PEDRO NUNES DE OLIVEIRA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, com a chave: D0Z8WZ
Impresso em: 03/10/2025 às 09:44:28 por: ECODECOR, ip: 200.195.177.130
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Lei Nº 12378 de 31 de Dezembro de 2010

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA
JURIDICA

Nº 0000001018907

Título: 
Arquiteto(a) e Urbanista
Início do Contrato: 08/05/2017
Número do RRT: 5735578
Tipo de Vínculo: 
Designação: 

OBSERVAÇÕES

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à
respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão
perderá a sua validade para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos
- Válida em todo o território nacional.

Certidão nº 1018907/2025

Expedida em  05/05/2025, SANTA HELENA/PR, CAU/PR

Chave de Impressão: D0Z8WZ

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, com a chave: D0Z8WZ
Impresso em: 03/10/2025 às 09:44:28 por: ECODECOR, ip: 200.195.177.130



Razão social: 
DSENG. ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA

CNPJ: 
26.854.333/0001-71

Endereço: 
AVENIDA IGUACU, 100, CONJ.102 - TÉRREO, REBOUCAS

CEP: 
80230-020

Cidade: 
CURITIBA-PR

Num. Registro: 
64099

Capital Social: 
R$ 95.000,00

Objetivo Social:
SERVICOS DE ENGENHARIA DESIGN DE INTERIORES SERVICOS DE ARQUITETURA PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE 
TERRENO OBRAS DE URBANIZACAO DE RUAS, PRACAS E CALCADAS OBRAS DE TERRAPLENAGEM PERFURACOES E SONDAGENS 
ATIVIDADES PAISAGISTICAS PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS 
DE ENGENHARIA CIVIL MONTAGEM E INSTALACAO SE SISTEMA E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS 
PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS OBRAS DE FUNDACOES CONSTRUCAO DE EDIFICIOS SERVICOS DE CARTOGRAFIA, 
TOPOGRAFIA E GEODESIA ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR LOCACAO DE MEIOS DE 
TRANSPORTES TERRESTRES SEM CONDUTOR, ONIBUS, CAMINHOES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES SERVICOS DE PREPARACAO DO 
TERRENO, DRENAGEM E DEMARCACAO DO SOLO DESTINADO A CONSTRUCAO CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
ELABORACAO DE PROJETOS DE SEGURANCA DO TRABALHO LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR OBRAS DE ENGENHARIA 
CIVIL, CONSTRUCAO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES E OBRAS DE CONTENCAO.

Restrição de atividade:
Atividades circunscritas às atribuições do seu responsável técnico.

Data do Registro: 
04/08/2017

Nº da Alteração Contratual: 
1

Data da última alteração: 
29/08/2025

Certidão nº: 113574/2025 Validade: 02/01/2026

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 26.854.333/0001-71

NOME CIVIL: ALENCAR TIAGO DANI

Carteira: PR-98025/D           - Data de expedição: 14/08/2008

Desde 29/09/2025 - Carga horária: 2h
Desde 04/08/2017 até 29/09/2025 - Carga horária: 10h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do art. 7º da Lei Federal N.º 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto 
Federal N.º 23.569/1933 e do art. 7º da Resolução do Confea N.º 218/1973.

Anotações:
1. Anotado em 18/08/2025, o curso de Pós-graduação Lato Sensu Especialização em Gestão e Engenharia de Rodovias, ministrado pela 
Universidade de Guarulhos, no período 03/12/2011 a 28/09/2013.

2. Anotado em 18/09/2025, o curso de Pós-graduação Lato Sensu Especialização em PLANEJAMENTO E INFRAESTRUTURA DE SISTEMAS DE 
TRANSPORTES, ministrado pela Universidade Federal do Paraná - UFPR, no período de 30/04/2020 a 17/04/2022.

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se 
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer 
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Encontra-se quite com o exercício 2025
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.
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NOME CIVIL: MARCELO MONTANS ZAMARIAN

Carteira: PR-60055/D           - Data de expedição: 09/02/2001

Desde 15/09/2025 - Carga horária: 2h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do art. 7º da Lei Federal N.º 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto 
Federal N.º 23.569/1933 e do art. 7º da Resolução do Confea N.º 218/1973.
TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º

Quadro técnico pela Matriz - CNPJ: 26.854.333/0001-71

NOME CIVIL: RICARDO MUSCARI SILVA

Carteira: SP-5070063182/D      - Data de expedição: 28/07/2017

Desde 11/04/2025 - Carga horária: 8h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º

NOME CIVIL: ROBSON FELIPE DO VALLE

Carteira: PR-147567/D          - Data de expedição: 10/07/2015

Desde 07/08/2025 - Carga horária: 1h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º

TÍTULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 447/2000 - Art. 2º

TÍTULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular

Resolução do Confea Nº 310/1986-Esgoto (2)

TÍTULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular

Resolução do Confea Nº 310/1986-Água (1)

TÍTULO: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 1.073/2016 - Art. 5º

TÍTULO: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 359/1991 - Art. 4º

Anotações:
1. Possui o Curso de Mestrado do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil, área de concentração:Meio Ambiente, com defesa pública 
em 28/07/2021, conferindo o título de Mestre em Engenharia Civil, ministrado pela Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR, 
Diplomado em 11/11/2021
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Para fins de: Comprovação junto a órgãos públicos

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.º 278489/2025, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 03/10/2025 09:37:00

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos



Certificamos,    em    atendimento    ao    solicitado,    que   consta   dos   assentamentos   do   Crea-PR   o   registro
da(s) seguinte(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica (ART):

Requerente: D & S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA
Registro: 64099

Número da ART: 1720213322653   Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço   Registrada em: 07/07/2021   Baixada em: 07/07/2021   Forma de registro: Substituição
   Participação técnica: Individual

Profissional: ALENCAR TIAGO DANI   Registro: PR-98025/D   RNP: 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Empresa contratada: D & S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

Contratante: LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL   CNPJ:  77.752.293/0145-71

Rua: ROD BR 277 KM 679   Nº: S/N

Complemento: LOTE RURAL 39C1 POLIGON 4   Bairro: LINHA BOM JESUS

Cidade: MEDIANEIRA   UF: PR   CEP: 85884-000

Contrato: CONTRATO Nº 131276 - OC 805752 celebrado em 24/06/2020 Vinculado a ART: 1720213319326

Valor do contrato: R$ 24.500,00   Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: ROD BR 277 KM 679   Nº: S/N

Complemento: LOTE RURAL 39C1 POLIGON 4 Bairro: LINHA BOM JESUS

Cidade: MEDIANEIRA UF: PR CEP: 85884-000

Coordenadas Geográficas: -25,314226 x -54,155144

Data de início: 02/07/2020   Conclusão efetiva: 31/08/2020

Data de pagamento: 07/07/2021 Valor pago: R$ 0,00

Finalidade: Comercial

Proprietário: LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CNPJ:  77.752.293/0145-71

Atividade Técnica: 1- Elaboração Anteprojeto, Projeto de infraestrutura rodoviária , 56893,8 M3; 2- Elaboração Anteprojeto, 
Projeto de pavimentação asfáltica para rodovias , 142234,5 M2; 3- Elaboração Anteprojeto, Projeto de sinalização rodoviária, 
3180 M2; 4- Elaboração Projeto de sistema de redes de águas pluviais , 8138,52 METRO; 5- Elaboração Anteprojeto, 
Projeto de obras de terra terraplenagem, 342426,32 M3; 6- Elaboração Elaboração de orçamento de infraestrutura rodoviária 
, 267580 M2; 7- Elaboração Projeto de sistemas de drenagem para obras civis meio-fio, 9653 METRO; 8- Elaboração 
Projeto de sistemas de drenagem para obras civis sarjeta, 1624 METRO; 9- Elaboração Projeto de sistemas de drenagem 
para obras civis poço de visita para drenagem, 199 UNID; 10- Elaboração Projeto de sistemas de drenagem para obras civis 
boca de lobo, 256 UNID

Observações:
Conforme Atestado a ART inicial é a ART 1720203141290 ascendente das ARTs 1720213306224, 1720213319326 e esta.

Emitida via Internet em 29/05/2025 09:16

Nada     mais     sendo     requerido     certificar,     emitimos     a    presente    certidão,    de    acordo    com    os    registros
assentados até a data de sua emissão.

A       aceitação       desta       certidão       está       condicionada       à       verificação      de      sua      autenticidade      no      site      do
Crea-PR,            no            endereço            https://www.crea-pr.org.br,            informando            o            número            do           protocolo:
202583/2021.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Certidão Positiva de ART
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
CREA-PR Certidão de ARTs

12756/2021
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Certificamos,    em    atendimento    ao    solicitado,    que   consta   dos   assentamentos   do   Crea-PR   o   registro
da(s) seguinte(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica (ART):

Requerente: D & S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA
Registro: 64099

Número da ART: 1720201306720   Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço   Registrada em: 17/03/2020   Baixada em: 06/10/2020   Forma de registro: Substituição
   Participação técnica: Individual

Profissional: ALENCAR TIAGO DANI   Registro: PR-98025/D   RNP: 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Empresa contratada: ECODECOR - DECORAÇÕES DE INTERIORES EIRELI - ME

Contratante: LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL   CNPJ:  77.752.293/0126-09

Rua: RODOVIA   Nº: 495

Complemento: L. RURAIS, 233/4, 310/1   Bairro: MORENINHA

Cidade: SANTA HELENA   UF: PR   CEP: 85892-000

Contrato: ORDEM DE COMPRA: 722811 celebrado em 21/10/2019 Vinculado a ART: 1720200814358

Valor do contrato: R$ 18.000,00   Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RODOVIA   Nº: 495

Complemento: L. RURAIS, 233/4, 310/1 Bairro: MORENINHA

Cidade: SANTA HELENA UF: PR CEP: 85892-000

Coordenadas Geográficas: -24,975548 x -54,256584

Data de início: 21/10/2019   Conclusão efetiva: 30/04/2020

Data de pagamento: 17/03/2020 Valor pago: R$ 0,00

Finalidade: Infra-estrutura

Proprietário: LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CNPJ:  77.752.293/0126-09

Atividade Técnica: 1- Elaboração Detalhamento, Elaboração de orçamento, Especificação, Levantamento, Orientação 
técnica, Projeto de infraestrutura rodoviária , 30000 M2; 2- Elaboração Desenvolvimento, Elaboração de orçamento, 
Especificação, Levantamento, Orientação técnica de levantamento topográfico planialtimétrico, 30000 M2; 3- Elaboração 
Detalhamento, Dimensionamento, Elaboração de orçamento, Levantamento, Orientação técnica, Projeto de volume/área de 
aterros - terraplenagem , 3112,3 M3; 4- Elaboração Detalhamento, Elaboração de orçamento, Especificação, Orientação 
técnica, Projeto de pavimentação asfáltica para rodovias , 8269,98 M2; 5- Elaboração Detalhamento, Elaboração de 
orçamento, Especificação, Levantamento, Orientação técnica, Projeto de sistemas de drenagem para obras civis bueiro, 132 
METRO; 6- Elaboração Detalhamento, Elaboração de orçamento, Especificação, Levantamento, Orientação técnica, Projeto 
de sinalização rodoviária, 720 M2; 7- Elaboração Elaboração de orçamento, Especificação, Levantamento, Orientação 
técnica, Projeto de infraestrutura rodoviária , 1 UNID; 8- Elaboração Projeto de sistemas de drenagem para obras civis meio-
fio, 815 METRO

Observações:
DESENVOLVIMENTO DE PROJETO DE ACESSO DE RODOVIAS - TREVO DE ACESSO A UPD SANTA HELENA - ÁREA 
DE 30.000 M²

Emitida via Internet em 29/05/2025 09:16

Nada     mais     sendo     requerido     certificar,     emitimos     a    presente    certidão,    de    acordo    com    os    registros
assentados até a data de sua emissão.

A       aceitação       desta       certidão       está       condicionada       à       verificação      de      sua      autenticidade      no      site      do
Crea-PR,            no            endereço            https://www.crea-pr.org.br,            informando            o            número            do           protocolo:
88922/2021.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Certidão Positiva de ART
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
CREA-PR Certidão de ARTs

12473/2021
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Certificamos,    em    atendimento    ao    solicitado,    que   consta   dos   assentamentos   do   Crea-PR   o   registro
da(s) seguinte(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica (ART):

Requerente: D & S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA
Registro: 64099

Número da ART: 1720203636060   Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço   Registrada em: 21/08/2020   Baixada em: 19/10/2020   Forma de registro: Inicial   
Participação técnica: Individual

Profissional: ALENCAR TIAGO DANI   Registro: PR-98025/D   RNP: 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Empresa contratada: D & S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

Contratante: MUNICIPIO DE SANTA HELENA   CNPJ:  76.206.457/0001-19

Rua: R PARAGUAI   Nº: 1401

Complemento:    Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA HELENA   UF: PR   CEP: 85892-000

Contrato:  celebrado em 01/08/2020 

Valor do contrato: R$ 3.000,00   Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA BRASIL   Nº: S/N

Complemento: BALNEÁRIO TERRA DAS ÁGUAS Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA HELENA UF: PR CEP: 85892-000

Coordenadas Geográficas: -24,839818 x -54,330203

Data de início: 01/08/2020   Conclusão efetiva: 21/08/2020

Data de pagamento: 21/08/2020 Valor pago: R$ 88,78

Finalidade: Infra-estrutura

Proprietário: MUNICIPIO DE SANTA HELENA CNPJ:  76.206.457/0001-19

Atividade Técnica: 1- Elaboração Projeto de pavimentação asfáltica para vias urbanas, 134054,18 M2; 2- Elaboração Projeto 
de sistemas de drenagem para obras civis galeria, 4285,08 METRO; 3- Elaboração Projeto de sinalização viária, 3000 M2
Observações:
PROJ. GALERIAS, COMPREENDENDO MEIO FIO, BUEIROS, BOCAS DE LOBO E DISSIPADOR; PROJ. SINALIZAÇÃO 
VERT. E HORIZ.

Emitida via Internet em 29/05/2025 09:16

Nada     mais     sendo     requerido     certificar,     emitimos     a    presente    certidão,    de    acordo    com    os    registros
assentados até a data de sua emissão.

A       aceitação       desta       certidão       está       condicionada       à       verificação      de      sua      autenticidade      no      site      do
Crea-PR,            no            endereço            https://www.crea-pr.org.br,            informando            o            número            do           protocolo:
88925/2021.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Certidão Positiva de ART
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
CREA-PR Certidão de ARTs

12474/2021
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Certificamos,    em    atendimento    ao    solicitado,    que   consta   dos   assentamentos   do   Crea-PR   o   registro
da(s) seguinte(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica (ART):

Requerente: D & S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA
Registro: 64099

Número da ART: 1720252358795   Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço   Registrada em: 28/04/2025   Baixada em: 29/04/2025   Forma de registro: Substituição
   Participação técnica: Individual

Profissional: ALENCAR TIAGO DANI   Registro: PR-98025/D   RNP: 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Empresa contratada: D & S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA   CNPJ:  76.206.457/0001-19

Rua: RUA PARAGUAI   Nº: 1401

Complemento:    Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA HELENA   UF: PR   CEP: 85892-000

Contrato: 123/2020 celebrado em 22/05/2020 Vinculado a ART: 1720252335086

Valor do contrato: R$ 51.000,00   Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUA PARAGUAI   Nº: 1401

Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA HELENA UF: PR CEP: 85892-000

Coordenadas Geográficas: -24,870823 x -54,338014

Data de início: 22/05/2020   Conclusão efetiva: 30/09/2021

Data de pagamento: 28/04/2025 Valor pago: R$ 0,00

Finalidade: Infra-estrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA CNPJ:  76.206.457/0001-19

Atividade Técnica: 1- Projeto de pavimentação asfáltica para vias urbanas, 2836 METRO; 2- Projeto de compactação - 
terraplenagem , 2836 METRO; 3- Projeto de sistemas de drenagem para obras civis meio-fio, 5600 METRO; 4- Levantamento 
de levantamento topográfico planialtimétrico, 70000 M2; 5- Elaboração em BIM, Projeto de infraestrutura para vias urbanas , 
2836 METRO; 6- Projeto de Estudo de Impacto Ambiental - EIA , 2836 METRO; 7- Elaboração de orçamento de infraestrutura 
para vias urbanas , 2836 METRO

Observações:
1) ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO; 2) O ITEM PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS É PAVER DE 
6CM E 8CM;

Emitida via Internet em 29/05/2025 09:16

Nada     mais     sendo     requerido     certificar,     emitimos     a    presente    certidão,    de    acordo    com    os    registros
assentados até a data de sua emissão.

A       aceitação       desta       certidão       está       condicionada       à       verificação      de      sua      autenticidade      no      site      do
Crea-PR,            no            endereço            https://www.crea-pr.org.br,            informando            o            número            do           protocolo:
163429/2025.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Certidão Positiva de ART
Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
CREA-PR Certidão de ARTs

17773/2025
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CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
 
 
Por meio deste instrumento “CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS”, de um 
lado a empresa D&S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA com sede à RUA VICTOR 
MAOEL DANI, 66 – SALA 03, DISTRITO DE MORENINHA, NA CIDADE DE SANTA 
HELENA – PARANÁ, inscrita no C.N.P.J. n.º 26. 854.333/0001-71, representada nesta ocasião 
por seu sócio (a): DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI, R.G. n.º 8.359.567-1 e C.P.F. n.º 
055.470.649-04, doravante denominado de simplesmente Contratante, do outro lado o(a) Sr.(a) 
ALENCAR TIAGO DANI brasileiro(a), R.G.n.º 6.828.522-4 e, C.P.F.n.º 048,773,359-27, com 
título Profissional ENGENHEIRO CIVIL, com registro noCrea-PR n.º 98025/D, doravante 
denominado de simplesmente Contratado, tem entre si acertado o seguinte: 
 
Cláusula 1ª - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como Responsável Técnico conforme 
suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa, conforme 
discriminado na ART de Desempenho de Cargo ou Função. 
Cláusula 2ª – A vigência do presente contrato será por:4 anos, a partir da sua assinatura, podendo 
ser prorrogado de maneira automática. 
Cláusula 3ª - O Contratado terá carga horária de: 2 hora diária; 
Cláusula 4ª - O Contratante assegura ao contratado absoluta independência técnica; 
Cláusula 5ª - Os honorários profissionais do contratado será de R$ 2.424,00 por mês. 
Cláusula 6ª - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes mediante aviso prévio de 
30 dias. 
Cláusula 7ª - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o contratado 
responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante. 
Cláusula 8ª – Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de Santa Helena/PR; 
 
Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de prestação de 
serviços, assinam-no em duas vias de igual teor. 
 

 
Santa Helena, 24 de setembro de 2025. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

_______________________________                                   _______________________________ 
D&S Arquitetura e Engenharia Ltda                                           Alencar Tiago Dani 
  Daniele Adriane Schaparini Dani                                                Engenheiro Civil 
            CPF: 055.470.649-04                                                     CPF: 048.773.359-27 

           (Contratante)               (Contratado) 

    

ALENCAR TIAGO 

DANI:048773359

27

Assinado de forma digital 

por ALENCAR TIAGO 

DANI:04877335927 

Dados: 2025.09.24 

13:32:48 -03'00'

DANIELE ADRIANE 

SCHAPARINI 

DANI:05547064904

Assinado de forma digital por 

DANIELE ADRIANE SCHAPARINI 

DANI:05547064904 

Dados: 2025.09.24 13:33:06 

-03'00'



D & S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 
QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
CNPJ: 26.854.333/0001-71 
NIRE: 41208741970 
 

 

 

 

DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI, brasileira, arquiteta, inscrita no CAU 
PR sob nº A68237-3, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural 
de Missal - PR, residente e domiciliada na Rua Pedro Elias Graciano, n° 56, no 
Centro, no município de Pinhais, Estado do Paraná, CEP 83320-510, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº. 8.359.567-1/SESP-PR e do CPF nº. 
055.470.649-04, única sócia da Sociedade Empresarial Limitada Unipessoal D 
& S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, com sede na Rua Victor Manoel 
Dani, 66, Sala 03, Moreninha, Município de Santa Helena, Estado do Paraná, 
CEP 85892-000, inscrita no CNPJ sob nº 26.854.333/0001-71, registrada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nº. 41208741970, resolve, alterar e 
consolidar seu contrato social, de acordo com as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o endereço da empresa para Avenida 
Iguaçu, n° 100, Bairro Rebouças, Município de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 
80230-020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Razão Social, que passa a ser DSENG. 
ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA, bem como o nome fantasia da empresa 
que se apresenta a partir dessa alteração como DSeng Consultoria. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes 
que não colidirem com as disposições do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA: À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o 
contrato social, que passa a ter a seguinte redação: 
 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
DSENG. ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA  

CNPJ: 26.854.333/0001-71 
NIRE: 41208741970 

 
 
DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI, brasileira, arquiteta, inscrita no CAU 
PR sob nº A68237-3, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural 
de Missal - PR, residente e domiciliada na Rua Pedro Elias Graciano, n° 56, no 
Centro, no município de Pinhais, Estado do Paraná, CEP 83320-510, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº. 8.359.567-1/SESP-PR e do CPF nº. 
055.470.649-04, única sócia da Sociedade Empresarial Limitada Unipessoal 
DSENG. ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA, com sede na Avenida Iguaçu, n° 
100, Bairro Rebouças, Município de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80230-
020, inscrita no CNPJ sob nº 26.854.333/0001-71, registrada na Junta Comercial 
do Estado do Paraná sob o nº. 41208741970. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade empresária limitada unipessoal gira sob o 
nome empresarial e nome fantasia, respectivamente DSENG. ENGENHARIA 
CONSULTIVA LTDA e DSeng Consultoria, inscrita no CNPJ sob nº 
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NIRE: 41208741970 
 

 

 

 

26.854.333/0001-71 registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº. 
41208741970 e tem como sede a Avenida Iguaçu, n° 100, Bairro Rebouças, 
Município de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80230-020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar 
outras filiais ou outras dependências, no país ou no exterior, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da sociedade é: Serviços de 
Engenharia; Design de interiores; Serviços de arquitetura; Preparação de 
canteiro e limpeza de terreno; Obras de urbanização de ruas, praças e calçadas; 
Construção de redes de abastecimento de água, coleta e esgoto; Obras de 
terraplenagem; Perfurações e sondagens; Atividades paisagísticas; Pintura para 
sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; Impermeabilização em obras de 
engenharia civil; Montagem e instalação se sistema e equipamentos de 
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Obras de 
fundações; Construção de edifícios; Serviços de cartografia, topografia e 
geodésia; Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador; 
Locação de meios de transportes terrestres sem condutor, ônibus, caminhões, 
reboques, semirreboques; Serviços de preparação do terreno, drenagem e 
demarcação do solo destinado a construção; Construção de rodovias e ferrovias; 
Elaboração de projetos de segurança do trabalho; Locação de automóveis sem 
condutor; Obras de engenharia civil, construção de estruturas com tirantes e 
obras de contenção. 
 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 12/01/2017 e 
seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de 95.000,00 (Noventa e cinco mil 
reais), dividido em 95.000 (Noventa e cinco mil) quotas no valor de R$1,00 (um 
real) cada uma, subscrito e integralizado pela sócia em moeda corrente do país 
assim distribuído: 
 
SÓCIA QUOTAS % CAPITAL R$ 
DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI 95.000 100 95.000,00 
TOTAL 95.000 100 95.000,00 

 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento da sócia, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições de preço, o direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a sessão delas, a 
alteração contratual pertinente.  
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CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade cabe a sócia DANIELE 
ADRIANE SCHAPARINI DANI, com os poderes e atribuições de administradora 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
CLÁUSULA NONA: A sócia poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pró-
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: O término de cada exercício, em 31 de dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do Balanço de resultado econômico, cabendo a sócia, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sócia declara que a empresa está 
desobrigada da realização de reuniões e assembleias em qualquer das 
situações previstas na legislação civil, consoante com a faculdade exarada no 
artigo 70 da Lei Complementar Nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará sua atividade com os herdeiros, sucessora e a incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação ao seu sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A administradora declara sob as penas da 
lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Santa Helena - PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
renunciando-se expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
E por estarem assim justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente 
instrumento em 1 (Uma) via de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si 
e seus herdeiros a fielmente cumpri-lo em todos os seus termos. 
 
Santa Helena/PR, 27 de agosto de 2025. 
 
DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DSENG. ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05547064904
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CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12513916726. CNPJ DA SEDE: 26854333000171. 
NIRE: 41208741970. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/08/2025. 
DSENG. ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
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DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E 

PECULIARIDADES DA CONTRATAÇÃO 

 

 

 

DSeng. Engenharia Consultiva Ltda., inscrito no CNPJ n.º 26.854.333/0001-71, 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) Daniele Adriane Schaparini Dani, 

portador(a) da Carteira de Identidade n.º 8.359.567-1 e do CPF n.º 055.470.649-04, 

DECLARA, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades da contratação, conforme edital, assumindo total responsabilidade por 

esse fato. 

 

OBS: A licitante é inteiramente responsável pelas informações prestadas através deste documento. 

 

 

Curitiba, 03 de outubro de 2025 

 

 

 

 

_____________________________________ 

(Representante Legal da Empresa) 

Daniele Adriane Schaparini Dani 

CPF: 055.470.649-047 

 

 

 

_____________________________________ 

(Responsável Técnico) 

Alencar Tiago Dani 

CPF: 048.773.359-27 

DANIELE ADRIANE 

SCHAPARINI 

DANI:05547064904

Assinado de forma digital por 

DANIELE ADRIANE SCHAPARINI 

DANI:05547064904 

Dados: 2025.10.03 11:13:01 -03'00'

ALENCAR TIAGO 

DANI:04877335

927

Assinado de forma digital 

por ALENCAR TIAGO 

DANI:04877335927 

Dados: 2025.10.03 

11:13:21 -03'00'
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGAIS E 
CONSTITUCIONAIS 

 
 
 
À 
Secretaria de Estado das Cidades - SECID 
Referência: Credenciamento n.º 001/2025 GMS n°38/2025 
Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas especializadas na prestação de 
serviços profissionais de engenharia e arquitetura visando a contratação de 
elaboração de projetos básico e executivo para pavimentação de vias urbanas no 
Estado do Paraná, conforme Orçamento Referencial do Termo de Referência - TR  
 
O Signatário da presente, Daniele Adriane Schaparini Dani, Carteira de Identidade 
n.º 8.359.567-1, representante legal, em nome da Empresa DSeng. Engenharia 
Consultiva Ltda., CNPJ/MF 2.854.333/0001-71, declara: 
 

1) Concordar, na íntegra, com os termos do credenciamento e com todos os 
documentos dela componentes; 

2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão 
quanto à sua habilitação; 

3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa 
e que a mesma se submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer 
durante o processo de credenciamento; 

4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da 
habilitação; 

5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos do credenciamento e 
demais exigências contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021. 

6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1.º do art. 9.º e no art. 14 ambos 
da Lei Federal n.º 14.133/2021, atendendo às condições de participação do 
credenciamento e legislação vigente, em especial: 

6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função no credenciamento ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer 
tempo, exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa 
acarretar; 
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8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou 
solicitado e que se compromete a apresentar a documentação original, quando a 
mesma for solicitada pela comissão especial de credenciamento, no prazo que o 
mesmo estipular; 

9) Que se compromete a apresentar, quando da assinatura do contrato, a certidão de 
registro com visto do CREA PR e/ou do CAU PR, se não for registrada no Paraná 
e se for vencedora do presente credenciamento e que, após 180 (cento e oitenta) 
dias do início do contrato, efetuará o seu registro no referido Conselho; 

10) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

11) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e 
inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos.  

12) Que atesta o atendimento à política pública ambiental sustentável, em especial que 
se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens 
e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, 
assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada. 

13) Que para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021 o valor 
da contratação decorrente deste credenciamento compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de publicação 
do edital. 

 

 
Curitiba, 03 de outubro de 2025 

 
 
 
 
 

_____________________________________ 
(Representante Legal da Empresa) 
Daniele Adriane Schaparini Dani 

CPF: 055.470.649-047 
 

DANIELE ADRIANE 

SCHAPARINI 

DANI:05547064904

Assinado de forma digital por 

DANIELE ADRIANE SCHAPARINI 

DANI:05547064904 

Dados: 2025.10.02 15:18:27 

-03'00'
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGAIS E 
CONSTITUCIONAIS 

 
 
 
À 
Secretaria de Estado das Cidades - SECID 
Referência: Credenciamento n.º 001/2025 GMS n°38/2025 
Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas especializadas na prestação de 
serviços profissionais de engenharia e arquitetura visando a contratação de 
elaboração de projetos básico e executivo para pavimentação de vias urbanas no 
Estado do Paraná, conforme Orçamento Referencial do Termo de Referência - TR  
 
O Signatário da presente, Daniele Adriane Schaparini Dani, Carteira de Identidade 
n.º 8.359.567-1, representante legal, em nome da Empresa DSeng. Engenharia 
Consultiva Ltda., CNPJ/MF 2.854.333/0001-71, declara: 
 

1) Concordar, na íntegra, com os termos do credenciamento e com todos os 
documentos dela componentes; 

2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão 
quanto à sua habilitação; 

3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa 
e que a mesma se submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer 
durante o processo de credenciamento; 

4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da 
habilitação; 

5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos do credenciamento e 
demais exigências contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021. 

6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1.º do art. 9.º e no art. 14 ambos 
da Lei Federal n.º 14.133/2021, atendendo às condições de participação do 
credenciamento e legislação vigente, em especial: 

6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função no credenciamento ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer 
tempo, exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa 
acarretar; 
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8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou 
solicitado e que se compromete a apresentar a documentação original, quando a 
mesma for solicitada pela comissão especial de credenciamento, no prazo que o 
mesmo estipular; 

9) Que se compromete a apresentar, quando da assinatura do contrato, a certidão de 
registro com visto do CREA PR e/ou do CAU PR, se não for registrada no Paraná 
e se for vencedora do presente credenciamento e que, após 180 (cento e oitenta) 
dias do início do contrato, efetuará o seu registro no referido Conselho; 

10) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

11) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e 
inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos.  

12) Que atesta o atendimento à política pública ambiental sustentável, em especial que 
se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens 
e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, 
assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada. 

13) Que para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021 o valor 
da contratação decorrente deste credenciamento compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de publicação 
do edital. 

 

 
Curitiba, 03 de outubro de 2025 

 
 
 
 
 

_____________________________________ 
(Representante Legal da Empresa) 
Daniele Adriane Schaparini Dani 

CPF: 055.470.649-047 
 

DANIELE ADRIANE 

SCHAPARINI 

DANI:05547064904

Assinado de forma digital por 

DANIELE ADRIANE SCHAPARINI 

DANI:05547064904 

Dados: 2025.10.02 15:18:27 

-03'00'
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

Lei Nº 12378 de 31 de Dezembro de 2010

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

Nº 0000001061351

Validade: Indeterminada

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o(s) Registro(s) de Responsabilidade Técnica - RRTs abaixo
discriminado(s):
 totalizando 2 RRTs

 DADOS DO PROFISSIONAL 

Profissional: DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI

Título do Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista
Data de obtenção do título: 12/02/2011

Registro Nacional: 000A682373

Data de Registro: 28/02/2011

Validade: Indefinida

ANOTAÇÃO DE CURSO

- Nenhum curso anotado.

 DADOS DOS REGISTROS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA-RRT 

Número do RRT: 8522017 Tipo do RRT: SIMPLES Registrado em: 24/07/2019

Forma de registro: RETIFICADOR à 7969148 Participação Técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: D & S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 26.854.333/0001-71

 DADOS DO CONTRATO 

Contratante: MUNICIPIO DE SANTA HELENA
CPF/CNPJ: 76206457000119

RUA PARAGUAI Nº 1401

Complemento: 

Cidade: SANTA HELENA Bairro: CENTRO UF: PR CEP: 85892000

Contrato: Celebrado em 01/09/2017

Valor do contrato: R$ 0,00 Tipo do Contratante: Órgão Público

Data de Início: 01/09/2017 Data de Fim: 31/08/2019

 ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA 

 1.8.3  - Projeto urbanístico , 12100.00 m² - metro quadrado;  1.6.3  - Projeto de arquitetura paisagística , 12100.00 m² - metro
quadrado;  1.9.1  - Projeto de movimentação de terra, drenagem e pavimentação , 12100.00 m² - metro quadrado;  1.9.4  - Projeto de
sinalização viária , 12100.00 m² - metro quadrado;  1.7.1  - Memorial descritivo , 12100.00 m² - metro quadrado;  1.7.3  - Orçamento ,
12100.00 m² - metro quadrado;  1.7.4  - Cronograma , 12100.00 m² - metro quadrado; 

Descrição: Projeto para implantação de espaço de lazer, contendo playground, pergolados, gramado para atividades físicas e

descanso, mais espaço para implantação de 15 quiosques, com estacionamento. Projetos de pavimentação asfáltica, calçamentos

em paver, sinalização viária, horizontal e vertical, bem como trabalho de paisagismo.

 ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO 

RUA VEREADOR JOSÉ BIESDORF Nº S/N

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, com a chave: ZZ771Z3C57Z288864Z93
Impresso em: 03/10/2025 às 10:22:00 por: DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI, ip: 200.195.177.130
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

Lei Nº 12378 de 31 de Dezembro de 2010

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

Nº 0000001061351

Complemento: 

Cidade: SANTA HELENA Bairro: CENTRO UF: PR CEP: 85892000

Coordenadas Geográficas: -24.87042331901444 -54.33982273232287

Número do RRT: 7327060 Tipo do RRT: SIMPLES Registrado em: 17/08/2018

Forma de registro: INICIAL Participação Técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: D & S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 26.854.333/0001-71

 DADOS DO CONTRATO 

Contratante: MUNICIPIO DE SANTA HELENA
CPF/CNPJ: 76206457000119

RUA PARAGUAI Nº 1401

Complemento: 

Cidade: SANTA HELENA Bairro: CENTRO UF: PR CEP: 85892000

Contrato: 294/2017 Celebrado em 01/09/2017

Valor do contrato: R$ 0,00 Tipo do Contratante: Órgão Público

Data de Início: 01/09/2017 Data de Fim: 31/08/2018

 ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA 

 1.1.2 - Projeto arquitetônico  , 801.66 m² - metro quadrado;  1.2.5  - Projeto de estruturas mistas  , 801.66 m² - metro quadrado;  1.6.3
 - Projeto de arquitetura paisagística , 134054.18 m² - metro quadrado;  1.7.1  - Memorial descritivo , 2.00 un - unidade;  1.7.3  -
Orçamento , 2.00 un - unidade;  1.7.4  - Cronograma , 2.00 un - unidade;  1.9.1  - Projeto de movimentação de terra, drenagem e
pavimentação , 134054.18 m² - metro quadrado;  1.9.4  - Projeto de sinalização viária , 134054.18 m² - metro quadrado;  1.10.1  -
Memorial descritivo , 6.00 un - unidade;  1.10.3  - Orçamento , 6.00 un - unidade;  1.10.4  - Cronograma , 6.00 un - unidade; 

Descrição: Projetos de revitalização de avenida e acessos do Balneário, com implantação de pavimento, calçadas, drenagem,

sinalização viária, horizontal e vertical e paisagismo; Projetos de construção de 15 unidades de quiosque e projetos para

implantação de playground e paisagismo.

 ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO 

AVENIDA BRASIL Nº S/N

Complemento: BALNEÁRIO TERRA DAS ÁGUAS

Cidade: SANTA HELENA Bairro: CENTRO UF: PR CEP: 85892000

Coordenadas Geográficas: 0 0

 DESCRIÇÃO 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

 INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Em conformidade com o que determina o Art. 45 da Lei 12.378, toda realização de trabalho de competência privativa ou
de atuação compartilhadas com outras profissões regulamentadas será objeto de Registro de Responsabilidade Técnica -
RRT.

- Declaro expressamente que são verdadeiras todas as informações constantes neste documento e que as atividades
descritas no(s) RRT(s) que constitue(m) este documento foi(ram) efetivamente realizada(s) e concluída(s).

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, com a chave: ZZ771Z3C57Z288864Z93
Impresso em: 03/10/2025 às 10:22:00 por: DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI, ip: 200.195.177.130
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CERTIFICAMOS,    em    cumprimento    ao    disposto   na   Resolução   n°   1.025,   de   30   de   outubro   de   2009, 
do    Confea,    que    consta    dos    assentamentos    deste    Conselho    Regional    de   Engenharia   e   Agronomia 
do      Paraná     -     Crea-PR,     o     Acervo     Técnico     do     profissional     ALENCAR     TIAGO     DANI     referente     à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: ALENCAR TIAGO DANI
Registro: PR-98025/D
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1706406843

Número da ART: 20120581479   Situação da ART: BAIXA RESP.TÉCNICA PROFISSIONAL
Tipo de ART: ART de Cargo ou Função   Registrada em: 24/02/2012   Baixada em: 26/07/2017   Forma de registro: Inicial   
Participação técnica: Individual

Empresa contratada: 

Contratante: RODOVIA DAS CATARATAS S.A - ECOCATARATAS   CNPJ:  02.228.721/0001-89

Rua: ROD BR-277   Nº: KM 581

Complemento:    Bairro: CASCAVEL VELHO

Cidade: CASCAVEL   UF: PR   CEP: 85818-560

Contrato:  celebrado em 01/10/2008 

Valor do contrato: R$ 0,00   Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 8,00   Unidade de Medida: H/D

Ação Institucional: 

Endereço da unidade administrativa: ROD BR-277   Nº: KM 581

Bairro: CASCAVEL VELHO

Cidade: CASCAVEL UF: PR CEP: 85818-560

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 01/10/2008   Conclusão efetiva: 07/06/2017

Finalidade: Outro

Proprietário: CPF:  

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: VÍNCULO EMPREGATÍCIO, Atividade Técnica: DESEMPENHO DE CARGO OU 
FUNÇÃO TÉCNICA, Área de Competência: SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL, Tipo de 
Obra/Serviço: DESEMPENHO CARGO/FUNÇÃO, Serviço Contratado: EXECUÇÃO
Observações:
DECLARO ACEITAR O ENCARGO DE DESEMPENHAR O CARGO/FUNÇÃO DE COORDENADOR DE OBRAS E 
PLANEJAMENTO NA EMPRESA CONTRATANTE A PARTIR DESTA DATA.

Certidão de Acervo Técnico nº 3609/2019

28/04/2025 10:33

CERTIFICAMOS,      finalmente,      que      se      encontra      vinculado      à      presente      Certidão      de      Acervo      Técnico     -     CAT,
conforme    selos    de    segurança    A    063834,    o    atestado    expedido    pelo   contratante   da   obra/serviço,   a   quem   cabe
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

A    CAT    à    qual    o    atestado    está    vinculado    é   o   documento   que
comprova o registro do atestado no Crea.

A    CAT    à    qual    o    atestado    está   vinculado   constituirá   prova   da
capacidade    técnico-profissional    da    pessoa    jurídica    somente
se      o      responsável      técnico      indicado      estiver     ou     venha     a     ser
integrado      ao      seu      quadro      técnico      por      meio      de      declaração
entregue       no       momento       da       habilitação       ou      da      entrega      das
propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A       CAT       perderá       a       validade       no       caso       de      modificação      dos
dados      técnicos      qualitativos      ou      quantitativos      nela      contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A          autencidade          e          a         validade         desta         certidão         deve         ser
confirmada                  no                 site                 do                 Crea-PR,                 no                 endereço
https://www.crea-pr.org.br,               informando               o               número              do
protocolo: 252262/2019.

A      falsificação     deste     documento     constitui     crime     previsto     no
Código       Penal       Brasileiro,       sujeitando       o       autor       à       respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA-PR Certidão de Acervo 
Técnico

3609/2019
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CERTIFICAMOS,    em    cumprimento    ao    disposto   na   Resolução   n°   1.025,   de   30   de   outubro   de   2009, 
do    Confea,    que    consta    dos    assentamentos    deste    Conselho    Regional    de   Engenharia   e   Agronomia 
do      Paraná     -     Crea-PR,     o     Acervo     Técnico     do     profissional     ALENCAR     TIAGO     DANI     referente     à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: ALENCAR TIAGO DANI
Registro: PR-98025/D
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1706406843

Número da ART: 1720201306720   Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço   Registrada em: 17/03/2020   Baixada em: 06/10/2020   Forma de registro: 
Substituição   Participação técnica: Individual

Empresa contratada: ECODECOR - DECORAÇÕES DE INTERIORES EIRELI - ME

Contratante: LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL   CNPJ:  77.752.293/0126-09

Rua: RODOVIA   Nº: 495

Complemento: L. RURAIS, 233/4, 310/1   Bairro: MORENINHA

Cidade: SANTA HELENA   UF: PR   CEP: 85892-000

Contrato: ORDEM DE COMPRA: 722811 celebrado em 21/10/2019 Vinculado a ART: 1720200814358

Valor do contrato: R$ 18.000,00   Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RODOVIA   Nº: 495

Complemento: L. RURAIS, 233/4, 310/1 Bairro: MORENINHA

Cidade: SANTA HELENA UF: PR CEP: 85892-000

Coordenadas Geográficas: -24,975548 x -54,256584

Data de início: 21/10/2019   Conclusão efetiva: 30/04/2020

Finalidade: Infra-estrutura

Proprietário: LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CNPJ:  77.752.293/0126-09

Atividade Técnica: 1- Elaboração Detalhamento, Elaboração de orçamento, Especificação, Levantamento, Orientação 
técnica, Projeto de infraestrutura rodoviária , 30000 M2; 2- Elaboração Desenvolvimento, Elaboração de orçamento, 
Especificação, Levantamento, Orientação técnica de levantamento topográfico planialtimétrico, 30000 M2; 3- Elaboração 
Detalhamento, Dimensionamento, Elaboração de orçamento, Levantamento, Orientação técnica, Projeto de volume/área de 
aterros - terraplenagem , 3112,3 M3; 4- Elaboração Detalhamento, Elaboração de orçamento, Especificação, Orientação 
técnica, Projeto de pavimentação asfáltica para rodovias , 8269,98 M2; 5- Elaboração Detalhamento, Elaboração de 
orçamento, Especificação, Levantamento, Orientação técnica, Projeto de sistemas de drenagem para obras civis bueiro, 132 
METRO; 6- Elaboração Detalhamento, Elaboração de orçamento, Especificação, Levantamento, Orientação técnica, Projeto 
de sinalização rodoviária, 720 M2; 7- Elaboração Elaboração de orçamento, Especificação, Levantamento, Orientação 
técnica, Projeto de infraestrutura rodoviária , 1 UNID; 8- Elaboração Projeto de sistemas de drenagem para obras civis meio-
fio, 815 METRO

Observações:
DESENVOLVIMENTO DE PROJETO DE ACESSO DE RODOVIAS - TREVO DE ACESSO A UPD SANTA HELENA - ÁREA 
DE 30.000 M²

Certidão de Acervo Técnico nº 1283/2021

28/04/2025 10:29

CERTIFICAMOS,      finalmente,      que      se     encontra     vinculado     à     presente     Certidão     de     Acervo     Técnico     -     CAT     o
atestado     contendo     2     folha(s),     expedido     pelo     contratante     da     obra/serviço,     a     quem     cabe    a    responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Observações da certidão:
O     atestado     não     atende     a     todos     os     ítens     mínimos,     pois     não     consta     o     RNP     dos     profissionais,     mas     foi     possível
identificar  através  do cadastro do Crea/Confea.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA-PR CAT COM REGISTRO 
DE ATESTADO

1283/2021
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A    CAT    à    qual    o    atestado    está    vinculado    é   o   documento   que
comprova o registro do atestado no Crea.

A    CAT    à    qual    o    atestado    está   vinculado   constituirá   prova   da
capacidade    técnico-profissional    da    pessoa    jurídica    somente
se      o      responsável      técnico      indicado      estiver     ou     venha     a     ser
integrado      ao      seu      quadro      técnico      por      meio      de      declaração
entregue       no       momento       da       habilitação       ou      da      entrega      das
propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A       CAT       perderá       a       validade       no       caso       de      modificação      dos
dados      técnicos      qualitativos      ou      quantitativos      nela      contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A          autencidade          e          a         validade         desta         certidão         deve         ser
confirmada                  no                 site                 do                 Crea-PR,                 no                 endereço
https://www.crea-pr.org.br,               informando               o               número              do
protocolo: 54194/2021.

A      falsificação     deste     documento     constitui     crime     previsto     no
Código       Penal       Brasileiro,       sujeitando       o       autor       à       respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA-PR CAT COM REGISTRO 
DE ATESTADO

1283/2021

Atividade concluída

A
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CERTIFICAMOS,    em    cumprimento    ao    disposto    na    Resolução   n°   1.137,   de   03   de   abril   de   2023,   do 
Confea,    que    consta    dos    assentamentos    deste    Conselho    Regional    de    Engenharia   e   Agronomia   do 
Paraná       -       Crea-PR,       o       Acervo       Técnico       do       profissional      ALENCAR      TIAGO      DANI      referente      à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: ALENCAR TIAGO DANI
Registro: PR-98025/D
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1706406843

Número da ART: 1720243713316   
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço   Registrada em: 02/07/2024   Forma de registro: Substituição   Participação técnica: 
Corresponsável

Empresa contratada: CONSÓRCIO ZOCCO-DS

Contratante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANA   CNPJ:  76.669.324/0001-89

Rua: AV IGUACU   Nº: 420

Complemento:    Bairro: REBOUCAS

Cidade: CURITIBA   UF: PR   CEP: 80230-020

Contrato: 065/2021 celebrado em 16/06/2021 Vinculado a ART: 1720233394943, 1720243696560

Valor do contrato: R$ 2.248.999,46   Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: AV IGUACU   Nº: 420

Bairro: REBOUCAS

Cidade: CURITIBA UF: PR CEP: 80230-020

Coordenadas Geográficas: -25,440564 x -49,26588

Data de início: 23/06/2021   Previsão de término: 23/06/2024

Finalidade: 

Proprietário: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANA CNPJ:  76.669.324/0001-89

Atividade Técnica: 1- Assessoria, Avaliação, Elaboração de orçamento, Especificação, Estudo, Gestão, Inspeção, Laudo, 
Orientação técnica, Parecer técnico, Planejamento, Projeto de pontes , 1945 UNID; 2- Assessoria, Avaliação, Elaboração de 
orçamento, Especificação, Estudo, Gestão, Inspeção, Laudo, Orientação técnica, Parecer técnico, Projeto de contenções em 
concreto armado, 12221 METRO; 3- Assessoria, Avaliação, Elaboração de orçamento, Especificação, Estudo, Gestão, 
Inspeção, Laudo, Orientação técnica, Planejamento, Projeto, Vistoria de infraestrutura rodoviária , 12221,33 KM; 4- 
Assessoria, Avaliação, Elaboração de orçamento, Especificação, Estudo, Gestão, Inspeção, Laudo, Orientação técnica, 
Planejamento, Projeto, Vistoria de pavimentação asfáltica para rodovias , 12221,33 KM; 5- Assessoria, Avaliação, Elaboração 
de orçamento, Especificação, Estudo, Gestão, Inspeção, Laudo, Orientação técnica, Planejamento, Vistoria de pavimentação 
em concreto para rodovias , 122 KM; 6- Assessoria, Avaliação, Elaboração de orçamento, Especificação, Estudo, Gestão, 
Inspeção, Laudo, Orientação técnica, Planejamento, Projeto, Vistoria de sinalização rodoviária, 12221,33 KM; 7- Assessoria, 
Avaliação, Elaboração de orçamento, Especificação, Estudo, Gestão, Inspeção, Laudo, Orientação técnica, Parecer técnico, 
Planejamento, Projeto de engenharia de tráfego , 12221,33 KM
Informações complementares:
O vínculo do profissional com a empresa contratada perante o Crea-PR iniciou em 13/08/2021.
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Número da ART: 1720243739927   
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço   Registrada em: 03/07/2024   Forma de registro: Substituição   Participação técnica: 
Corresponsável

Empresa contratada: CONSÓRCIO ZOCCO-DS

Contratante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANA   CNPJ:  76.669.324/0001-89

Rua: AV IGUACU   Nº: 420

Complemento:    Bairro: REBOUCAS

Cidade: CURITIBA   UF: PR   CEP: 80230-020

Contrato: 065/2021 celebrado em 16/06/2021 Vinculado a ART: 1720221388706, 1720243696560

Valor do contrato: R$ 2.248.999,46   Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: AV IGUACU   Nº: 420

Bairro: REBOUCAS

Cidade: CURITIBA UF: PR CEP: 80230-020

Coordenadas Geográficas: -25,440564 x -49,26588

Data de início: 23/06/2021   Previsão de término: 23/06/2022

Finalidade: 

Proprietário: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANA CNPJ:  76.669.324/0001-89

Atividade Técnica: 1- Assessoria, Avaliação, Elaboração de orçamento, Especificação, Estudo, Gestão, Inspeção, Laudo, 
Orientação técnica, Parecer técnico, Planejamento, Projeto de pontes , 1945 UNID; 2- Assessoria, Avaliação, Elaboração de 
orçamento, Especificação, Estudo, Gestão, Inspeção, Laudo, Orientação técnica, Parecer técnico, Projeto de contenções em 
concreto armado, 12221 METRO; 3- Assessoria, Avaliação, Elaboração de orçamento, Especificação, Estudo, Gestão, 
Inspeção, Laudo, Orientação técnica, Planejamento, Projeto, Vistoria de infraestrutura rodoviária , 12221,33 KM; 4- 
Assessoria, Avaliação, Elaboração de orçamento, Especificação, Estudo, Gestão, Inspeção, Laudo, Orientação técnica, 
Planejamento, Projeto, Vistoria de pavimentação asfáltica para rodovias , 12221,33 KM; 5- Assessoria, Avaliação, Elaboração 
de orçamento, Especificação, Estudo, Gestão, Inspeção, Laudo, Orientação técnica, Planejamento, Vistoria de pavimentação 
em concreto para rodovias , 122 KM; 6- Assessoria, Avaliação, Elaboração de orçamento, Especificação, Estudo, Gestão, 
Inspeção, Laudo, Orientação técnica, Planejamento, Projeto, Vistoria de sinalização rodoviária, 12221,33 KM; 7- Assessoria, 
Avaliação, Elaboração de orçamento, Especificação, Estudo, Gestão, Inspeção, Laudo, Orientação técnica, Parecer técnico, 
Planejamento, Projeto de engenharia de tráfego , 12221,33 KM
Informações complementares:
O vínculo do profissional com a empresa contratada perante o Crea-PR iniciou em 13/08/2021.
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Número da ART: 1720243740216   
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço   Registrada em: 03/07/2024   Forma de registro: Substituição   Participação técnica: 
Corresponsável

Empresa contratada: CONSÓRCIO ZOCCO-DS

Contratante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANA   CNPJ:  76.669.324/0001-89

Rua: AV IGUACU   Nº: 420

Complemento:    Bairro: REBOUCAS

Cidade: CURITIBA   UF: PR   CEP: 80230-020

Contrato: 065/2021 celebrado em 16/06/2021 Vinculado a ART: 1720232159983, 1720243696560, 1720243739927

Valor do contrato: R$ 2.248.999,46   Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: AV IGUACU   Nº: 420

Bairro: REBOUCAS

Cidade: CURITIBA UF: PR CEP: 80230-020

Coordenadas Geográficas: -25,440564 x -49,26588

Data de início: 23/06/2021   Previsão de término: 23/06/2023

Finalidade: 

Proprietário: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANA CNPJ:  76.669.324/0001-89

Atividade Técnica: 1- Assessoria, Avaliação, Elaboração de orçamento, Especificação, Estudo, Gestão, Inspeção, Laudo, 
Orientação técnica, Parecer técnico, Planejamento, Projeto de pontes , 1945 UNID; 2- Assessoria, Avaliação, Elaboração de 
orçamento, Especificação, Estudo, Gestão, Inspeção, Laudo, Orientação técnica, Parecer técnico, Projeto de contenções em 
concreto armado, 12221 METRO; 3- Assessoria, Avaliação, Elaboração de orçamento, Especificação, Estudo, Gestão, 
Inspeção, Laudo, Orientação técnica, Planejamento, Projeto, Vistoria de infraestrutura rodoviária , 12221,33 KM; 4- 
Assessoria, Avaliação, Elaboração de orçamento, Especificação, Estudo, Gestão, Inspeção, Laudo, Orientação técnica, 
Planejamento, Projeto, Vistoria de pavimentação asfáltica para rodovias , 12221,33 KM; 5- Assessoria, Avaliação, Elaboração 
de orçamento, Especificação, Estudo, Gestão, Inspeção, Laudo, Orientação técnica, Planejamento, Vistoria de pavimentação 
em concreto para rodovias , 122 KM; 6- Assessoria, Avaliação, Elaboração de orçamento, Especificação, Estudo, Gestão, 
Inspeção, Laudo, Orientação técnica, Planejamento, Projeto, Vistoria de sinalização rodoviária, 12221,33 KM; 7- Assessoria, 
Avaliação, Elaboração de orçamento, Especificação, Estudo, Gestão, Inspeção, Laudo, Orientação técnica, Parecer técnico, 
Planejamento, Projeto de engenharia de tráfego , 12221,33 KM
Informações complementares:
O vínculo do profissional com a empresa contratada perante o Crea-PR iniciou em 13/08/2021.

Certidão de Acervo Técnico nº 1720240004959/2024

28/04/2025 10:19

CERTIFICAMOS,      finalmente,      que      se     encontra     vinculado     à     presente     Certidão     de     Acervo     Técnico     -     CAT     o
atestado     contendo     18     folha(s),     expedido    pelo    contratante    da    obra/serviço,    a    quem    cabe    a    responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Observações da certidão:
O Crea-PR certifica os dados da ART.

O       atestado       está       registrado       apenas       para       atividades       técnicas       constantes       da       ART,       desenvolvidas       de       acordo       com      as
atribuições do profissional na área da engenharia civil.

O atestado anexado foi assinado eletronicamente.
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A    CAT    à    qual    o    atestado    está    vinculado    é   o   documento   que
comprova o registro do atestado no Crea.

A CAT é válida em todo território nacional.

A       CAT       perderá       a       validade       no       caso       de      modificação      dos
dados      técnicos      qualitativos      ou      quantitativos      nela      contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A          autencidade          e          a         validade         desta         certidão         deve         ser
confirmada                  no                 site                 do                 Crea-PR,                 no                 endereço
https://www.crea-pr.org.br,               informando               o               número              do
protocolo: 171260/2024.

A      falsificação     deste     documento     constitui     crime     previsto     no
Código       Penal       Brasileiro,       sujeitando       o       autor       à       respectiva
ação penal.
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CERTIFICAMOS,    em    cumprimento    ao    disposto   na   Resolução   n°   1.025,   de   30   de   outubro   de   2009, 
do    Confea,    que    consta    dos    assentamentos    deste    Conselho    Regional    de   Engenharia   e   Agronomia 
do      Paraná     -     Crea-PR,     o     Acervo     Técnico     do     profissional     ALENCAR     TIAGO     DANI     referente     à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: ALENCAR TIAGO DANI
Registro: PR-98025/D
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1706406843

Número da ART: 1720203636060   Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço   Registrada em: 21/08/2020   Baixada em: 19/10/2020   Forma de registro: Inicial   
Participação técnica: Individual

Empresa contratada: D & S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

Contratante: MUNICIPIO DE SANTA HELENA   CNPJ:  76.206.457/0001-19

Rua: R PARAGUAI   Nº: 1401

Complemento:    Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA HELENA   UF: PR   CEP: 85892-000

Contrato:  celebrado em 01/08/2020 

Valor do contrato: R$ 3.000,00   Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA BRASIL   Nº: S/N

Complemento: BALNEÁRIO TERRA DAS ÁGUAS Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA HELENA UF: PR CEP: 85892-000

Coordenadas Geográficas: -24,839818 x -54,330203

Data de início: 01/08/2020   Conclusão efetiva: 21/08/2020

Finalidade: Infra-estrutura

Proprietário: MUNICIPIO DE SANTA HELENA CNPJ:  76.206.457/0001-19

Atividade Técnica: 1- Elaboração Projeto de pavimentação asfáltica para vias urbanas, 134054,18 M2; 2- Elaboração Projeto 
de sistemas de drenagem para obras civis galeria, 4285,08 METRO; 3- Elaboração Projeto de sinalização viária, 3000 M2
Observações:
PROJ. GALERIAS, COMPREENDENDO MEIO FIO, BUEIROS, BOCAS DE LOBO E DISSIPADOR; PROJ. SINALIZAÇÃO 
VERT. E HORIZ.

Certidão de Acervo Técnico nº 7926/2020

28/04/2025 10:30

CERTIFICAMOS,      finalmente,      que      se     encontra     vinculado     à     presente     Certidão     de     Acervo     Técnico     -     CAT     o
atestado     contendo     1     folha(s),     expedido     pelo     contratante     da     obra/serviço,     a     quem     cabe    a    responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

A    CAT    à    qual    o    atestado    está    vinculado    é   o   documento   que
comprova o registro do atestado no Crea.

A    CAT    à    qual    o    atestado    está   vinculado   constituirá   prova   da
capacidade    técnico-profissional    da    pessoa    jurídica    somente
se      o      responsável      técnico      indicado      estiver     ou     venha     a     ser
integrado      ao      seu      quadro      técnico      por      meio      de      declaração
entregue       no       momento       da       habilitação       ou      da      entrega      das
propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A       CAT       perderá       a       validade       no       caso       de      modificação      dos
dados      técnicos      qualitativos      ou      quantitativos      nela      contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A          autencidade          e          a         validade         desta         certidão         deve         ser
confirmada                  no                 site                 do                 Crea-PR,                 no                 endereço
https://www.crea-pr.org.br,               informando               o               número              do
protocolo: 295305/2020.

A      falsificação     deste     documento     constitui     crime     previsto     no
Código       Penal       Brasileiro,       sujeitando       o       autor       à       respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA-PR CAT COM REGISTRO 
DE ATESTADO

7926/2020
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A
 autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirm

ada no site do
C

rea-P
R

 https://w
w

w
.crea-pr.org.br / C

onsultas P
úblicas, inform

ando o núm
ero

do protocolo: 295305/2020.
C

A
T

 nº 7926/2020 de 26/10/2020, página 1 de 2



Municipio de Santa Helena 
Estado do Paraná - CNPJ- 76.206.457/0001-19

SANTA HELEN ATESTADO DE CAPACITAÇÃOTÉCNICA 

Conforme solicitado, o MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, inscrito no 

CNPJ/MF 76.206.457/0001-19, com sede na Rua Paraguai, 1404 centro, na 

cidade de Santa Helena - PR, DECLARA para os devidos fins que o ENG. 

ALENCAR TIAGO DANI, CREA N° 985/D-PR, inscrito no CPFIMF sob o n° 

048.773.359-27, responsável técnico pela empresa D & S ARQUITETURA E 

ENGENHARIA LTDA, inscrita CNPJMF 26.854.333/0001-71, sediada na Rua 

Victor Manoel Dani, 66 Sala 03 CEP 85 892-000, Moreninha, na cidade de Santa 

Helena-PR, elaborou o projetode revitalização das ruas do Balneário de Santa 

Helena, de acordo com o contrato n.° 294/2017, conforme informações 

apresentadas a seguir 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 

ART n° 1720203636060

Período 

01 de agosto de 2020 à 21 de agosto de 2020 

Descrição Un. Qtde. 

134.054,18 
4.285,08 

1 Projeto de Pavimentaçãoasfáltica para vias urbanas 
2 Projeto de Sistemas de drenagem para galerias de 

obras civis, com implantação meio fio, caixas, bueiros 

e dissipadores.
3 Projeto 

sinalização vertical e horizontal, com pinturas de 

faixas e zebrados, placas, tachas e tachõões. 

m 
m 

de Sinalização viária, contemplando m2 3.000,00 

Santa Helena - PR, 16 de outubro de 2020. 

ALOISIO FORMIGHIERIJUNIOOR 
ARQUITETO E URBANISTA Municipio de Santa Helena 

Luca[ Mátheus de Grandi 
Eng. Cvil-CREA-PR161261/ CAU A157646-1 

Rua Paraguai, 1401 - Caixa Postal 03- Fone/Fax (45) 3268-8200 - CEP 85892-000 - Santa Helena - Paraná 

Home Page: http://www.santahelena. pr.gov.br 
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CERTIFICAMOS,    em    cumprimento    ao    disposto   na   Resolução   n°   1.025,   de   30   de   outubro   de   2009, 
do    Confea,    que    consta    dos    assentamentos    deste    Conselho    Regional    de   Engenharia   e   Agronomia 
do      Paraná     -     Crea-PR,     o     Acervo     Técnico     do     profissional     ALENCAR     TIAGO     DANI     referente     à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: ALENCAR TIAGO DANI
Registro: PR-98025/D
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1706406843

Número da ART: 1720213322653   Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço   Registrada em: 07/07/2021   Baixada em: 07/07/2021   Forma de registro: 
Substituição   Participação técnica: Individual

Empresa contratada: D & S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

Contratante: LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL   CNPJ:  77.752.293/0145-71

Rua: ROD BR 277 KM 679   Nº: S/N

Complemento: LOTE RURAL 39C1 POLIGON 4   Bairro: LINHA BOM JESUS

Cidade: MEDIANEIRA   UF: PR   CEP: 85884-000

Contrato: CONTRATO Nº 131276 - OC 805752 celebrado em 24/06/2020 Vinculado a ART: 1720213319326

Valor do contrato: R$ 24.500,00   Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: ROD BR 277 KM 679   Nº: S/N

Complemento: LOTE RURAL 39C1 POLIGON 4 Bairro: LINHA BOM JESUS

Cidade: MEDIANEIRA UF: PR CEP: 85884-000

Coordenadas Geográficas: -25,314226 x -54,155144

Data de início: 02/07/2020   Conclusão efetiva: 31/08/2020

Finalidade: Comercial

Proprietário: LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CNPJ:  77.752.293/0145-71

Atividade Técnica: 1- Elaboração Anteprojeto, Projeto de infraestrutura rodoviária , 56893,8 M3; 2- Elaboração Anteprojeto, 
Projeto de pavimentação asfáltica para rodovias , 142234,5 M2; 3- Elaboração Anteprojeto, Projeto de sinalização rodoviária, 
3180 M2; 4- Elaboração Projeto de sistema de redes de águas pluviais , 8138,52 METRO; 5- Elaboração Anteprojeto, 
Projeto de obras de terra terraplenagem, 342426,32 M3; 6- Elaboração Elaboração de orçamento de infraestrutura rodoviária 
, 267580 M2; 7- Elaboração Projeto de sistemas de drenagem para obras civis meio-fio, 9653 METRO; 8- Elaboração 
Projeto de sistemas de drenagem para obras civis sarjeta, 1624 METRO; 9- Elaboração Projeto de sistemas de drenagem 
para obras civis poço de visita para drenagem, 199 UNID; 10- Elaboração Projeto de sistemas de drenagem para obras civis 
boca de lobo, 256 UNID

Observações:
Conforme Atestado a ART inicial é a ART 1720203141290 ascendente das ARTs 1720213306224, 1720213319326 e esta.

Certidão de Acervo Técnico nº 3812/2021

28/04/2025 10:25

CERTIFICAMOS,      finalmente,      que      se     encontra     vinculado     à     presente     Certidão     de     Acervo     Técnico     -     CAT     o
atestado     contendo     3     folha(s),     expedido     pelo     contratante     da     obra/serviço,     a     quem     cabe    a    responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

A    CAT    à    qual    o    atestado    está    vinculado    é   o   documento   que
comprova o registro do atestado no Crea.

A    CAT    à    qual    o    atestado    está   vinculado   constituirá   prova   da
capacidade    técnico-profissional    da    pessoa    jurídica    somente
se      o      responsável      técnico      indicado      estiver     ou     venha     a     ser
integrado      ao      seu      quadro      técnico      por      meio      de      declaração
entregue       no       momento       da       habilitação       ou      da      entrega      das
propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A       CAT       perderá       a       validade       no       caso       de      modificação      dos
dados      técnicos      qualitativos      ou      quantitativos      nela      contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A          autencidade          e          a         validade         desta         certidão         deve         ser
confirmada                  no                 site                 do                 Crea-PR,                 no                 endereço
https://www.crea-pr.org.br,               informando               o               número              do
protocolo: 190013/2021.

A      falsificação     deste     documento     constitui     crime     previsto     no
Código       Penal       Brasileiro,       sujeitando       o       autor       à       respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA-PR CAT COM REGISTRO 
DE ATESTADO

3812/2021
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CERTIFICAMOS,    em    cumprimento    ao    disposto    na    Resolução   n°   1.137,   de   03   de   abril   de   2023,   do 
Confea,    que    consta    dos    assentamentos    deste    Conselho    Regional    de    Engenharia   e   Agronomia   do 
Paraná       -       Crea-PR,       o       Acervo       Técnico       do       profissional      ALENCAR      TIAGO      DANI      referente      à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: ALENCAR TIAGO DANI
Registro: PR-98025/D
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1706406843

Número da ART: 1720252358795   Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço   Registrada em: 28/04/2025   Baixada em: 29/04/2025   Forma de registro: Substituição
   Participação técnica: Individual

Empresa contratada: D & S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA   CNPJ:  76.206.457/0001-19

Rua: RUA PARAGUAI   Nº: 1401

Complemento:    Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA HELENA   UF: PR   CEP: 85892-000

Contrato: 123/2020 celebrado em 22/05/2020 Vinculado a ART: 1720252335086

Valor do contrato: R$ 51.000,00   Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUA PARAGUAI   Nº: 1401

Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA HELENA UF: PR CEP: 85892-000

Coordenadas Geográficas: -24,870823 x -54,338014

Data de início: 22/05/2020   Conclusão efetiva: 30/09/2021

Finalidade: Infra-estrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA CNPJ:  76.206.457/0001-19

Atividade Técnica: 1- Projeto de pavimentação asfáltica para vias urbanas, 2836 METRO; 2- Projeto de compactação - 
terraplenagem , 2836 METRO; 3- Projeto de sistemas de drenagem para obras civis meio-fio, 5600 METRO; 4- Levantamento 
de levantamento topográfico planialtimétrico, 70000 M2; 5- Elaboração em BIM, Projeto de infraestrutura para vias urbanas , 
2836 METRO; 6- Projeto de Estudo de Impacto Ambiental - EIA , 2836 METRO; 7- Elaboração de orçamento de infraestrutura 
para vias urbanas , 2836 METRO

Observações:
1) ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO; 2) O ITEM PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS É PAVER DE 
6CM E 8CM;

Certidão de Acervo Técnico nº 1720250002667/2025

29/04/2025 15:00

CERTIFICAMOS,      finalmente,      que      se     encontra     vinculado     à     presente     Certidão     de     Acervo     Técnico     -     CAT     o
atestado     contendo     3     folha(s),     expedido     pelo     contratante     da     obra/serviço,     a     quem     cabe    a    responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Observações da certidão:
O Crea-PR certifica os dados da ART.

O       atestado       está       registrado       apenas       para       atividades       técnicas       constantes       da       ART,       desenvolvidas       de       acordo       com      as
atribuições do profissional na área da engenharia civil.

A ART informada no atestado foi substituída.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA-PR CAT COM REGISTRO 
DE ATESTADO

1720250002667
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A
 autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirm

ada no site do
C

rea-P
R

 https://w
w

w
.crea-pr.org.br / C

onsultas P
úblicas, inform

ando o núm
ero

do protocolo: 118715/2025.
C

A
T

 nº 1720250002667 de 29/04/2025, página 1 de 5



A    CAT    à    qual    o    atestado    está    vinculado    é   o   documento   que
comprova o registro do atestado no Crea.

A CAT é válida em todo território nacional.

A       CAT       perderá       a       validade       no       caso       de      modificação      dos
dados      técnicos      qualitativos      ou      quantitativos      nela      contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A          autencidade          e          a         validade         desta         certidão         deve         ser
confirmada                  no                 site                 do                 Crea-PR,                 no                 endereço
https://www.crea-pr.org.br,               informando               o               número              do
protocolo: 118715/2025.

A      falsificação     deste     documento     constitui     crime     previsto     no
Código       Penal       Brasileiro,       sujeitando       o       autor       à       respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA-PR CAT COM REGISTRO 
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1720250002667
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CERTIFICAMOS,    em    cumprimento    ao    disposto   na   Resolução   n°   1.025,   de   30   de   outubro   de   2009, 
do    Confea,    que    consta    dos    assentamentos    deste    Conselho    Regional    de   Engenharia   e   Agronomia 
do      Paraná     -     Crea-PR,     o     Acervo     Técnico     do     profissional     ALENCAR     TIAGO     DANI     referente     à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: ALENCAR TIAGO DANI
Registro: PR-98025/D
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1706406843

Número da ART: 1720202591500   Situação da ART: NÃO BAIXADA
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço   Registrada em: 25/06/2020   Forma de registro: Inicial   Participação técnica: 
Corresponsável

Empresa contratada: CONSORCIO STRATA-ZOCCO

Contratante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANA   CNPJ:  76.669.324/0001-89

Rua: AV IGUACU   Nº: 420

Complemento:    Bairro: REBOUCAS

Cidade: CURITIBA   UF: PR   CEP: 80230-020

Contrato: 189/2018 celebrado em 05/12/2018 Vinculado a ART: 1720200596695

Valor do contrato: R$ 2.059.417,97   Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: DIVERSAS RODOVIAS - LOTE 06   Nº: S/N

Bairro: DIVERSOS

Cidade: MATINHOS UF: PR CEP: 83260-000

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 05/12/2018   Previsão de término: 05/12/2020

Finalidade: Infra-estrutura

Proprietário: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANA CNPJ:  76.669.324/0001-89

Atividade Técnica: 1- Fiscalização Análise, Auditoria, Avaliação, Coleta de dados, Consultoria, Coordenação, Fiscalização de 
obra, Fiscalização de serviço técnico, Inspeção, Levantamento, Planejamento, Projeto, Supervisão de infraestrutura 
rodoviária , 136,7 KM; 2- Supervisão Análise, Auditoria, Avaliação, Coleta de dados, Consultoria, Coordenação, Fiscalização 
de obra, Fiscalização de serviço técnico, Inspeção, Levantamento, Planejamento, Supervisão, Vistoria de infraestrutura 
rodoviária , 136,7 KM
Observações:
GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS DO CONTRATO DE CONCESSÃO Nº 
076/199 - LOTE 06

Informações complementares:
"O VÍNCULO DO PROFISSIONAL COM A EMPRESA CONTRATADA PERANTE O CREA-PR INICIOU EM 18/06/2020"

Certidão de Acervo Técnico nº 6153/2020

28/04/2025 10:31

CERTIFICAMOS,      finalmente,      que      se     encontra     vinculado     à     presente     Certidão     de     Acervo     Técnico     -     CAT     o
atestado     contendo     8     folha(s),     expedido     pelo     contratante     da     obra/serviço,     a     quem     cabe    a    responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

A    CAT    à    qual    o    atestado    está    vinculado    é   o   documento   que
comprova o registro do atestado no Crea.

A    CAT    à    qual    o    atestado    está   vinculado   constituirá   prova   da
capacidade    técnico-profissional    da    pessoa    jurídica    somente
se      o      responsável      técnico      indicado      estiver     ou     venha     a     ser
integrado      ao      seu      quadro      técnico      por      meio      de      declaração
entregue       no       momento       da       habilitação       ou      da      entrega      das
propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A       CAT       perderá       a       validade       no       caso       de      modificação      dos
dados      técnicos      qualitativos      ou      quantitativos      nela      contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A          autencidade          e          a         validade         desta         certidão         deve         ser
confirmada                  no                 site                 do                 Crea-PR,                 no                 endereço
https://www.crea-pr.org.br,               informando               o               número              do
protocolo: 234441/2020.

A      falsificação     deste     documento     constitui     crime     previsto     no
Código       Penal       Brasileiro,       sujeitando       o       autor       à       respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA-PR Certidão de Acervo 
Técnico Parcial com 

Atestado

6153/2020
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CERTIFICAMOS,    em    cumprimento    ao    disposto   na   Resolução   n°   1.025,   de   30   de   outubro   de   2009, 
do    Confea,    que    consta    dos    assentamentos    deste    Conselho    Regional    de   Engenharia   e   Agronomia 
do       Paraná       -       Crea-PR,       o       Acervo       Técnico       do       profissional       MARCELO       MONTANS      ZAMARIAN 
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: MARCELO MONTANS ZAMARIAN
Registro: PR-60055/D
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1704313546

Número da ART: 20181137147   Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço   Registrada em: 13/03/2018   Baixada em: 14/03/2018   Forma de registro: 
Substituição   Participação técnica: Coautor

Empresa contratada: LL ZOCCO PROJETOS SS LTDA - EPP

Contratante: RODOVIA DAS CATARATAS S.A   CNPJ:  02.228.721/0001-89

Rua: ROD BR-277   Nº: KM 581

Complemento:    Bairro: CASCAVEL VELHO

Cidade: CASCAVEL   UF: PR   CEP: 85818-560

Contrato: 002/16 celebrado em 16/02/2016 Vinculado a ART: 20163647196, 20163568563

Valor do contrato: R$ 514.319,18   Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 1.362,28   Unidade de Medida: KM

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: ROD BR-277 KM 344 A 731+100   Nº: S/N

Bairro: CASCAVEL VELHO

Cidade: CASCAVEL UF: PR CEP: 85818-560

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 16/02/2016   Conclusão efetiva: 30/12/2016

Finalidade: Outro

Proprietário: CPF:  

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: ESTUDO, PLANEJAMENTO, 
PROJETO, ESPECIFICAÇÕES, Área de Competência: OBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS, Tipo de Obra/Serviço: 
RODOVIAS, Serviço Contratado: ANTE-PROJETO,OPERAÇÃO/MANUTENÇÃO/REPAROS,OUTROS,PROJETO DE 
OBRAS DE ARTE CORRENTE,PROJETO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAL,PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO,PROJETO 
DE TERRAPLENAGEM,PROJETO GEOMÉTRICO
Observações:
DUPLICAÇÃO DA RODOVIA BR 277 TRECHO CASCAVEL A FOZ DO IGUAÇU: KM 585+000 AO KM 655+200, COM 
EXTENSÃO DE 62,8 QUILÔMETROS; KM 643+000 AO 655+200; KM 574+600 AO KM 583+600; KM 574+600 AO KM 
583+600, COM EXTENSÃO DE 9,3 QUILÔMETROS; KM 729+100 AO KM 731+100, COM EXTENSÃO DE 2,0 
QUILÔMETROS. DUPLICAÇÃO DA RODOVIA BR-277 TRECHO GUARAPUAVA Á CASCAVEL, DO KM 344+0,00 AO KM 
398+0,00, KM 574+600 AO KM 572+000, COM EXTENSÃO DE 56,00 QUILÔMETROS. IMPLANTAÇÃO DE TERCEIRAS 
FAIXAS ENTRE CASCAVEL E GUARAPUAVA, COM EXTENSÃO E 35,00 QUILÔMETROS. READEQUAÇÃO TREVO 
CATARATAS COM EXTENSÃO DE 1,00 QUILOMETRO. IMPLANTAÇÃO E ALARGAMENTO DE PONTES/VIADUTOS NO 
KM 426+400; 492+600; 412+906, COM 3,00 UNIDADES. IMPLANTAÇÃO/READEQUAÇÃO DAS VIAS MARGINAIS EM 
CASCAVEL, COM EXTENSÃO DE 5,00 QUILÔMETROS. IMPLANTAÇÃO DE INTERSEÇÕES EM DESNÍVEL NO KM 
725+550; KM 723+170; KM 709+200; KM 686+860; KM 597+680; KM 454+0,00; KM 726+460; E NA AVENIDA BEIRA RIO, 
TOTALIZANDO 8 UNIDADES.

Verso da ART:
IMPLANTAÇÃO DE PASSARELAS EM CASCAVEL (AEROPORTO); SANTA TEREZINHA DE ITAIPU; BR 277. PERÍMETRO 
URBANO DE FOZ DO IGUAÇU-RUA DAS MISSÕES E AV. BEIRA RIO, TOTALIZANDO 4 UNIDADES. PROJETO DE 
IMPLANTAÇÃO DE POSTO DE PESAGEM FIXO LOCALIZADO ENTRE GUARAPUAVA E CANDÓI; CANDÓI E CASCAVEL, 
TOTALIZANDO 2 UNIDADES. POSTO DA PRF LOCALIZADO NO KM 643+000; 452+000; 714+000, TOTALIZANDO 3 UNID. 
IMPLANTAÇÃO DE NOVA SEDE DA ECOCATARATAS, TOTALIZANDO 1 UNID. MANUTENÇÃO DO PAVIMENTO E 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DAS RODOVIAS BR-277, PR-474; PR-590; E PR-180, TODAS DO LOTE 03, TOTALIZANDO 
1125,311 QUILÔMETROS. DUPLICAÇÃO DO TRECHO ENTRE O SAL 04 E ACESSO A SÃO JOÃO, DO KM 574+600 AO 
572+000, TOTALIZANDO 2,00 QUILÔMETROS. CORREÇÃO GEOMÉTRICA ENTRE OS KM 480 E 500 DA BR277
(CORREÇÃO DE RAIOS DE CURVAS E TRECHOS SEM ACOSTAMENTO), TOTALIZANDO 20,00 QUILÔMETROS. 
VARIANTE PARA IMPLANTAÇÃO DA PONTE DO RIO CAVERNOSO, COM 850,00 METROS.
Informações complementares:
O VÍNCULO DO PROFISSIONAL COM A EMPRESA CONTRATADA PERANTE O CREA-PR INICIOU EM 28/08/2017.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA-PR Certidão de Acervo 
Técnico

1448/2018
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Número da ART: 20181136787   Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço   Registrada em: 13/03/2018   Baixada em: 14/03/2018   Forma de registro: 
Substituição   Participação técnica: Coautor

Empresa contratada: LL ZOCCO PROJETOS SS LTDA - EPP

Contratante: RODOVIAS DAS CATARATAS S/A   CNPJ:  02.228.721/0001-89

Rua: ROD BR-277   Nº: S/N

Complemento:    Bairro: CASCAVEL VELHO

Cidade: CASCAVEL   UF: PR   CEP: 85818-560

Contrato: ECPR-ENG 019/14 celebrado em 25/08/2016 Vinculado a ART: 20164940156, 20164896858

Valor do contrato: R$ 141.685,00   Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 5,10   Unidade de Medida: KM

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: ROD BR-277 KM 584+700 A 587+160   Nº: S/N

Bairro: UNIVERSITARIO

Cidade: CASCAVEL UF: PR CEP: 85819-000

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 25/08/2016   Conclusão efetiva: 25/08/2017

Finalidade: Outro

Proprietário: CPF:  

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: ESTUDO, PLANEJAMENTO, 
PROJETO, ESPECIFICAÇÕES, Área de Competência: OBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS, Tipo de Obra/Serviço: 
RODOVIAS, Serviço Contratado: DESAPROPRIAÇÕES,OUTROS,PROJETO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE,PROJETO 
DE OBRAS DE ARTE ESPECIAL,PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO,PROJETO DE TERRAPLENAGEM,PROJETO 
GEOMÉTRICO
Observações:
PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DE ALÇAS DE ACESSO A VIAS MARGINAIS EM CASCAVEL KM 584+700 A 587+160 DA 
RODOVIA BR-277: LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL (TERCEIRIZADO), ESTUDO DE TRÁFEGO 
(TERCEIRIZADO), SONDAGENS E ENSAIOS LABORATORIAIS (TERCEIRIZADO), PROJETO EXECUTIVO DE 
GEOMETRIA , CADASTRO UNIFICADO DE INTERFERÊNCIAS, ESTUDO HIDROLÓGICO E HIDRÁULICO, PROJETO 
EXECUTIVO DE DRENAGEM E OBRAS DE ARTE CORRENTES, PROJETO EXECUTIVO DE TERRAPLENAGEM, 
PROJETO EXECUTIVO DE PAVIMENTAÇÃO, PROJETO EXECUTIVO DE CONTENÇÕES, DISTRIBUÍDOS EM 5 MUROS 
COM 2.720,00 M² DE ÁREA, PROJETO EXECUTIVO DE GEOTECNIA, PROJETO EXECUTIVO DE SINALIZAÇÃO E 
DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA, PROJETO EXECUTIVO DE DESVIOS DE OBRAS E SEQUÊNCIA EXECUTIVA, 
PROJETO EXECUTIVO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES, PROJETO EXECUTIVO DE ILUMINAÇÃO (TERCEIRIZADO), 
PROJETO EXECUTIVO DE DESAPROPRIAÇÃO, PROJETO EXECUTIVO DE CAIXA DE RETENÇÃO DE PRODUTOS 
PERIGOSOS, RELATÓRIOS PADRÃO DNIT.
Informações complementares:
O VÍNCULO DO PROFISSIONAL COM A EMPRESA CONTRATADA PERANTE O CREA-PR INICIOU EM 28/08/2017.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA-PR Certidão de Acervo 
Técnico

1448/2018
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Número da ART: 20181137317   Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço   Registrada em: 13/03/2018   Baixada em: 14/03/2018   Forma de registro: 
Substituição   Participação técnica: Coautor

Empresa contratada: LL ZOCCO PROJETOS SS LTDA - EPP

Contratante: RODOVIA DAS CATARATAS S.A   CNPJ:  02.228.721/0001-89

Rua: ROD BR-277   Nº: KM 581

Complemento:    Bairro: CASCAVEL VELHO

Cidade: CASCAVEL   UF: PR   CEP: 85818-560

Contrato: 002/16 celebrado em 26/08/2016 Vinculado a ART: 20172671606, 20172645192

Valor do contrato: R$ 954.343,60   Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 10,70   Unidade de Medida: KM

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: ROD BR-277 PR KM 584+400   Nº: S/N

Bairro: UNIVERSITARIO

Cidade: CASCAVEL UF: PR CEP: 85819-000

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 26/08/2016   Conclusão efetiva: 31/08/2017

Finalidade: Outro

Proprietário: CPF:  

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: ESTUDO, PLANEJAMENTO, 
PROJETO, ESPECIFICAÇÕES, Área de Competência: OBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS, Tipo de Obra/Serviço: 
RODOVIAS, Serviço Contratado: DESAPROPRIAÇÕES,OUTROS,PROJETO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE,PROJETO 
DE OBRAS DE ARTE ESPECIAL,PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO,PROJETO DE TERRAPLENAGEM,PROJETO 
GEOMÉTRICO
Observações:
PROJETO DE ADEQUAÇÃO DO TREVO LOCALIZADO NO K 584+400, DENOMINADO TREVO CATARATAS, NA 
RODOVIA BR-277 NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, PARANÁ. O TRABALHOS CONSISTEM EM LEVANTAMENTO 
PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL (TERCEIRIZADO SOB ART. N.20165164281), ESTUDO DE TRAFEGO 
(TERCEIRIZADO), SONDAGENS EM CAMPO (TERCEIRIZADO SOB ART. N.20170638164), ENSAIOS LABORATORIAIS 
(TERCEIRIZADO SOB ART. N.20170493107), PROJETO EXECUTIVO DE GEOMETRIA, CADASTRO UNIFICADO DE 
INTERFERÊNCIAS, ESTUDO HIDROLÓGICO, PROJETO EXECUTIVO DE DRENAGEM E OBRAS DE ARTE CORRENTES, 
PROJETO EXECUTIVO DE TERRAPLENAGEM, PROJETO EXECUTIVO DE PAVIMENTAÇÃO, PROJETO EXECUTIVO DE 
OBRAS -DE-ARTE ESPECIAIS(1), PROJETO EXECUTIVO DE GEOTECNIA, PROJETO EXECUTIVO DE CONTENÇÕES
(2), PROJETO EXECUTIVO DE OBRAS COMPLEMENTARES, PROJETO EXECUTIVO DE SINALIZAÇÃO E 
DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA, PROJETO EXECUTIVO DE ILUMINAÇÃO (TERCEIRIZADO SOB ART. N. 20171336854), 
PROJETO EXECUTIVO E DESVIO DE OBRAS E SEQUENCIA EXECUTIVA,

Verso da ART:
PROJETO EXECUTIVO DE DESAPROPRIAÇÃO, PLANILHA ORÇAMENTARIA RELATÓRIOS PADRÃO DNIT. OBS1.: 
PROJETO EXECUTIVO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS: - PASSARELA EM ESTRUTURA MISTA DE CONCRETO E 
METÁLICA COM VÃO DE TRAVESSIA DE 24,74 M; - TRINCHEIRA 1 EM CONCRETO ARMADO COM 602 M² DE LAJE 
SUPERIOR; - TRINCHEIRA 2 EM CONCRETO ARMADO COM 774 M² DE LAJE SUPERIOR; - TRINCHEIRA 3 COM 683 M² 
DE LAJE SUPERIOR; TRINCHEIRA 4 COM 468 M² DE LAJE SUPERIOR. OBS2.: PROJETO EXECUTIVO DE 
CONTENÇÕES: - MURO 1 EM CONCRETO ARMADO COM 132,30 M DE COMPRIMENTO, ALTURA MÁXIMA DE 5,00 M; - 
MURO 2 EM CONCRETO ARMADO COM 179,00 M DE COMPRIMENTO, ALTURA MÁXIMA DE 10,40 M; - MURO 3 EM 
CONCRETO ARMADO COM 207 DE COMPRIMENTO, ALTURA MÁXIMA DE 5,10 M; - MURO 4 EM CONCRETO ARMADO 
COM 100 M DE COMPRIMENTO, ALTURA MÁXIMA DE 2,80 M; - MURO 5 EM CONCRETO ARMADO COM 90 M DE 
COMPRIMENTO, ALTURA MÁXIMA DE 2,00 M; - MURO EM CONCRETO ARMADO COM 15 M DE COMPRIMENTO, 
ALTURA MÁXIMA DE 0,80 M; - MURO 7 EM CONCRETO ARMADO COM 19 M DE COMPRIMENTO, ALTURA 6,35 M; - 
MURO 8 EM CONCRETO ARMADO COM 134,15 M DE COMPRIMENTO, ALTURA MÁXIMA DE 6,10; - MURO 9 EM 
CONCRETO ARMADO COM 60,85 M DE COMPRIMENTO, ALTURA MÁXIMA DE 7,10;- MURO 10 EM CONCRETO 
ARMADO COM 60,85 M DE COMPRIMENTO, ALTURA MÁXIMA DE 7,20 M; - MURO 11 EM CONCRETO ARMADO COM 
60 M DE COMPRIMENTO.

Informações complementares:
O VÍNCULO DO PROFISSIONAL COM A EMPRESA CONTRATADA PERANTE O CREA-PR INICIOU EM 28/08/2017.

Certidão de Acervo Técnico nº 1448/2018

CERTIFICAMOS,      finalmente,      que      se      encontra      vinculado      à      presente      Certidão      de      Acervo      Técnico     -     CAT,
conforme      selos      de      segurança      A      056486,      A      056487,      A     056488,     o     atestado     expedido     pelo     contratante     da
obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br
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15/09/2025 13:52
A    CAT    à    qual    o    atestado    está    vinculado    é   o   documento   que
comprova o registro do atestado no Crea.

A    CAT    à    qual    o    atestado    está   vinculado   constituirá   prova   da
capacidade    técnico-profissional    da    pessoa    jurídica    somente
se      o      responsável      técnico      indicado      estiver     ou     venha     a     ser
integrado      ao      seu      quadro      técnico      por      meio      de      declaração
entregue       no       momento       da       habilitação       ou      da      entrega      das
propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A       CAT       perderá       a       validade       no       caso       de      modificação      dos
dados      técnicos      qualitativos      ou      quantitativos      nela      contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A          autencidade          e          a         validade         desta         certidão         deve         ser
confirmada                  no                 site                 do                 Crea-PR,                 no                 endereço
https://www.crea-pr.org.br,               informando               o               número              do
protocolo: 98222/2018.

A      falsificação     deste     documento     constitui     crime     previsto     no
Código       Penal       Brasileiro,       sujeitando       o       autor       à       respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br
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CERTIFICAMOS,    em    cumprimento    ao    disposto   na   Resolução   n°   1.025,   de   30   de   outubro   de   2009, 
do    Confea,    que    consta    dos    assentamentos    deste    Conselho    Regional    de   Engenharia   e   Agronomia 
do       Paraná       -       Crea-PR,       o       Acervo       Técnico       do       profissional       MARCELO       MONTANS      ZAMARIAN 
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: MARCELO MONTANS ZAMARIAN
Registro: PR-60055/D
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1704313546

Número da ART: 20173819160   Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço   Registrada em: 05/09/2017   Baixada em: 11/09/2017   Forma de registro: 
Substituição   Participação técnica: Coautor

Empresa contratada: LL ZOCCO PROJETOS SS LTDA - EPP

Contratante: RODOVIA DAS CATARATAS S.A.   CNPJ:  02.228.721/0001-89

Rua: ROD BR-277   Nº: KM581

Complemento:    Bairro: CASCAVEL VELHO

Cidade: CASCAVEL   UF: PR   CEP: 85818-560

Contrato: ECPR-ENG 011/15 celebrado em 29/10/2014 Vinculado a ART: 20151212602, 20151212211

Valor do contrato: R$ 900.000,00   Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 6,00   Unidade de Medida: KM

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RODOVIA BR277   Nº: KM344

Bairro: BAIRRO NÃO INFORMADO

Cidade: GUARAPUAVA UF: PR CEP: 85010-000

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 29/10/2014   Conclusão efetiva: 31/12/2015

Finalidade: Outro
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Proprietário: CPF:  

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: ESTUDO, PLANEJAMENTO, 
PROJETO, ESPECIFICAÇÕES, Área de Competência: OBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS, Tipo de Obra/Serviço: 
RODOVIAS, Serviço Contratado: DESAPROPRIAÇÕES,OUTROS,PROJETO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE,PROJETO 
DE OBRAS DE ARTE ESPECIAL,PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO,PROJETO DE TERRAPLENAGEM,PROJETO 
GEOMÉTRICO
Observações:
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: RELAÇÃO DE ESTUDOS: COORDENAÇÃO DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 
PLANIALTIMÉTRICO (SUBEMPREITADO),COORDENAÇÃO DE ENSAIOS GEOLÓGICOS/GEOTÉCNICOS 
(SUBENPREITADO), HIDROLÓGICOS, ESTUDOS DE TRÁFEGO, ESTUDOS DE INTERFERÊNCIA.
RELAÇÃO DE PROJETOS ELABORADOS: CADASTRO, GEOMÉTRICOS, TERRAPLENAGEM, DRENAGEM E OBRAS DE 
ARTE CORRENTE, PAVIMENTAÇÃO, SINALIZAÇÃO (VERTICAL E HORIZONTAL) E DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA, 
OBRAS COMPLEMENTARES, DESAPROPRIAÇÃO, E RELATÓRIOS PADRÃO DNIT.
PROJETO DAS OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, INCLUSIVE FUNDAÇÕES: 3 (TRÊS) TRINCHEIRAS EM CONCRETO 
ARMADO PROTENDIDO COM AS DEVIDAS CONTENÇÕES (DIMENSÕES DA TRINCHEIRA  01: 22,82M DE 
COMPRIMENTO X 21,65 DE LARGURA, COM VÃO LIVRE DE 22,82M; DIMENSÕES DA TRINCHEIRA 02: 22,82M DE 
COMPRIMENTO X 16,65 DE LARGURA, COM VÃO LIVRE DE 22,82M; DIMENSÕES DA TRINCHEIRA 03: 22,45M DE 
COMPRIMENTO X 18,57 DE LARGURA, COM VÃO LIVRE DE 22,45M), TOTALIZANDO 1.400M², 3 (TRÊS) PONTES EM 
ESTRUTURA COM LONGARINAS PRÉ-MOLDADAS PROTENDIDAS
Verso da ART:
(DIMENSÕES DA PONTE 01: 27,60M DE COMPRIMENTO X 15,90 DE LARGURA, COM VÃO LIVRE DE 17,80M; 
DIMENSÕES DA PONTE 02: 25,34M DE COMPRIMENTO X 24,20 DE LARGURA, COM VÃO LIVRE DE 17,30M; 
DIMENSÕES DA PONTE 03: 26,06M DE COMPRIMENTO X 15,90 DE LARGURA, COM VÃO LIVRE DE 17,64M), 
TOTALIZANDO 985,00M² DE LAJE, E  2 (DUAS) PASSARELAS DE PEDESTRES EM ESTRUTURA MISTA (METÁLICA E 
CONCRETO ARMADO), COM VÃO LIVRE DE 22,94M E 25,00M, RESPECTIVAMENTE,  TOTALIZANDO 622,00M² DE 
ÁREA DE TABULEIRO.
PROJETO DAS CONTENÇÕES, INCLUSIVE FUNDAÇÕES: 17 (DEZESSETE) MUROS DE CONTENÇÃO EM CONCRETO 
ARMADO ATIRANTADOS E POR GRAVIDADE (DIMENSÕES DO MURO 01: 88,91M DE COMPRIMENTO X 2,50M DE 
ALTURA MÁXIMA; DIMENSÕES DO MURO 02: 108,08M DE COMPRIMENTO X 4,70M DE ALTURA MÁXIMA; DIMENSÕES 
DO MURO 03: 18,53M DE COMPRIMENTO X 1,50M DE ALTURA MÁXIMA; DIMENSÕES DO MURO 04: 55,00M DE 
COMPRIMENTO X 2,50M DE ALTURA MÁXIMA; DIMENSÕES DO MURO 05: 166,76M DE COMPRIMENTO X 2,00M DE 
ALTURA MÁXIMA; DIMENSÕES DO MURO 06: 202,50M DE COMPRIMENTO X 11,90M DE ALTURA MÁXIMA; 
DIMENSÕES DO MURO 07: 100,00M DE COMPRIMENTO X 2,00M DE ALTURA MÁXIMA; DIMENSÕES DO MURO 08: 
124,92M DE COMPRIMENTO X 2,50M DE ALTURA MÁXIMA; DIMENSÕES DO MURO 09: 80,00M DE COMPRIMENTO X 
1,50M DE ALTURA MÁXIMA; DIMENSÕES DO MURO 10: 22,74M DE COMPRIMENTO X 2,50M DE ALTURA MÁXIMA; 
DIMENSÕES DO MURO 11: 37,70M DE COMPRIMENTO X 2,50M DE ALTURA MÁXIMA; DIMENSÕES DO MURO 12: 
22,70M DE COMPRIMENTO X 2,50M DE ALTURA MÁXIMA; DIMENSÕES DO MURO 13: 22,75M DE COMPRIMENTO X 
2,50M DE ALTURA MÁXIMA; DIMENSÕES DO MURO 14: 80,00M DE COMPRIMENTO X 1,00M DE ALTURA MÁXIMA; 
DIMENSÕES DO MURO 15: 96,54M DE COMPRIMENTO X 3,30M DE ALTURA MÁXIMA; DIMENSÕES DO MURO 16: 
126,59M DE COMPRIMENTO X 4,22M DE ALTURA MÁXIMA; DIMENSÕES DO MURO 17: 140,00M DE COMPRIMENTO X 
4,70M DE ALTURA MÁXIMA), TOTALIZANDO 8.700M² DE ÁREA.
Informações complementares:
O VÍNCULO DO PROFISSIONAL COM A EMPRESA EXECUTORA INICIOU EM 28/08/2017.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA-PR Certidão de Acervo 
Técnico

3982/2018

Página 2/4



Número da ART: 20180606305   Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço   Registrada em: 08/02/2018   Baixada em: 09/07/2018   Forma de registro: Inicial   
Participação técnica: Coautor

Empresa contratada: LL ZOCCO PROJETOS SS LTDA - EPP

Contratante: EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A   CNPJ:  02.222.736/0001-30

Rua: R SEIMU OGUIDO   Nº: 242

Complemento:    Bairro: ALPES

Cidade: LONDRINA   UF: PR   CEP: 86075-140

Contrato:  celebrado em 10/05/2015 Vinculado a ART: 20180602873

Valor do contrato: R$ 325.000,00   Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 30,00   Unidade de Medida: UNID

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: DIVERSOS KM, CONFORME DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR   Nº: S/N

Bairro: BAIRRO NÃO INFORMADO

Cidade: LONDRINA UF: PR CEP: 86075-140

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 10/05/2015   Conclusão efetiva: 08/02/2018

Finalidade: Outro

Proprietário: CPF:  

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: ESTUDO, PLANEJAMENTO, 
PROJETO, ESPECIFICAÇÕES, Área de Competência: OBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS, Tipo de Obra/Serviço: 
RODOVIAS, Serviço Contratado: ANTE-PROJETO,ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICA,OUTROS,PROJETO,PROJETO 
DE OBRAS DE ARTE CORRENTE,PROJETO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAL,PROJETO DE 
PAVIMENTAÇÃO,PROJETO DE TERRAPLENAGEM,PROJETO GEOMÉTRICO
Observações:
ELABORAÇÃO DE PROJETOS, PROJETOS FUNCIONAIS, ADEQUAÇÕES DE PROJETOS, VERIFICAÇÃO E 
ADEQUAÇÃO DE ORÇAMENTO E RELATÓRIO:
ACESSO AO AGUATIVA KM 101 DA BR-369; ACESSO A RODOVIÁRIA - SANTA MARIANA KM 74 DA BR-369; ACESSO 
AO CEASA KM 144 DA BR-369; ACESSO COLÉGIO AGRÍCOLA KM 14 DA BR-369; PERÍMETRO URBANO LONDRINA - 
ALÇA GUAPORÉ KM 148 DA BR-369; CONTORNO NORTE DE LONDRINA COM 31 KM; PR-445 DUPLICAÇÃO - FASE 2, 
COM 7 KM; DUPLICAÇÃO BR-153 COM 51 KM; VIADUTO KM 91 – LEÓPOLIS – DA BR-369; PONTE RIO UBÁ BR-153 KM 
33 DA BR-153; PASSARELA JATAIZINHO BR-369 KM 130; TREVO DE ACESSO JARDIM BERGAMASSI BR-369 KM19; 
PASSARELA CACIQUE BR-369 KM 156; PASSARELA JARDIM PAULISTA BR-369 KM 150; PASSARELA BRATAC BR-369 
KM 152; AVENIDA 10 DE DEZEMBRO BR-369 KM 148; VIADUTO KM 17 BR-153; RESTAURAÇÃO PR-090 - 1 CICLO E 2 
CICLO COM 14 KM; CURVA DO BODE BR-369 KM 114; CURVA DA TELHA BR-369 KM 115; VIADUTO NA RUA ANGELINA 
VEZOZZO BR-369 KM 147; VIADUTO DA AVENIDA DUQUE DE CAXIAS BR-369 KM 149;

Verso da ART:
VIADUTO DA ESTRADA DA ESPERANÇA BR-369 KM 161; VIADUTO DA ESTRADA BRATISLAVA BR-369 KM 163; 
ACESSO EM NÍVEL SERTANEJA PR-323 KM 09; VIADUTO DA RODOVIÁRIA CORNÉLIO PROCÓPIO BR-369 KM 85; PUC 
LONDRINA BR-369 KM 155; ALÇAS DE ENTRONCAMENTO BR-369XPR-445 KM 158;  ACESSO POR ROTATÓRIA 
SERTANÓPOLIS - PR-323 KM 36; DUPLICAÇÃO BR-369 DE CORNÉLIO A OURINHOS (84KM).
Informações complementares:
O VÍNCULO DO PROFISSIONAL COM A EMPRESA EXECUTORA INICIOU EM 28/08/2017.

Certidão de Acervo Técnico nº 3982/2018

15/09/2025 13:53

CERTIFICAMOS,      finalmente,      que      se      encontra      vinculado      à      presente      Certidão      de      Acervo      Técnico     -     CAT,
conforme    selos    de    segurança    A    057599,    A    057598,    o    atestado    expedido    pelo    contratante    da    obra/serviço,   a
quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.
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www.crea-pr.org.br
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A    CAT    à    qual    o    atestado    está    vinculado    é   o   documento   que
comprova o registro do atestado no Crea.

A    CAT    à    qual    o    atestado    está   vinculado   constituirá   prova   da
capacidade    técnico-profissional    da    pessoa    jurídica    somente
se      o      responsável      técnico      indicado      estiver     ou     venha     a     ser
integrado      ao      seu      quadro      técnico      por      meio      de      declaração
entregue       no       momento       da       habilitação       ou      da      entrega      das
propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A       CAT       perderá       a       validade       no       caso       de      modificação      dos
dados      técnicos      qualitativos      ou      quantitativos      nela      contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A          autencidade          e          a         validade         desta         certidão         deve         ser
confirmada                  no                 site                 do                 Crea-PR,                 no                 endereço
https://www.crea-pr.org.br,               informando               o               número              do
protocolo: 260717/2018.

A      falsificação     deste     documento     constitui     crime     previsto     no
Código       Penal       Brasileiro,       sujeitando       o       autor       à       respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA-PR Certidão de Acervo 
Técnico

3982/2018
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CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
 
 
Por meio deste instrumento “CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS”, de um 
lado a empresa D&S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA com sede à RUA VICTOR 
MAOEL DANI, 66 – SALA 03, DISTRITO DE MORENINHA, NA CIDADE DE SANTA 
HELENA – PARANÁ, inscrita no C.N.P.J. n.º 26. 854.333/0001-71, representada nesta ocasião 
por seu sócio (a): DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI, R.G. n.º 8.359.567-1 e C.P.F. n.º 
055.470.649-04, doravante denominado de simplesmente Contratante, do outro lado o(a) Sr.(a) 
ALENCAR TIAGO DANI brasileiro(a), R.G.n.º 6.828.522-4 e, C.P.F.n.º 048,773,359-27, com 
título Profissional ENGENHEIRO CIVIL, com registro noCrea-PR n.º 98025/D, doravante 
denominado de simplesmente Contratado, tem entre si acertado o seguinte: 
 
Cláusula 1ª - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como Responsável Técnico conforme 
suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa, conforme 
discriminado na ART de Desempenho de Cargo ou Função. 
Cláusula 2ª – A vigência do presente contrato será por:4 anos, a partir da sua assinatura, podendo 
ser prorrogado de maneira automática. 
Cláusula 3ª - O Contratado terá carga horária de: 2 hora diária; 
Cláusula 4ª - O Contratante assegura ao contratado absoluta independência técnica; 
Cláusula 5ª - Os honorários profissionais do contratado será de R$ 2.424,00 por mês. 
Cláusula 6ª - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes mediante aviso prévio de 
30 dias. 
Cláusula 7ª - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o contratado 
responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante. 
Cláusula 8ª – Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de Santa Helena/PR; 
 
Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de prestação de 
serviços, assinam-no em duas vias de igual teor. 
 

 
Santa Helena, 24 de setembro de 2025. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

_______________________________                                   _______________________________ 
D&S Arquitetura e Engenharia Ltda                                           Alencar Tiago Dani 
  Daniele Adriane Schaparini Dani                                                Engenheiro Civil 
            CPF: 055.470.649-04                                                     CPF: 048.773.359-27 

           (Contratante)               (Contratado) 

    

ALENCAR TIAGO 

DANI:048773359

27

Assinado de forma digital 

por ALENCAR TIAGO 

DANI:04877335927 

Dados: 2025.09.24 

13:32:48 -03'00'

DANIELE ADRIANE 

SCHAPARINI 

DANI:05547064904

Assinado de forma digital por 

DANIELE ADRIANE SCHAPARINI 

DANI:05547064904 

Dados: 2025.09.24 13:33:06 

-03'00'



D & S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 
QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
CNPJ: 26.854.333/0001-71 
NIRE: 41208741970 
 

 

 

 

DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI, brasileira, arquiteta, inscrita no CAU 
PR sob nº A68237-3, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural 
de Missal - PR, residente e domiciliada na Rua Pedro Elias Graciano, n° 56, no 
Centro, no município de Pinhais, Estado do Paraná, CEP 83320-510, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº. 8.359.567-1/SESP-PR e do CPF nº. 
055.470.649-04, única sócia da Sociedade Empresarial Limitada Unipessoal D 
& S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, com sede na Rua Victor Manoel 
Dani, 66, Sala 03, Moreninha, Município de Santa Helena, Estado do Paraná, 
CEP 85892-000, inscrita no CNPJ sob nº 26.854.333/0001-71, registrada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nº. 41208741970, resolve, alterar e 
consolidar seu contrato social, de acordo com as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o endereço da empresa para Avenida 
Iguaçu, n° 100, Bairro Rebouças, Município de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 
80230-020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Razão Social, que passa a ser DSENG. 
ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA, bem como o nome fantasia da empresa 
que se apresenta a partir dessa alteração como DSeng Consultoria. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes 
que não colidirem com as disposições do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA: À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o 
contrato social, que passa a ter a seguinte redação: 
 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
DSENG. ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA  

CNPJ: 26.854.333/0001-71 
NIRE: 41208741970 

 
 
DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI, brasileira, arquiteta, inscrita no CAU 
PR sob nº A68237-3, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural 
de Missal - PR, residente e domiciliada na Rua Pedro Elias Graciano, n° 56, no 
Centro, no município de Pinhais, Estado do Paraná, CEP 83320-510, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº. 8.359.567-1/SESP-PR e do CPF nº. 
055.470.649-04, única sócia da Sociedade Empresarial Limitada Unipessoal 
DSENG. ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA, com sede na Avenida Iguaçu, n° 
100, Bairro Rebouças, Município de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80230-
020, inscrita no CNPJ sob nº 26.854.333/0001-71, registrada na Junta Comercial 
do Estado do Paraná sob o nº. 41208741970. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade empresária limitada unipessoal gira sob o 
nome empresarial e nome fantasia, respectivamente DSENG. ENGENHARIA 
CONSULTIVA LTDA e DSeng Consultoria, inscrita no CNPJ sob nº 
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D & S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 
QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
CNPJ: 26.854.333/0001-71 
NIRE: 41208741970 
 

 

 

 

26.854.333/0001-71 registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº. 
41208741970 e tem como sede a Avenida Iguaçu, n° 100, Bairro Rebouças, 
Município de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80230-020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar 
outras filiais ou outras dependências, no país ou no exterior, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da sociedade é: Serviços de 
Engenharia; Design de interiores; Serviços de arquitetura; Preparação de 
canteiro e limpeza de terreno; Obras de urbanização de ruas, praças e calçadas; 
Construção de redes de abastecimento de água, coleta e esgoto; Obras de 
terraplenagem; Perfurações e sondagens; Atividades paisagísticas; Pintura para 
sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; Impermeabilização em obras de 
engenharia civil; Montagem e instalação se sistema e equipamentos de 
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Obras de 
fundações; Construção de edifícios; Serviços de cartografia, topografia e 
geodésia; Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador; 
Locação de meios de transportes terrestres sem condutor, ônibus, caminhões, 
reboques, semirreboques; Serviços de preparação do terreno, drenagem e 
demarcação do solo destinado a construção; Construção de rodovias e ferrovias; 
Elaboração de projetos de segurança do trabalho; Locação de automóveis sem 
condutor; Obras de engenharia civil, construção de estruturas com tirantes e 
obras de contenção. 
 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 12/01/2017 e 
seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de 95.000,00 (Noventa e cinco mil 
reais), dividido em 95.000 (Noventa e cinco mil) quotas no valor de R$1,00 (um 
real) cada uma, subscrito e integralizado pela sócia em moeda corrente do país 
assim distribuído: 
 
SÓCIA QUOTAS % CAPITAL R$ 
DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI 95.000 100 95.000,00 
TOTAL 95.000 100 95.000,00 

 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento da sócia, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições de preço, o direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a sessão delas, a 
alteração contratual pertinente.  
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D & S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 
QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
CNPJ: 26.854.333/0001-71 
NIRE: 41208741970 
 

 

 

 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade cabe a sócia DANIELE 
ADRIANE SCHAPARINI DANI, com os poderes e atribuições de administradora 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
CLÁUSULA NONA: A sócia poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pró-
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: O término de cada exercício, em 31 de dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do Balanço de resultado econômico, cabendo a sócia, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sócia declara que a empresa está 
desobrigada da realização de reuniões e assembleias em qualquer das 
situações previstas na legislação civil, consoante com a faculdade exarada no 
artigo 70 da Lei Complementar Nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará sua atividade com os herdeiros, sucessora e a incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação ao seu sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A administradora declara sob as penas da 
lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Santa Helena - PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
renunciando-se expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
E por estarem assim justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente 
instrumento em 1 (Uma) via de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si 
e seus herdeiros a fielmente cumpri-lo em todos os seus termos. 
 
Santa Helena/PR, 27 de agosto de 2025. 
 
DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DSENG. ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05547064904
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DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/08/2025 11:12 SOB Nº 20254242294. 
PROTOCOLO: 254242294 DE 28/08/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12513916726. CNPJ DA SEDE: 26854333000171. 
NIRE: 41208741970. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/08/2025. 
DSENG. ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo
do Brasil

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO

Lei Nº 12378 de 31 de Dezembro de 2010

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO

Nº 0000001051147

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Validade: 27/08/2025 - 23/02/2026

CERTIFICAMOS que o Profissional  DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI encontra-se registrado neste Conselho, nos
Termos da Lei 12.378/10, de 31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que o
Profissional não se encontra em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR

INFORMAÇÕES DO REGISTRO

Nome: DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI CPF: 055.470.649-04
Título do Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista
Registro  CAU : A68237-3
Data de obtenção de Títulos: 12/02/2011
Data de Registro nacional profissional:   28/02/2011
Tipo de registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS )
Situação de registro: ATIVO
Título(s): 

- Arquiteto(a) e Urbanista

  País de Diplomação: Brasil

Cursos anotados no SICCAU: 
ANOTAÇÃO DE CURSO

- Nenhum curso anotado.

ATRIBUIÇÕES

As atividades, atribuições e campos de atuação profissional são especificados no art. 2o da Lei 12.378, de 31 de
dezembro de 2010.

OBSERVAÇÕES

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à
respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão
perderá a sua validade para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válida em todo o território nacional.

Certidão nº 1051147/2025

Expedida em  27/08/2025, SANTA HELENA/PR, CAU/PR

Chave de Impressão: ZWC4ZY

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, com a chave: ZWC4ZY
Impresso em: 03/10/2025 às 09:46:20 por: DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI, ip: 200.195.177.130



Nome civil: 
ALENCAR TIAGO DANI

CPF: 
048.773.359-27

Registro Nacional: 
1706406843

Órgão emissor:
SSP-PR/PR

Filiação:
PAI: LIDIO DANI
MÃE: CLEMENTINA MARCHETO DANI

Carteira - CREA-PR Nº: 
PR-98025/D          

Documento de Identidade: 
68285224

Naturalidade:
SANTA HELENA/PR

Registrado(a) desde:
14/08/2008

Certidão nº: 113578/2025 Validade: 31/03/2026

Para fins de: Comprovação junto a órgãos públicos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo 
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Encontra-se quite com a anuidade do exercício 2025.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.º 278502/2025, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 03/10/2025 09:42:32

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

TÍTULOS

Título: ENGENHEIRO CIVIL

Data da anotação do título profissional: 03/08/2009

FACULDADE ASSIS GURGACZ

Curso: ENGENHARIA CIVIL

Data da Colação de Grau: 01/08/2008 - Diplomação: 01/08/2008

Situação: Regular

Atribuições profissionais:

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º de 11/12/1933

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º de 29/06/1973

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º de 24/12/1966

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do art. 7º da Lei Federal N.º 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto 
Federal N.º 23.569/1933 e do art. 7º da Resolução do Confea N.º 218/1973.

ANOTAÇÕES

1. Anotado em 18/08/2025, o curso de Pós-graduação Lato Sensu Especialização em Gestão e Engenharia de Rodovias, ministrado pela 
Universidade de Guarulhos, no período 03/12/2011 a 28/09/2013.
2. Anotado em 18/09/2025, o curso de Pós-graduação Lato Sensu Especialização em PLANEJAMENTO E INFRAESTRUTURA DE SISTEMAS DE 
TRANSPORTES, ministrado pela Universidade Federal do Paraná - UFPR, no período de 30/04/2020 a 17/04/2022.
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Nome civil: 
MARCELO MONTANS ZAMARIAN

CPF: 
019.990.149-01

Registro Nacional: 
1704313546

Órgão emissor:
SSP-PR/PR

Filiação:
PAI: WALTER ZAMARIAN
MÃE: MONICA CARVELLO MONTANS ZAMARIAN

Carteira - CREA-PR Nº: 
PR-60055/D          

Documento de Identidade: 
72946472

Naturalidade:
LONDRINA/PR

Registrado(a) desde:
09/02/2001

Certidão nº: 113576/2025 Validade: 31/03/2026

Para fins de: Comprovação junto a órgãos públicos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo 
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Encontra-se quite com a anuidade do exercício 2025.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.º 278500/2025, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 03/10/2025 09:40:55

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

TÍTULOS

Título: ENGENHEIRO CIVIL

Data da anotação do título profissional: 28/05/2001

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Curso: ENGENHARIA CIVIL

Data da Colação de Grau: 09/02/2001 - Diplomação: 12/02/2001

Situação: Regular

Atribuições profissionais:

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º de 11/12/1933

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º de 24/12/1966

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do art. 7º da Lei Federal N.º 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto 
Federal N.º 23.569/1933 e do art. 7º da Resolução do Confea N.º 218/1973.
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º de 29/06/1973
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DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E 

PECULIARIDADES DA CONTRATAÇÃO 

 

 

 

DSeng. Engenharia Consultiva Ltda., inscrito no CNPJ n.º 26.854.333/0001-71, 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) Daniele Adriane Schaparini Dani, 

portador(a) da Carteira de Identidade n.º 8.359.567-1 e do CPF n.º 055.470.649-04, 

DECLARA, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades da contratação, conforme edital, assumindo total responsabilidade por 

esse fato. 

 

OBS: A licitante é inteiramente responsável pelas informações prestadas através deste documento. 

 

 

Curitiba, 03 de outubro de 2025 

 

 

 

 

_____________________________________ 

(Representante Legal da Empresa) 

Daniele Adriane Schaparini Dani 

CPF: 055.470.649-047 

 

 

 

_____________________________________ 

(Responsável Técnico) 

Alencar Tiago Dani 

CPF: 048.773.359-27 

DANIELE ADRIANE 

SCHAPARINI 

DANI:05547064904

Assinado de forma digital por 

DANIELE ADRIANE SCHAPARINI 

DANI:05547064904 

Dados: 2025.10.03 11:13:01 -03'00'

ALENCAR TIAGO 

DANI:04877335

927

Assinado de forma digital 

por ALENCAR TIAGO 

DANI:04877335927 

Dados: 2025.10.03 

11:13:21 -03'00'



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 26.854.333/0001-71

Razão Social: DSENG. ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA

Atividade Econômica Principal:

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Endereço:

AVENIDA IGUACU, 100 - CONJ 102 ANDAR TR COND CENTRO EMPRESARIAL A -
REBOUCAS - 80.230-020 - Curitiba / Paraná

Emitido em: 26/09/2025 12:20 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:



Sistema GMS - GESTÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

Departamento de Logística para Contratações Públicas -

ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP

CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES DO ESTADO

 Certificado N.º

Certificado de Registro Cadastral  - Completo

579456/2025

 Emitido em

 Fornecedor

 Endereço

 Capital Social

02/10/2025

26.854.333/0001-71 - D&S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

Avenida Iguacu, 100 - Conj. 102 - Andar terreo - Reboucas

80230-020 Curitiba-PR

 Situação do Cadastro

REGULAR

R$ 95.000,00

CEP:

Documento válido por 15 dias.

Documentacões a Vencer

CNAE/Nat. Documento N.º Emissão Vencimento

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União - CND206-2

7B2A.DC8A
.4CC9.CDA
8

07/04/2025 04/10/2025

Registro do Responsavel Técnico no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA

7110-0/00
41302/2025

07/04/2025 07/10/2025

Registro do Responsavel Técnico no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA

7111-1/00
41302/2025

07/04/2025 07/10/2025

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
206-2 19803358 07/04/2025 04/10/2025

Registro do Responsavel Técnico no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA

4311-8/00
41302/2025

07/04/2025 07/10/2025

Registro do Responsavel Técnico no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA

4120-4/00
41302/2025

07/04/2025 07/10/2025

Certidão Negativa de Tributos Estaduais no Estado
do Paraná

206-2
036985648-
13

06/06/2025 04/10/2025

Documentações Válidas

CNAE/Nat. Documento N.º Emissão Vencimento

Declaração de não utilização de mão-de-obra infantil
206-2 001/2025 07/04/2025 06/04/2026

Contrato Social206-2 412087419
70

22/02/2018

Prova dos administradores em exercício206-2 003/2024 03/06/2024

Cédula de Identidade dos Diretores/Gerentes206-2 8.359.567-1
01/02/2010

Registro do Responsavel Técnico no Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU

4390-0/00 1018907 05/05/2025 10/11/2025

Declaração ou comprovação do porte da empresa
206-2 87 12/05/2025 12/05/2026
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Sistema GMS - GESTÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

Departamento de Logística para Contratações Públicas -

ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP

CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES DO ESTADO

 Certificado N.º

Certificado de Registro Cadastral  - Completo

579456/2025 (Continuação)

 Atividade(s) Econômica(s)

CNAE Descrição da Atividade Situação da Habilitação

7112-0/00 Sem Pendência Serviços de engenharia

4312-6/00 Sem Pendência Perfurações e sondagens

4313-4/00 Sem Pendência Obras de terraplenagem

7111-1/00 Sem Pendência Serviços de arquitetura

8130-3/00 Sem PendênciaAtividades paisagísticas

4391-6/00 Sem Pendência Obras de fundações

4211-1/01 Sem Pendência Construção de rodovias e ferrovias

7410-2/02 Sem Pendência Decoração de interiores

7732-2/00 Sem Pendência
 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção
sem operador

7711-0/00 Sem Pendência Locação de automóveis sem condutor

7119-7/04 Sem Pendência
 Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do
trabalho

4330-4/01 Sem Pendência Impermeabilização em obras de engenharia civil

4211-1/02 Sem Pendência
 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e
aeroportos

7719-5/99 Sem Pendência
 Locação de outros meios de transporte não especificados
anteriormente,  sem condutor

Documentações Válidas

CNAE/Nat. Documento N.º Emissão Vencimento

Cadastro de Pessoa Física - CPF dos
Diretores/Gerentes

206-2
055.470.64
9-04

19/04/2021

Inscrição no Cadastro de Contribuinte do Estado
206-2

907405184
4

12/05/2025 12/11/2025

Registro do Responsavel Técnico no Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU

4200-0/00 1018907 05/05/2025 10/11/2025

Cédula de Identidade dos Diretores/Gerentes206-2 6.828.522-4
12/08/2003

Cadastro de Pessoa Física - CPF do proprietário206-2 055.470.64
9-04

19/04/2021

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ206-2 006/2025 06/06/2025 06/06/2026

Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis,
Termo de Abertura e Encerramento

206-2 008/2025 31/12/2024 30/06/2026

Certidão Negativa de Falência e Concordata206-2 S 15/07/2025 11/01/2026

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS206-2 202509200
518452873
7303

20/09/2025 19/10/2025

Certidão Negativa de Tributos Municipais206-2 12529338 01/10/2025 30/12/2025
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Sistema GMS - GESTÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

Departamento de Logística para Contratações Públicas -

ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP

CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES DO ESTADO

 Certificado N.º

Certificado de Registro Cadastral  - Completo

579456/2025 (Continuação)

 Atividade(s) Econômica(s)

CNAE Descrição da Atividade Situação da Habilitação

4319-3/00 Sem Pendência
 Serviços de preparação do terreno não especificados
anteriormente

7732-2/01 Sem Pendência
 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção
sem operador,  exceto andaimes

7119-7/01 Sem Pendência Serviços de cartografia,  topografia e geodésia

4120-4/00 Sem PendênciaCONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

4329-1/04 Sem Pendência
 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de
iluminação e sinalização em vias públicas,  portos e
aeroportos

4299-5/99 Sem Pendência
 Outras obras de engenharia civil não especificadas
anteriormente

4311-8/02 Sem Pendência Preparação de canteiro e limpeza de terreno

4213-8/00 Sem Pendência Obras de urbanização - ruas,  praças e calçadas

 Linhas(s) de Fornecimento

Código Descrição

Locação de veículos115

Serviços técnicos profissionais201

Elaboração de projeto arquitetônico720

Elaboração de projeto de engenharia civil728

Edificações801

Serviços de pavimentação, terraplanagem, artes especiais, obras de arte corrente902

Sócio Consta como Fornecedor
Empresas em que consta como sócio Empresas em que consta como

dirigente

Vínculos de Sócios

048.773.359-27-
ALENCAR TIAGO
DANI

 - 48.282.320/0001-08-A. DANI SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA
26.854.333/0001-71-D&S ARQUITETURA E
ENGENHARIA LTD

48.282.320/0001-08-A. DANI SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA(Sócio-Administrador)

055.470.649-04-
DANIELE
ADRIANE
SCHAPARINI
DANI

 - 26.854.333/0001-71-D&S ARQUITETURA E
ENGENHARIA LTD

26.854.333/0001-71-D&S ARQUITETURA E
ENGENHARIA LTDA(Sócio-Administrador)

Dirigente Consta como Fornecedor
Empresas em que consta como sócio Empresas em que consta como

dirigente

Vínculos de Dirigentes
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Sistema GMS - GESTÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

Departamento de Logística para Contratações Públicas -

ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP

CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES DO ESTADO

 Certificado N.º

Certificado de Registro Cadastral  - Completo

579456/2025 (Continuação)

Dirigente Consta como Fornecedor
Empresas em que consta como sócio Empresas em que consta como

dirigente

Vínculos de Dirigentes

055.470.649-04-
DANIELE
ADRIANE
SCHAPARINI
DANI

 - 26.854.333/0001-71-D&S ARQUITETURA E
ENGENHARIA LTD

26.854.333/0001-71-D&S ARQUITETURA E
ENGENHARIA LTDA(Sócio-Administrador)

Obs.:

- Certificado emitido gratuitamente.

www.comprasparana.pr.gov.br opção: Cadastro de Licitantes do Estado

02/10/2025    Página 4 de 4CELEPAR – Informática do Paraná Emitido em

- A veracidade das informações poderá ser verificada no



                                                        

DSeng. Engenharia Consultiva LTDA. - CNPJ 26.854.333/0001-71 

 
Centro Empresarial Antônio Peretti | Av. Iguaçu, nº 100, Sala 102 | Rebouças | Curitiba/PR 

 

1 

 

 
ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
 
À 
Secretaria de Estado das Cidades - SECID 
Referência: Credenciamento n.º 001/2025 GMS n°38/2025 
Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas especializadas na prestação de 
serviços profissionais de engenharia e arquitetura visando a contratação de 
elaboração de projetos básico e executivo para pavimentação de vias urbanas no 
Estado do Paraná, conforme Orçamento Referencial do Termo de Referência - TR  
 
O abaixo-assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa DSeng. 
Engenharia Consultiva Ltda., vem, pela presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is) 
Responsável(is) Técnico(s), de acordo com a Lei Federal n.º 5.194/1966 e com as 
Resoluções n.º 218/73 e n.º 317/83 do CONFEA – Conselho Federal de Engenharia e 
Agronomia, com a Lei Federal n.º 12.378/2010 e com o § 9.º do art. 67 da Lei Federal 
n.º 14.133/2021. 
 
Profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) pelos serviços contratados: (*) 
1 Nome: Daniele Adriane Schaparini Dani  

Título: Arquiteta Urbanista CREA e/ou CAU n.º  A68237-3 

Atribuição (**): Responsável pelos projetos de Paisagismo e Urbanização, Responsável pelo Projeto  de 

Calçadas e Ciclovias e Responsável pela coordenação e compatibilização dos projetos, com 

comprovação de vínculo á empresa 

Assinatura: 

2 Nome: Alencar Tiago Dani  

Título: Engenheiro Civil CREA e/ou CAU n.º 98025/D 

Atribuição (**): Responsável pelos Estudos, Levantamentos e ensaios in loco; pelo projeto de 

Terraplanagem; Projeto Geométrico; Projeto de Obras Complementares; Responsável pelo Orçamento 

Geral e demais elementos técnicos vinculados; 

Assinatura: 

3 Nome: Marcelo Montans Zamarian  

Título: Engenheiro Civil CREA e/ou CAU n.º 60055/D 

Atribuição (**): Responsável pelo Projeto de Drenagem e OAC, Pelo projeto de Pavimentação, pelo 

projeto de Interferências e pelo Projeto de Sinalização 

Assinatura: 

 
 
 

DANIELE ADRIANE 

SCHAPARINI 

DANI:05547064904

Assinado de forma digital por 

DANIELE ADRIANE SCHAPARINI 

DANI:05547064904 

Dados: 2025.10.02 15:14:39 -03'00'

ALENCAR TIAGO 

DANI:04877335927

Assinado de forma digital por 

ALENCAR TIAGO 

DANI:04877335927 

Dados: 2025.10.02 15:15:21 -03'00'

MARCELO MONTANS 

ZAMARIAN:01999014901

Assinado de forma digital por 

MARCELO MONTANS 

ZAMARIAN:01999014901 

Dados: 2025.10.02 15:17:21 -03'00'
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Obs: Repetir com os dados solicitados acima até completar a equipe técnica. 

 
Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica – 
ARTs no CREA e/ou os Registros de Responsabilidade Técnica – RRTs no CAU, 
conforme preceitua o artigo 1º da Lei Federal n.º 6.496/1977 e o artigo 20 da Lei Federal 
n.º 5.194/1966, antes do início do serviço, ficando sujeito à aplicação de penalidades 
previstas na legislação vigente e no Edital do presente credenciamento. 
 
 

Curitiba, 03 de outubro de 2025 
 
 
Representante Legal da Empresa Responsável  Técnico  
Nome: Daniele Adriane Schaparini Dani Nome: Alencar Tiago Dani  
CPF: 055.470.649-04 CPF: 048.773.359-27 
Assinatura Assinatura 

 
 
(*) Indicar todos os responsáveis técnicos (engenheiros, arquitetos, etc.) que compõem 
a equipe técnica proposta. 
(**) Indicar qual é o tipo do serviço sob a responsabilidade do profissional indicado e 
conforme a equipe técnica proposta. 
 

DANIELE ADRIANE 

SCHAPARINI 

DANI:05547064904

Assinado de forma digital por 

DANIELE ADRIANE SCHAPARINI 

DANI:05547064904 

Dados: 2025.10.02 15:14:58 -03'00'

ALENCAR TIAGO 

DANI:04877335927

Assinado de forma digital por 

ALENCAR TIAGO 

DANI:04877335927 

Dados: 2025.10.02 15:15:39 -03'00'
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO LGPD. 
 
 
DSeng. Engenharia Consultiva Ltda., inscrito no CNPJ n.º 26.854.333/0001-71, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) Daniele Adriane Schaparini Dani, 
portador(a) da Carteira de Identidade n.º 8.359.567-1 e do CPF n.º 055.470.649-04, 
DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no 
edital de credenciamento e que possui as condições de habilitação previstas no edital, 
bem como tem ciência de que: 
 
1. Como condição para participar deste credenciamento e ser contratado(a), o(a) 
interessado(a) deve fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre 
eles: 
 

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 
1.2. referentes a participações societárias; 
1.3. informações inseridas em contratos sociais; 
1.4. endereços físicos e eletrônicos; 
1.5. estado civil; 
1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 
1.7. relações de parentesco; 
1.8. número de telefone; 
1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 
1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por 
improbidade administrativa; dentre outros necessários à contratação. 

 
2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento 
por parte da Administração Pública. 
 
3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se 
presume válido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 
 
 
 

Curitiba, 03 de outubro de 2025 
 
 
 
 

_____________________________________ 
(Representante Legal da Empresa) 
Daniele Adriane Schaparini Dani 

CPF: 055.470.649-047 
 

DANIELE ADRIANE 

SCHAPARINI 

DANI:05547064904

Assinado de forma digital por 

DANIELE ADRIANE SCHAPARINI 

DANI:05547064904 

Dados: 2025.10.02 15:17:28 

-03'00'
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 
CAPACIDADE OPERACIONAL FINANCEIRA 

 
 
À 
Secretaria de Estado das Cidades - SECID 
Referência: Credenciamento n.º 001/2025 GMS n°38/2025 
Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas especializadas na prestação de 
serviços profissionais de engenharia e arquitetura visando a contratação de 
elaboração de projetos básico e executivo para pavimentação de vias urbanas no 
Estado do Paraná, conforme Orçamento Referencial do Termo de Referência - TR  
 
 
DECLARAMOS, nos termos do § 8º do art. 67 da Lei Federal n.º 14.133/2021, e sob as 
penas da lei, que a pessoa jurídica DSeng. Engenharia Consultiva Ltda., estabelecida 
à Avenida Iguaçu, 100 – conj. 102 térreo, no bairro Rebouças, município de Curitiba, 
no estado do Paraná, por mim legalmente representada, possui os compromissos 
assumidos abaixo que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de 
disponibilidade financeira, calculada está em função do patrimônio líquido atualizado e 
sua capacidade de rotação. 
 
 
DEMONSTRAÇÕES: 
 
 
1 CÁLCULO DO SALDO CONTRATUAL (SC): 
 

Item 
N° do 

Contrato Obra ou Serviços 
Valor do 

Compromisso 
(R$) 

Valor Já 

Faturado (R$) 
Contratante 

1 140/2022 - DOP Supervisão e apoio à fiscalização da 
exploração da infraestrutura e do serviço 
público de transporte coletivo aquaviário 
de veículos e passageiros na travessia da 
Baía de Guaratuba e apoio à modelagem 
técnica, jurídica, econômico-financeira e 
socioambiental para exploração da 
infraestrutura de transporte. 

 R$ 21.986.160,19 R$ 16.705.379,04 DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE 
RODAGEM DO 

ESTADO DO PARANÁ - 
DER – PR -  

2 CONTRATO DE 
EMPREITADA 
INTEGRAL POR 
PREÇO GLOBAL 
E OUTRAS 
AVENÇAS 

 Prestação de Serviços de consultoria 
para acompanhamento, supervisão e 
fiscalização da Obra, assessorando a 
Contratante com a finalidade de 
assegurar que a Empreiteira observe fiel e 
integralmente: (i) o Projeto Executivo, 
contido no Anexo A, incluindo eventuais 
alterações supervenientes; e (ii) o 
Cronograma Físico- Financeiro vigente 
da Obra, Serviços que serão prestados 
pela Supervisora com cronograma de 
supervisão e controle de qualidade, 
contidos no Anexo J - Proposta de 
Serviços. 

R$ 5.300.305,60  R$ 2.534.928,77 C VALE – 
COOPERATIVA 

AGROINDUSTRIAL 

3  299/2025  Elaboração de estudos e levantamento 
de campo e Projeto Executivo para 

 R$ 122.000,00  R$ 26.270,00 MUNICÍPIO DE 
ARAPONGAS 
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Implantação de Interseção em desnível 
no KM 7+840m da /rodovia PR-444. 

4 140/2025 Elaboração de anteprojeto de engenharia 
para implantação de contorno viário ao 
Município de Chopinzinho, 
aproximadamente 8 km, sendo pela 
região norte ou sul do município, 
conforme estudo de viabilidade. 

R$516.145,00 R$ 00,00 MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO 

5  s/n Elaboração de projeto executivo de 
duplicação 

 R$ 250.000,00 R$ 00,00 C VALE – 
COOPERATIVA 

AGROINDUSTRIAL 

6 504216/2025 ELABORACAO DE PROJETO 
Serviço de desenvolvimento do projeto 
da duplicação da PR 487 - com inicio do 
Tio Patinhas até a Usina Mourão 
(7,5KM) 

 R$ 740.000,00 R$ 00,00 COAMO 
AGROINDUSTRIAL 

COOPERATIVA 

7  s/n Elaboração de pojeto executivo – sede 
operacional Agrária até a Pr-540 

R$ 600.000,00 R$ 00,00 Cooperativa Agrária 
Agroindustrial 

 

SOMATÓRIOS (∑) = 
   

 

 
      ∑ Valor do compromisso = 29.514.610,79 

 
        ∑ Valor já faturado = 19.266.577,81 

 

 
SC = ∑ Valor do compromisso – ∑ Valor já faturado = 10.248.032,98 

 
Onde: 

SC = Saldo Contratual 

SC =   Diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos valores já 
faturados referente aos compromissos. 
 
 
2 CÁLCULO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONAL: 
 
 
 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC): 

ILC = 
Ativo Circulante 

= 
2.507.262,66 

692.081,63  

3,62 

Passivo Circulante 

 

 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG): 

ILG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

   = 
2.507.262,66+0,00 
692.081,63+0,00 

3,62 

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

 

 

https://www.agraria.com.br/
https://www.agraria.com.br/
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GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE): 

GE = 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

  = 
692.081,63+0,00 
3.943.037,50 

0,18 

Ativo Total 

 

 
VALOR PATRIMONIAL (VP): 

VP = 
Patrimônio Líquido 

= 
2.003.492,82 

95.000,00 

21,09 

Capital Social 

 

 
CÁLCULO DOS COEFICIENTES K5, K6, K7 e Kf: 

 

CAPACIDADE 
ÍNDICES (1) PESO (2) INTERVALO DE 

PONTOS (1) X (2) 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE – ILC 3,62 30 108,60 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL – ILG 3,62 50 181,00 

VALOR PATRIMONIAL – VP 21,09 20 421,80 

 

 
Onde: 

                           Kf = Coeficiente Financeiro                           8,00 

                     Kf = K5 + K6 + K7       =                          2,4 + 4,0 + 1,6 

  

 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONAL (D):     

D = 1,25 x Kf x PL – SC      =     9.786.895,22 

D = 1,25 x 8,00 x 2.003.492,82 – 10.248.032,98 

 
Onde: 

36 ≤ ILC < 39 
 

 1,8 

39 ≤ ILC < 51 
 

 2,1 
  ILC ≥ 51 

 

 2,4 

VALOR ASSUMIDO 
PARA K5 = 

2,4 

  

60 ≤ ILG < 65 
 

 3,0 

65 ≤ ILG < 85 
 

 3,5 
  ILG ≥ 85 

 

 4,0 

VALOR ASSUMIDO 
PARA K6 = 

4,0 

  

24 ≤ VP < 26 
 

1,2 

26 ≤ VP < 34 
 

1,4 
  VP ≥ 34 

 

1,6 

VALOR ASSUMIDO 
PARA K7 = 

1,6 

  

TABELA PARA SE OBTER K5 

INTERVALO DE PONTOS 
DE ILC K5 

15 ≤ ILC < 30 
 

 1,2 

30 ≤ ILC < 36 
 

 1,5 

  

TABELA PARA SE OBTER K6 

INTERVALO DE PONTOS 
DE ILG K6 

25 ≤ ILG < 50 
 

 2,0 

50 ≤ ILG < 60 
 

 2,5 

  

TABELA PARA SE OBTER K7 

INTERVALO DE PONTOS 
DE VP K7 

10 ≤ VP < 20 
 

 0,8 

20 ≤ VP < 24 
 

 1,0 

  
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PL = Patrimônio Líquido  

SC = Saldo Contratual 

 
2.7 Observações: 
 
2.7.1 A Declaração deverá ser assinada pelo representante do credenciado com 
poderes para tanto, devendo ser apresentado o instrumento de procuração caso não 
seja um dos representantes legais. 
 
2.7.2 A apresentação desta Declaração é necessária para contratação do credenciado, 
sem ela pode não ocorrer a contratação. 
2.7.3 A tabela poderá ser ampliada para a declaração de outros compromissos acima 
de 10 (dez). 
 
O Representante Legal e o Contador, infra-assinados, declaram que as demonstrações 
desta declaração correspondem à real situação financeira da empresa DSeng. 
Engenharia Consultiva Ltda., CNPJ/MF 26.854.333/0001-71. 
 
 
 

Curitiba, 03 de outubro de 2025. 
 
 

Representante Legal da Empresa:  
Nome: Daniele Adriane Schaparini Dani 
CPF: 055.470.649-04 
Assinatura:  
 
 
 
 

Contador Responsável pela Empresa: 
Nome: Ana Paula Zimmer Fleck 
CRC nº: PR-082625/O-6 
Assinatura: 

 
 

 

Assinado digitalmente por Ana Paula Zimmer 
Fleck:07582505921
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital 
PF A1, OU=Presencial, OU=43339476000164, 
OU=AC SyngularID Multipla, CN=Ana Paula 
Zimmer Fleck:07582505921
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.10.03 11:56:17-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.1.0

Ana Paula Zimmer 
Fleck:0758250592

1

DANIELE ADRIANE 

SCHAPARINI 

DANI:05547064904

Assinado de forma digital por 

DANIELE ADRIANE SCHAPARINI 

DANI:05547064904 

Dados: 2025.10.03 11:58:23 

-03'00'
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DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE VÍNCULO CONTRATUAL FUTURO 

 

 

DSeng. Engenharia Consultiva Ltda., inscrito no CNPJ n.º 26.854.333/0001-71, 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) Daniele Adriane Schaparini Dani, 

portador(a) da Carteira de Identidade n.º 8.359.567-1 e do CPF n.º 055.470.649-04, 

DECLARA, que possui conhecimento de todas as exigências contidas no Edital, 

especialmente no que se refere à equipe técnica, e que possuirá até o momento da 

assinatura do Contrato, os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica com o 

devido vínculo (empregatício ou contratual) com a empresa, os quais executarão 

diretamente os serviços, conforme o Edital.  

Declara, ainda, que a equipe técnica indicada na proposta técnica terá o seu vínculo 

comprovado mediante a apresentação de documentação cabível, nos termos do edital, no 

prazo estipulado.  

Declara também que os profissionais da equipe técnica, cujo acervo técnico foi 

utilizado para comprovação da capacidade técnica da licitante, ou aqueles que os vierem 

a substituir, participarão diretamente da execução dos serviços objetos dos itens para os 

quais seus nomes foram indicados.  

 

 

Curitiba, 14 de outubro de 2025 

 

 

 

 

_____________________________________ 

(Representante Legal da Empresa) 

Daniele Adriane Schaparini Dani 

CPF: 055.470.649-047 

DANIELE ADRIANE 

SCHAPARINI 

DANI:05547064904

Assinado de forma digital por 

DANIELE ADRIANE SCHAPARINI 

DANI:05547064904 

Dados: 2025.10.14 16:37:17 

-03'00'



DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 10/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 10/2025 (Diário Oficial da União - CEAF) ,
10/2025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 10/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
CNEP) , 10/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS)

Dados da consulta: 15/10/2025 08:49:07

FILTROS APLICADOS:

Consulta

DETALHAR CADASTRO
CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO

UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA
SANÇÃO

Nenhum registro encontrado



Caso retorne a mensagem que não há pendências no Cadin Estadual, pode ser que:

Não haja pendência passível de registro, ou

Exista pendência dentro do prazo de envio do comunicado ou de regularização.

Observação: Para verificar o valor das pendências acesse Consultar valores das

pendências no CADIN < https://www.cadin.pr.gov.br/servicos/Empresa/Cadin/Consultar-

detalhes-das-pendencias-no-Cadin-dYo9ynoL > .

Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este CPF/
CNPJ - (055.470.649-04).

Digite o CPF ou CNPJ: 055.470.649-04

Continuar Limpar

Estou Inscrito?



Caso retorne a mensagem que não há pendências no Cadin Estadual, pode ser que:

Não haja pendência passível de registro, ou

Exista pendência dentro do prazo de envio do comunicado ou de regularização.

Observação: Para verificar o valor das pendências acesse Consultar valores das

pendências no CADIN < https://www.cadin.pr.gov.br/servicos/Empresa/Cadin/Consultar-

detalhes-das-pendencias-no-Cadin-dYo9ynoL > .

Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este CPF/
CNPJ - (26.854.333/0001-71).

Digite o CPF ou CNPJ: 26854333000171

Continuar Limpar

Estou Inscrito?



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

15/10/2025 08:55:33Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: D & S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 26.854.333/0001-71

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Sistema do CNJ está indisponível

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir Impedimento

Tipo documento CNPJ Número documento 26854333000171

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de até

Data de Início Impedimento: de até

Data de Fim Impedimento: de até

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

Pesquisar
Imprimir



Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir Impedimento

Tipo documento CPF Número documento 05547064904

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de até

Data de Início Impedimento: de até

Data de Fim Impedimento: de até

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

Pesquisar
Imprimir
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Consulta a Fornecedores - Ocorrências

CPF/CNPJ: 05547064904  ou

Fornecedor CPF/CNPJ: 05547064904 não existente no Cadastro Único de Fornecedores do Estado do Paraná.

Nome/Razão Social:  ou

Situação do Cadastro:

* Imagem de Controle:

Recarregar imagem, caso esteja ilegível.

Pesquisar Limpar Voltar
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Consulta a Fornecedores - Ocorrências

CPF/CNPJ: 26854333000171  ou

Nome/Razão Social:  ou

Situação do Cadastro:

* Imagem de Controle:

Recarregar imagem, caso esteja ilegível.

Pesquisar Limpar Voltar

Página 1 de 1 : (Total de 1 registros)

Sanção CPF/CNPJ Nome/Razão Social Situação

Não 26.854.333/0001-71 D&S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA Válido com Pendência até 12/05/2026

Página 1 de 1 : (Total de 1 registros)
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Exibir Dados Cadastrais de Fornecedor

CNPJ 26.854.333/0001-71

Tipo de Credenciamento: Completo

Situação: Válido com Pendência até 12/05/2026

Data de Criação: 21/11/2019

Data de Validade do Cadastro: 12/05/2026

Razão Social D&S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

Natureza Jurídica: 206-2 - Sociedade Empresária Limitada

Consignatária: Não

Documentação armazenada em: DECON/SEAP

Enquadramento Técnico:

Pessoa Jurídica

Fantasia: DS CONSULTORIA

Porte da Empresa: EPP

Inscrição Estadual: 9074051844

Inscrição Municipal: 46586

Junta Comercial: 41208741970 Estado: PR

Responsável Área Comercial: DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI

Telefone Área Comercial: 045 991135954

Endereço

Logradouro: Avenida Iguaçu 100 Conj. 102 - Andar térreo

Bairro: Rebouças

CEP: 80.230-020

Cidade: Curitiba UF: PR

Telefone

DDD Telefone Fax

045 991135954

45 32683634

E-Mail

E-Mail

daniele.dani@consultoria-ds.com.br

danischaparini@hotmail.com

Atividades Econômicas

Principal CNAE Denominação Situação

7112-0/00 Serviços de engenharia Com Pendência

4312-6/00 Perfurações e sondagens Com Pendência

4313-4/00 Obras de terraplenagem Com Pendência

7111-1/00 Serviços de arquitetura Com Pendência

8130-3/00 Atividades paisagísticas Com Pendência

4391-6/00 Obras de fundações Com Pendência

4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias Com Pendência

7410-2/02 Decoração de interiores Com Pendência

7732-2/00 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador Com Pendência

7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor Com Pendência

7119-7/04 Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho Com Pendência

4330-4/01 Impermeabilização em obras de engenharia civil Com Pendência

4211-1/02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos Com Pendência

7719-5/99 Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor Com Pendência

4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente Com Pendência

7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes Com Pendência

7119-7/01 Serviços de cartografia, topografia e geodésia Com Pendência

4120-4/00 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS Com Pendência



4329-1/04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos Com Pendência

4299-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente Com Pendência

4311-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno Com Pendência

4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas Com Pendência

Linhas de Fornecimento

Tipo Grupo Classe Descrição

Serviço 01 0115 Locação de veículos

Serviço 02 0201 Serviços técnicos profissionais

Serviço 07 0720 Elaboração de projeto arquitetônico

Serviço 07 0728 Elaboração de projeto de engenharia civil

Serviço 08 0801 Edificações

Material 09 0902 Serviços de pavimentação, terraplanagem, artes especiais, obras de arte corrente

Informações Financeiras

Ano de Referência: 2024

Capital Social - Valor: 95.000,00 Data de Registro: 23/05/2025

    Ativo Circulante: 2.507.262,66

    Ativo Realizável a Longo Prazo: 0,00

    Ativo Não-Circulante: 1.435.774,84

    Ativo Total: 3.943.037,50

    Passivo Circulante: 692.081,63

    Passivo Não Circulante: 9.248,60

    Passivo Total: 3.943.037,50

    Receita Operacional Bruta - ROB:

Índices Econômicos

    LT - Índice de Liquidez Geral: 3,5750

    ILC - Índice de Liquidez Corrente: 3,6228

    IET - Índice de Endividamento Total: 0,1779

    ISG - Índice de Solvência Geral: 5,6222

Entidades Profissionais e Fiscalizadoras

Entidade Registro

02 - Conselho Regional de Engenharia Agronomia - CREA / Jurídico 64099

41 - Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR PJ35264-0

Responsáveis Técnicos

CPF Nome Entidade Registro

048.773.359-27 ALENCAR TIAGO DANI 21 - Conselho Regional de Engenharia Agronomia - CREA / Físico PR-98025/D

Sócios

CPF/CNPJ Nome/Razão Social Sócio/Dirigente em

048.773.359-27 ALENCAR TIAGO DANI

055.470.649-04 DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI

Dirigentes

CPF Nome Cargo Sócio/Dirigente em

055.470.649-04 DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI Sócio-Administrador

Representantes

CPF Nome Procuração

048.773.359-27 ALENCAR TIAGO DANI

055.470.649-04 DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI

Domicilios Bancários

Principal Código Banco Banco Agência Nome da Agência N.º Conta

1 001 BANCO DO BRASIL S.A. 2577-1 BANCO DO BRASIL - SANTA HELENA 30689-4

341 341 ITAU UNIBANCO S.A. 3773 AGENCIA SANTA HELENA 24270-0

Ocorrências

Fornecedor sem ocorrências registradas em 15/10/2025 09:06

Autorização para acesso aos dados pela Internet

CPF Nome Login

055.470.649-04 DANIELE ADRIANE SCHAPARINI DANI 05547064904

Habilitação

Habilitação: Habilitação Jurídica - Documentação

Exibir Documento Número Anexo Emissão Vencimento CPF/CNPJ
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Contrato Social 41208741970 TRANSFORMAÇÃO

CONTRATO.pdf

22/02/2018

Cédula de Identidade dos Diretores/Gerentes 6.828.522-4 RG ALENCAR.png 12/08/2003
048.773.359-27

Cédula de Identidade dos Diretores/Gerentes 8.359.567-1 RG DANIELE.pdf 01/02/2010
055.470.649-04

Declaração de não utilização de mão-de-obra infantil 001/2025 declaracao mao de

obra infantil DS ass.pdf

07/04/2025 06/04/2026

Prova dos administradores em exercício 003/2024 Cnpjrevaqsa.asp(1).pdf 03/06/2024

Habilitação: Qualificação Econômica e Financeira - Documentação

Exibir Documento Número Anexo Emissão Vencimento CPF/CNPJ

Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, Termo de Abertura e

Encerramento

008/2025 2024

BALANCO.pdf

31/12/2024 30/06/2026

Certidão Negativa de Falência e Concordata S Certidao de

falencia.pdf

15/07/2025 11/01/2026

Declaração ou comprovação do porte da empresa 87 DECLARACAO

DE

MICROEMPRESA

OU EMPRESA

DE PEQUENO

PORTE.pdf

12/05/2025 12/05/2026
26.854.333/0001-71

Habilitação: Regularidade Fiscal - Documentação

Exibir Documento Número Anexo Emissão Vencimento CPF/CNPJ

Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica - CNPJ

006/2025 CnpjrevaComprovante.asp.pdf 06/06/2025 06/06/2026
26.854.333/0001-71

Cadastro de Pessoa Física - CPF

do proprietário

055.470.649-04 CPF DANI.pdf 19/04/2021 055.470.649-04

Cadastro de Pessoa Física - CPF

dos Diretores/Gerentes

055.470.649-04 CPF DANI.pdf 19/04/2021 055.470.649-04

Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT

19803358 certidao26854333000171.pdf 07/04/2025 04/10/2025

Certidão Negativa de Tributos

Estaduais no Estado do Paraná

036985648-13 CertidaoNegativadeDebitos-03698564813.pdf 06/06/2025 04/10/2025

Certidão Negativa de Tributos

Municipais

12529338 CertidaoPessoaJuridica2025-10-01-11-16-08.pdf 01/10/2025 30/12/2025

Certidão de Débitos Relativos a

Créditos Tributários Federais e à Dívida

Ativa da União - CND

7B2A.DC8A.4CC9.CDA8 Certidao-26854333000171.pdf 07/04/2025 04/10/2025

Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS

2025092005184528737303 20/09/2025 19/10/2025
26.854.333/0001-71

Inscrição no Cadastro de

Contribuinte do Estado

9074051844 ReceitaPR - Cadastro de Inscricoes Estaduais

(Parana).pdf

12/05/2025 12/11/2025

Habilitação: Qualificação Técnica - Documentação

Exibir Documento Número Anexo Emissão Vencimento CPF/CNPJ

Registro do Responsavel Técnico no Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA

41302/2025 CREAALENCAR07.10.pdf 07/04/2025 07/10/2025

Registro do Responsavel Técnico no Conselho de Arquitetura e

Urbanismo - CAU

1018907 Certidao CAU.pdf 05/05/2025 10/11/2025

Registro do Responsavel Técnico no Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA

41302/2025 CREA ALENCAR

07.10.pdf

07/04/2025 07/10/2025

Registro do Responsavel Técnico no Conselho de Arquitetura e

Urbanismo - CAU

1018907 Certidao CAU.pdf 05/05/2025 10/11/2025

Registro do Responsavel Técnico no Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA

41302/2025 CREAALENCAR07.10.pdf 07/04/2025 07/10/2025

Registro do Responsavel Técnico no Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA

41302/2025 CREAALENCAR07.10.pdf 07/04/2025 07/10/2025

Imprimir Imprimir Ficha Completa Voltar



 Quarta, 15 de Outubro de 2025 - 09:16:24 Fornecedor (NOVO) > Consultas > Consulta a Fornecedores > Vínculos Sócio ou Dirigente

KELLY REGINA SOBIERAY DE ARAUJO RAMOS  - (Versão: p_v1_0_4_78 (8080) ) home
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Participação em Outras Empresas

CPF/CNPJ: 26.854.333/0001-71

Nome/Razão Social: D&S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

Consta como Fornecedor

Fornecedor: D&S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

Status do Fornecedor: Válido com Pendência

Participação como Sócio

Empresa Status da Empresa

43.704.926/0001-70 - CONSÓRCIO DSZ-FERRY Inativo

47.682.906/0001-05 - CONSÓRCIO DZM Vencido

Voltar
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Consulta a Fornecedores - Ocorrências

CPF/CNPJ: 47682906000105  ou

Nome/Razão Social:  ou

Situação do Cadastro:

* Imagem de Controle:

Recarregar imagem, caso esteja ilegível.

Pesquisar Limpar Voltar

Página 1 de 1 : (Total de 1 registros)

Sanção CPF/CNPJ Nome/Razão Social Situação

Não 47.682.906/0001-05 CONSÓRCIO DZM Vencido desde 04/10/2025

Página 1 de 1 : (Total de 1 registros)
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Consulta a Fornecedores - Ocorrências

CPF/CNPJ: 43704926000170  ou

Nome/Razão Social:  ou

Situação do Cadastro:

* Imagem de Controle:

Recarregar imagem, caso esteja ilegível.

Pesquisar Limpar Voltar

Página 1 de 1 : (Total de 1 registros)

Sanção CPF/CNPJ Nome/Razão Social Situação

Não 43.704.926/0001-70 CONSÓRCIO DSZ-FERRY Inativo

Página 1 de 1 : (Total de 1 registros)



KELLY REGINA SOBIERAY DE ARAUJO RAMOS

044.820.119-40 - Governo

Consultar Fornecedor Infrator

Brasília, 15 de Outubro de 2025 Produção

Consulta Cadastro Segurança Utilitários Área de Trabalho

Raio-x do Fornecedor Sair





KELLY REGINA SOBIERAY DE ARAUJO RAMOS

044.820.119-40 - Governo

Consultar Fornecedor Infrator

Brasília, 15 de Outubro de 2025 Produção

Consulta Cadastro Segurança Utilitários Área de Trabalho

Raio-x do Fornecedor Sair





KELLY REGINA SOBIERAY DE ARAUJO RAMOS

044.820.119-40 - Governo

Consultar Ocorrência Ativas

(*) Campo de preenchimento obrigatório.





KELLY REGINA SOBIERAY DE ARAUJO RAMOS

044.820.119-40 - Governo

Consultar Ocorrências pela Raiz do CNPJ

(*) Campo de preenchimento obrigatório.

Brasília, 15 de Outubro de 2025 Produção

Consulta Cadastro Segurança Utilitários Área de Trabalho

Raio-x do Fornecedor Sair
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